
município de planalto
'wl^i ^ CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICfPIO DE

PLANALTO

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES

Eu. DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER na atribuição de membro da Comissão de
Licitações do município de Planalto, estado do Paraná, nomeada pela portaria
115/2026, declaro que recebi G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA 02 (dois) envelopes com os Documentos de credenciamento - habilitação
e proposta de serviços - referentes ao Credenciamento N° 004/2026.

Sem mais para o momento, segue em duas vias, que assinadas pelas
partes confirmam o que acima consta.

Planalto - PR, 25 de maio de 2026.

!0 0.0(9 ^ wí^^úJl.
Diego Vinicius Ruckhaber - Membro da Comissão de Licitações

^áíuííã^MadZGera^
DATA ORA: 25/05/2026 às 17:00 (dezessete horas).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
s

CADASTRO NACtONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
59.814.162/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/03/2025

NOME EMPRESARIAL

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

3241

COMPLEMENTO

APT 301

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO

MUNICÍPIO

CASCAVEL

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

PR85.810-190

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MEDICAGIULIAGERON@GMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3333-3333/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/03/2025

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL
*●**●*●●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/03/2025 às 15:05:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência
providencie junto ao setor de fiscalização do(a) MUNICÍPIO DE CASCAVEL a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA DA FAZENDA

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

630076067
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

MUNICIPAL

DATA DE ABERTURA

10/03/2025

NOME/RAZÃO SOCIAL

G M GERQN FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

NOME FANTASIA / SOBRENOME

LOGRADOURO

RUA MARECHAL FLORIANO

NUMERO

3241

COMPLEMENTO

município

Cascavel

CEP BAIRRO

CENTRO

ESTADO

PR85.810-190

ATIVIDADE PRINCIPAL

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

ATIVIDADES SECUNDARIAS

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

RG / INSC. ESTADUALCPF/CNPJ

59.814.162/0001-06

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÃVEL

ARTHUR FELIPHE GOMES BARAO

Emitido em: 10 de março de 2025 12:07:45

ESTA DECLARAÇÃO tem por finalidade a identificação do contribuinte e o registro cadastral para fins tributários e administrativos.

OBSERVE -SE que a outorga da licença para o exercício regular de funcionamento fica condicionada ao cumprimento de todas as exigências legais
vigentes.’

ESTA DECLARAÇÃO NÃO TEM VALIDADE DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO REGULAR DE FUNCIONAMENTO.^

’ Lei 6706/2017 Art. 12 Para ser concedida licença de funcionamento pela Administração Municipal, a edificação e as instalações de todo e qualquer
estabelecimento comercial, industria) ou prestador de serviços, deverão ser previamente vistoriados pelos órgãos competentes, especialmente no
que diz respeito às condições de higiene e segurança, em qualquer que seja o ramo de atividade a que se destina. L.C. 01/2001 Art. 268 Todo e
qualquer estabelecimento comercial, industrial, prestador de sen/iço, agropecuário, cooperativa e demais atividades, urbanas ou rurais, não pode se
estabelecer no Município sem prévia licença e fiscalização das condições de localização concernentes à segurança, à higiene, à saúde, á ordem, aos
costumes, ao exercido de atividades dependentes de autorização do poder público, à tranqüilidade pública ou o respeito à propriedade e aos direitos
individuais ou coletivos, assim como para garantir o cumprimento da legislação urbanística. § 1° A licença para localização só será outorgada após a
vistoria inicial das instalações, considerando o tipo de atividade constante da solicitação e o local onde o interessado pretenda exercer a atividade.
Art. 270 A taxa de localização e funcionamento tem como Fato Gerador a ação fiscalizadora que antecede a outorga da licença para o exercício de
atividade. Parágrafo Único. Independente de ser ou não expedida a licença para funcionamento, a taxa de localização e funcionamento é devida em
decorrência da atividade da administração pública no exercício regular do poder de polícia.
* Lei 6706/2017 Art. 3° Nenhum estabelecimento comercial ou industrial poderá funcionar sem prévia licença da Administração Municipal, a qual só
será concedida se observadas as disposições deste Código e as demais normas legais e regulamentares pertinentes.

IPM Sistemas Ltda

AtenHíi Nftt. WIS v2ni 3 01
Identificador; WIS311202-002-XMSNYTGERFPVFB-8 - Emitido por IPM SISTEMAS LTDA 10/03/2025 12:07:44
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

GlULIA MARIA GERON FAVARIM, BRASILEIRA , SOLTEIRA, Empresaria, nascido(a) em 22/04/1997, n° do CPF
087.656.039-74, residente e domiciliada na cidade de Cascavel - PR, na RUA Marechal Floriano, n® 3241, APT 301
Centro, CEP: 85810-190;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade adotará como nome empresarial: G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CLÁUSULA II-DA SEDE

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MARECHAL FLORIANO, n° 3241, APT 301;, CENTRO,
Cascavel - PR, CEP: 85810190.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS, CLÍNICA MÉDICA E AMBULATORIAL, ATENDIMENTOS A URGÊNCIA E EMERGENCIA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. CLÍNICA MÉDICA E AMBULATORIAL, ATENDIMENTOS A URGÊNCIA E
EMERGENCIA..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CNAE N° 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências
CNAE N® 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências
CNAE 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades em 10/03/2025 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL

O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integrallzado pelos sócios da seguinte forma;

Valor Em R$Qtd Quotas %Nome do Sócio

5.000,00 100,00GlULIA MARIA GERON FAVARIM 5000

5.000,00 100,005000TOTAL:

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócioGlULIA MARIA GERON FAVARIM que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorizaçãoda maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno.

GT^
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA X!l > DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DA REGÊNCIA SUPLETIVA
Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme
dispõe 0 parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil.

CLÁUSULA XV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4- do art.
3° da mencionada lei. (art. 3“, I, LC n° 123, de 2006)

CLÁUSULA XVI-DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Cascavel - PR, 10 de março de 2025

GIULIA MARIA GERON FAVARIM

Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08765603974 GlULIA MARIA GERON FAVARIM

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2025 12:06 SOB N° 41213346480.

PROTOCOLO: 251178919 DE 10/03/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12504064445. CNPJ OA SEDE: 59814162000106 .

KXRE: 41213346480. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2025.

6 M GEROH FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÀRI0-6ERAL

empreaafaeil.pr.gov.br

çfT:d

38;^Ül I
; VA validade deste documento, se Impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



L MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

I ►

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 59.814.162/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:28:42 do dia 20/05/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/11/2026.

Código de controle da certidão: 7D5A.1968.67C3.1A91
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

GT
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do ParanáI
Jk

Aí

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

39560506-62

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 59.814.162/0001-06
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/09/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.QQV.br

cr
Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (20/05/2026 09:29:39)
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 89230/2026

A presente Certidão é VÁLIDA até 18 de agosto de 2026.

[ CONTRIBUINTE ]

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF;

Endereço:

Complemento: apto 301

Bairro:

Cidade:

4769772083

G M GERON PAVARiM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

59.814.162/0001-06

RUA MARECHAL FLORIANO, 3241

CENTRO

Cascavel - PR

CEP: 85.810-190

[REQUERENTE]

4769772083Código:

Nome/Razão: G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

59.814.162/0001-06CNPJ/CPF:

[FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos

para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 20 de maio de 2026.

ü

A autânticidâde desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#l/típo/servico/valor/31/padrao/1/to ad/0
Código de Autenticidade: WGT211207-000-MDUZATDEKLÍYEC-8

cm-

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br 3850 i; \
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20/05/2026, 09;29 Consulta Regularidade do Empregador

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

59.814.162/0001-06

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R MARECHAL FLORIANO 3241 APT 301 / CENTRO / CASCAVEL / PR /
85810-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/05/2026 a 12/06/2026

Certificação Número: 2026051409106414340945

Informação obtida em 20/05/2026 09:29:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

0 li 13 3 8 6https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 59.814.162/0001-06

Certidão n°: 49040699/2026

Expedição: 20/05/2026, às 09:29:10

Validade: 16/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 59.814.162/0001-06, NÀO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédito

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL

CAIXA GERAL

CAPITAL SOCIAL

/03/2025

/03/2025

l.l.l.OI.OOOOl

2.3.1.01.00001

5.000,00

5.000,00

5.000,00TOTAL DO DIA 5.000,00

TOTAL DO MÊS 5.000,00 5,000,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

/04/2025

/04/2025

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

3.2.3.04.00008

2,1.4.02.00001

335,00

335,00

335,00TOTAL DO DIA 335,00

TOTAL DO MÊS 335,00 335,00

HONORÁRIOS CONTÁBHS PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABILIDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 04/25

PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 04/25

/05/2025 2.1,4.02.00001 335,00

CAIXA GERAL/05/2025 1.1.1.01.00001 335,00

TOTAL DO DIA 335,00 335,00

REFERENTE CONFORME NF N® 1 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 1 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

CAIXA GERAL 1.260,00/05/2025 1.1.1.01.00001

SERVIÇOS PRESTADOS 1.260,00/05/2025 3.1.1.02.00001

TOTAL DO DIA 1,260,00 1.260,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS SERVIÇO TOMADO NESTA DATA CONFORME NF
N® 7439 BARAOMED CONTABIÜDADE MEDICA

LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA CONFORME NF
N® 7439 BARAOMED CONTABILIDADE MEDICA

LTDA

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE

335,00/05/2025 3.2.3.04.00008

HONORÁRIOS CONTÁBSS 335,00/05/2025 2.1,4,02.00001

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER REFERENTE

1.5iB,003.2.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.02.0000

/05/2025

/05/2025

/05/2025

/05/2025

1.518,00

166,98

166,98

2.019,98TOTAL DO DIA 2.019,98

SIMPL£S NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

(-) SIMPLES NACIONAL 195,313.1.2.03.00008/05/2025

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 195,312.1.2.01.00015/05/2025

TOTAL DO DIA 195,31195,31

TOTAL DO MÊS 3.810,29 3.810,29

PAGAMENTO DE PRÓ-LABORE MÊS 05/2025

PAGAMENTO DE PRÓ-LABORE MÊS 05/2025

TOTAL DO DIA

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

1.351,02/06/2025

/06/2025

2.1.3.01.00002

1.1.1.01,00001 1,351,02

1.351,021.351,02

HONORÁRIOS CONTÁBEIS PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 05/25

PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 05/25

335,00/06/2025 2.1.4.02,00001

CAIXA GERAL/06/2025 1.1.1,01.00001 335,00

TOTAL DO DIA 335,00 335,00

CAIXA GERAL REFERENTE CONFORME NF N® 3 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 3 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

/06/202S 1.1.1.01.00001 4.490,00

SERVIÇOS PRESTADOS/06/2025 3.1.1.02.00001 4.490,00

CAIXA GERAL REFERENTE CONFORME NF N® 2 CURITIBA

HOME CARE ASSISTÊNCIA MEDICA DOMICIUAR
/06/2025 1.1.1.01.00001 500,00

LTDA

SERVIÇOS PRESTADOS REFERENTE CONFORME NF N® 2 CURITIBA

HOME CARE ASSISTÊNCIA MEDICA DOMIQUAR

LTDA

/06/2025 3.1.1.02.00001 500,00

- s.

TOTAL DO DIA 4.990,00 4.990,00

0 i‘ ii 3 8 9
TRANSPORTE
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DIÁRIO

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédito

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

CAIXA GERAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

/06/2025

/06/2025

/06/2025

/06/202S

PAGAMENTO TRIBUTOS FEDERAIS COMP 05/25

PAGAMENTO TRIBUTOS FEDERAIS COMP 05/25

PAGAMENTO SIMPLESN 05/2025

PAGAMENTO SIMPLESN 05/2025

2.1.3.02.0000

1,1.1.01.00001

2.1.2.01.00015

1.1.1.01.00001

166,98

166,98

195,31

195,31

362,29TOTAL DO DIA 362,29

HONORÁRIOS CONTÁBBS SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTA8IUDADE MEDICA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABILIDADE MEDICA LTDA

REFEI^NTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFEl^NTE

/06/2025 3.2.3.04.00008 335,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS/06/2025 2.1.4.02.00001 335,00

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

/06/2025

/06/2025

/06/2025

/06/2025

/06/2025

3.2.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1,3.02.0000

3.1.2.03.00008

1.518,00

1,518,00

166,98

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER REFERENTE

(■) SIMPLES NAaONAL

166,98

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

299,40

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 299,40/06/2025 2.1.2.01.00015

TOTAL DO DIA 2.319,38 2.319,38

TOTAL DO MÊS 9.357,69 9.357,69

CAIXA GERAL REFERENTE CONFORME NF N* 4 CURITIBA

HOME CARE ASSISTENQA MEDICA DOMICILIAR

LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 4 CURITIBA

HOME CARE ASSISTÊNCIA MEDICA DOMIQUAR

500,00/07/2025 1.1.1.01.00001

SERVIÇOS PRESTADOS 500,003,1.1.02.00001/07/2025

LTDA

TOTAL DO DIA 500,00 500,00

PAGAMENTO DE PRÓ-LABORE MÊS 06/2025

PAGAMENTO DE PRÓ-LABORE MÊS 06/2025

TOTAL DO DIA

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

1.351,022.1.3.01.00002/07/2025

/07/2025 1,351,02

1.351,02

1.1.1.01.00001

1.351,02

HONORÁRIOS CONTÁBEIS PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 06/25

PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABILIDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 06/25

335,002.1.4.02.00001/07/2025

CAIXA GERAL 335,00/07/2025 1.1,1,01.00001

TOTAL DO DIA 335,00335,00

REFERENTE CONFORME NF N® 5 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PUU^ALTO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 5 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

CAIXA GERAL 6.638,001.1.1.01.00001/07/2025

SERVIÇOS PRESTADOS 6,638,00/07/2025 3.1.1.02,00001

TOTAL DO DIA 6.638,00 6.638,00

PAGAMENTO TRIBUTOS FEDERAIS COMP 06/25

PAGAMENTO TRIBUTOS FEDERAIS COMP 06/25

TOTAL DO DIA

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

CAIXA GERAL

166,98/07/2025

/07/2025

2.1.3.02.0000

1.1.1.01.00001 166,98

166,98166,98

REFEI^NTE CONFORME NF N* 6 ELO

INFRAESTRUTURA S.A.

REFERENTE CONFORME NF N® 6 ELO

INFRAESTRUTURA S.A.

PAGAMENTO SIMPLESN 06/2025

PAGAMENTO SIMPLESN 06/2025

CAIXA GERAL 7.800,00/07/2025 1.1.1.01.00001

SERVIÇOS PRESTADOS 7.800,00/07/2025 3.1.1.02.00001

SIMP1£S NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

/07/2025

/07/2025

2.1.2.01.00015

1.1.1.01.00001

299,40

299,40

8.099,40TOTAL DO DIA 8.099,40

HONORÁRIOS CONTÁBEIS SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABILIDADE MEDICA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABIUDADE MEDICA LTDA

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

/07/2025 3.2.3.04.00008 335,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS/07/2025 2.1.4.02.00001 335,00

PRO-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

/07/2025

/07/2025

/07/202S

/07/2025

2.1.3.01.00002

1.1.1,01,00001

3.2.3,01.00002

2.1.3.01.00002

3.580,66

3.580,66

4.183,00

4.183,00=.

í
TRANSPORTE 8.098,66 8.098,^1
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TRANSPORTE

REFERENTE

8.098,66

602,34

8.098,66
/07/2025

/07/2025

/07/2025

PRO-LABORE A PAGAR2.1.3.01.00002

2.1.3,02.0000

3.1.2.03.00008

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER REFERENTE

(-) SIMPLES NACIONAL

602,34

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

896,26

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER/07/2025 2.1.2.01.00015 896,28

TOTAL DO DIA 9.597,28 9.597,28

TOTAL DO MÊS 26.687,68 26.687,68

HONORÁRIOS CONTÁBEIS PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDW3E REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 08/25

PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABILIDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 08/25

/08/2025 2.1.4.02.00001 335,00

CAIXA GERAL/08/2025 1.1.1.01.00001 335,00

TOTAL DO DIA 335,00 335,00

CAIXA GERAL REFERENTE CONFORME NF N® 7 CURITIBA

HOME CARE ASSISTÊNCIA MEDICA DOMIQLIAR
/08/2025 1.1.1.01.00001 250,00

LTDA

REFERENTE CONFORME NF N“ 7 CURITIBA

HOME CARE ASSISTENQA MEDICA DOMICIUAR
SERVIÇOS PRESTADOS 250,00/08/2025 3.1.1.02.00001

LTDA

REFERENTE CONFORME NF N» 8 ELO

INFRAESTRUTURA S.A.

REFERENTE CONFORME NF N® 8 ELO

INFRAESTRUTURA S.A,

CAIXA GERAL 975,00/08/2025 1.1.1.01,00001

SERVIÇOS PRESTADOS 975,00/08/2025 3.1.1.02.00001

TOTAL DO DIA 1.225,00 1.225,00

REFERENTE CONFORME NF N® 10 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N“ 10 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

CAIXA GERAL 10.084,35m/2025 1.1.1.01.00001

SERVIÇOS PRESTADOS 10.084,35/08/2025 3.1.1.02.00001

TOTAL DO DIA 10.084,3510.084,35

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

CAIXA GERAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

602,34/08/2025

/08/2025

/08/2025

/08/2025

2.1.3.02.0000

1.1.1.01.00001

2.1.2.01.00015

1.1.1.01.00001

602,34

PAGAMENTO SIMPLESN 07/2025

PAGAMENTO SIMPLESN 07/2025

896,28

896,26

1,498,62TOTAL DO DIA 1,498,62

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE

REFERENTE

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABILIDADE MEDICA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABIUDADE MEDICA LTDA

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.818,63/08/2025

/08/2025

/08/2025

/08/2025

/08/2025

/08/2025

/08/2025

2.1.3.01.00002

2.818,631.1.1.01.00001

3.2.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3,02.0000

3.2.3.04.00006

3.167,00

3,167,00

348,37

348,37

335,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 335,00/08/2025 2.1.4.02,00001

TOTAL DO DIA 6.669,00 6.669,00

(-) SIMPLES NACIONAL SIMPLfS NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

/08/2025 3.1.2.03.00008 678,56

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER2.1.2.01.00015 678,56/08/2025

TOTAL DO DIA 678,56 678,56

TOTAL DO MÊS 20.490,53 20.490,53

CAIXA GERAL REFERENTE CONFORME NF N« 11 CURITIBA

HOME CARE ASSISTENQA MEDICA DOMIQLIAR
/09/2025 1.1.1.01.00001 250,00

LTDA

SERVIÇOS PRESTADOS REFERENTE CONFORME NF N° 11 CURITIBA

HOME CARE ASSISTENQA MEDICA DOMIQLIAR
/09/2025 3.1.1.02.00001 250,00

LTDA

TOTAL DO DIA 250,00 250,00

U U u 3 í; 1TRANSPORTE
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HONORÁRIOS CONTÁBEIS/09/2025 PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 08/25

PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 08/25

2.1.4.02.00001 335,00

CAIXA GERAL/09/2025 1.1.1.01.00001 335,00

TOTAL DO DIA 335,00 335,00

CAIXA GERAL REFERENTE CONFORME NF N® 13 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 13 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

/09/2025 1.1.1.01.00001 11.796,60

SERVIÇOS PRESTADOS/09/2025 3.1.1.02.00001 11.796,60

TOTAL DO DIA 11.796,60 11.796,60

PAGAMENTO DE #D REFERENTE MÊS #A

PAGAMENTO DE #D REFERENTE MÊS #A

348,3/TWBUTOS FíDERAIS A RECOLHER

CAIXA GERAL

/09/2025

/09/2025

2.1.3.02.0000

1.1.1.01.00001 348,37

348,37TOTAL DO DIA 348,37

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

PAGAMENTO SIMPLESN 08/2025

PAGAMENTO SIMPLESN 08/2025

/09/2025

/09/2025

2.1.2.01.00015

1.1,1.01.00001

678,56

678,56

678,56TOTAL DO DIA 678,56

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE

PRO-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

/09/2025

/09/2025

/09/2025

/09/2025

/09/2025

/09/2025

/09/2025

2.977,512.1.3.01.00002

2.977,511.1.1.01.00001

3.2,3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.02.0000

3.1.2.03.00008

3.374,00

3.374,00

396,49

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER REFERENTE

(-) SIMPLES NACIONAL

396,49

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABIUDADE MEDICA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABIUDADE MEDICA LTDA

722,79

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER 722,79/09/2025 2.1.2.01.00015

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 335,003.2.3.04.00008/09/2025

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 335,00/09/2025 2.1.4.02.00001

TOTAL DO DIA 7.805,797.805,79

TOTAL DO MÊS 21.214,32 21.214,32

REFERENTE CONFORME NF N® 14 CURITIBA

HOME CARE ASSISTENQA MEDICA DOMIQUAR

CAIXA GERAL 250,001.1.1.01.00001/10/2025

LTDA

SERVIÇOS PRESTADOS REFERENTE CONFORME NF N® 14 CURITIBA

HOME CARE ASSISTÊNCIA MEDICA DOMIQUAR
250,00/10/2025 3.1.1.02,00001

LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 15 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 15 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

CAIXA GERAL 15.669,48/10/2025 1.1.1.01.00001

SERVIÇOS PRESTADOS 15,669,483.1.1.02.00001/10/2025

TOTAL DO DIA 15.919,48 15.919,48

HONORÁRIOS CONTÁBEIS PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 09/25

PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 09/25

/10/2025 2.1.4.02.00001 335,00

CAIXA GERAL/10/2025 335,001.1.1.01.00001

TOTAL DO DIA 335,00 335,00

PAGAMENTO DE #D REFERENTE MÊS #A

PAGAMENTO DE #D REFERENTE MÊS #A

PAGAMENTO SIMPLESN 09/2025

PAGAMENTO SIMPLESN 09/2025

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

CAIXA GERAL

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

/10/2025

/10/2025

/10/2025

/10/2025

2,1.3.02.0000

1.1.1.01.00001

2.1.2.01.00015

1.1.1.01.00001

396,49

396,49

722,79

722,79

1.119,28TOTAL DO DIA 1.119,28

HONORÁRIOS CONTÁBEIS SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABIUDADE MEDICA LTDA

/10/2025 3.2.3.04.00008 335,00

0 y 0 3 5TRANSPORTE 335,00
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DIÁRIO

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABILIDADE MEDICA LTDA

335.00
HONORÁRIOS CONTÁBES/10/2025 2.1.4.02.00001 335,00

TOTAL DO DIA 335,00 335,00

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER REFERENTE

(-) SIMPLES NACIONAL

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE

/10/2025

/10/2025

/10/2025

/10/2025

/10/2025

/10/2025

/10/2025

2.1.3.01.00002

1.1.1,01.00001

3.2.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.02.0000

3.1.2.03.00008

3.776,68

3.776,68

4.458,00

4.458,00

681,32

681,32

SIMPLES NAaONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

955,16

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER/10/2025 2.1.2.01.00015 955,16

TOTAL DO DIA 9.871,16 9.871,16

TOTAL DO MÊS 27.579,92 27.579,92

CAIXA GERAL REFERENTE CONFORME NF N® 18 CURITIBA

HOME CARÊ ASSISTÊNCIA MEDICA DOMIQUAR

LTDA

/11/2025 1.1,1.01.00001 250,00

SERVIÇOS PRESTADOS REFERENTE CONFORME NF N° 18 CURITIBA

HOME CARE ASSISTÊNCIA MEDICA DOMIQUAR
/11/2025 3.1.1.02.00001 250,00

LTDA

TOTAL DO DIA 250,00 250,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABILIDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 10/25

PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 10/25

335,00/11/2025 2.1.4.02.00001

CAIXA GERAL 335,00/11/2025 1.1.1.01.00001

TOTAL DO DIA 335,00 335,00

REFERENTE CONFORME NF N“ 21 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANW.TO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 21 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 22 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 22 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

CAIXA GERAL 15.743,19/11/2025 1.1.1.01.00001

SERVIÇOS PRESTADOS 15,743,19/11/2025 3.1.1.02.00001

CAIXA GERAL 375,10/11/2025 1.1.1.01.00001

SERVIÇOS PRESTADOS 375,10/11/2025 3.1.1.02.00001

TOTAL DO DIA 16.118,29 16.118,29

PAGAMENTO DE #D REFERENTE MÊS #A

PAGAMENTO DE #D REFERENTE MÊS #A

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

CAIXA GERAL

/11/2025

/11/2025

2.1.3.02.0000

1.1.1.01,00001

681,32

681,32

681,32TOTAL DO DIA 681,32

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

PAGAMENTO SIMPLESN 10/2025

PAGAMENTO SIMPLESN 10/2025

/11/2025

/11/2025

2.1.2.01.00015

1.1.1.01.00001

955,16

955,16

955,16TOTAL DO DIA 955,16

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER REFERENTE

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE

/11/2025

/11/2025

/11/2025

/11/2025

/11/2025

/11/2025

2.1.3.01.00002

1,1.1.01.00001

3.2.3.01.00002

2.1,3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.02.0000

3,860,47

3,860,47

4.584,00

4,584,00

723,53

723,53

9,168,00TOTAL DO DIA 9.168,00

(-) SIMPLES NACIONAL SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABIUDADE MEDICA LTDA

/11/2025 3.1.2.03.00008 982,08

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER/11/2025 2,1.2.01.00015 982,08

HONORÁRIOS CONTÁBEIS/11/2025 3.2.3.04.00008 335,00

CT
TRANSPORTE 1.317,08 982,08

i '. Pt
; I
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DIÁRIO

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABIUDADE MEDICA LTDA

1.317,08 982,08

335,00
HONORÁRIOS CONTÁBEIS/11/2025 2.1.4.02.00001

TOTAL DO DIA 1,317,08 1.317,08

TOTAL DO MES 28.824,85 28.824,85

CAIXA GERAL REFERENTE CONFORME NF N“ 23 CURITIBA

HOME CARE ASSISTÊNCIA MEDICA DOMICILIAR
/12/2025 1.1.1.01.00001 250,00

LTDA

SERVIÇOS PRESTADOS REFERENTE CONFORME NF N- 23 CURITIBA

HOME CARE ASSISTÊNCIA MEDICA DOMICILIAR

LTDA

/12/2025 3.1.1.02.00001 250,00

TOTAL DO DIA 250,00 250,00

CAIXA GERAL REFERENTE CONFORME NF N** 24 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 24 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

/12/2025 1.1.1.01.00001 17.789,00

SERVIÇOS PRESTADOS/12/2025 3.1.1.02.00001 17.789,00

TOTAL DO DIA 17.789,00 17.789,00

CAIXA GERAL REFERENTE CONFORME NF N" 25 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

REFERENTE CONFORME NF N® 25 HOSPITAL N S

DE LOURDES DE PLANALTO LTDA

PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 11/25

PAGAMENTO A EMPRESA BARAOMED

CONTABIUDADE REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

COMP 11/25

762,60/12/2025 1.1,1.01.00001

SERVIÇOS PRESTADOS 762,60/12/2025 3.1.1,02.00001

HONORÁRIOS CONTÁBBS/12/2025 335,002.1.4.02.00001

CAIXA GERAL 335,00/12/2025 1.1.1.01,00001

TOTAL DO DIA 1.097,601.097,60

PAGAMENTO DE #D REFERENTE MÊS #A

PAGAMENTO DE #D REFERENTE MÊS #A

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

CAIXA GERAL

723,53/12/2025

/12/2025

2.1.3.02.0000

1.1.1.01.00001 723,53

723,53TOTAL DO DIA 723,53

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

PAGAMENTO SIMPLESN 11/2025

PAGAMENTO SIMPLESN 11/2025

982,08/12/2025

/12/2025

2.1.2.01.00015

1.1.1.01.00001 982,08

982,08TOTAL DO DIA 982,08

HONORÁRIOS CONTÁBEIS SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABIUDADE MEDICA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA BARAOMED
CONTABIUDADE MEDICA LTDA

335,00/12/2025 3.2.3.04.00008

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 335,00/12/2025 2.1.4.02.00001

TOTAL DO DIA 335,00 335,00

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS

REFERENTE

PRO-UBORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

5.265,003.2.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.01.00002

2.1.3.02.0000

3.1.2.03.00008

5,265,00

951,67

TRIBLTTOSFEDERAISARECOLHER REFERENTE

(-) SIMPLES NACIONAL

951,67

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

SIMPLfS NAQONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLESN SIMPLESN

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

ENCERRAMENTO DO PERÍODO 12/2025

DEPÓSITO BANCÁRIO

1.128,08

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER/12/2025 2.1.2.01.00015 1,128,08

RESULTADO DO EXERCÍCIO

PRÓ-LABORE

RESULTADO DO EXERCÍCIO

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍQO

(-) SIMPLES NACIONAL

RESULTADO DO EXERCÍCIO

LUCRO DO EXERCÍCIO

LUCRO DO EXÉRCÍQO

LUCROS ACUMULADOS

NU PAGAMENTOS - 9982547-6

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

5.1.1.01.00001

3.2.3.01.00002

5.1.1.01.00001

3.2.3.04.00008

3.1.1.02.00001

5.1.1.01.00001

5.1.1.01.00001

3.1.2.03.00008

5.1.1.01.00001

2.3.3.01.00004

2.3.3.01.00004

2.3.3.01.00001

1.1.1.02.00001

28.067,00

28.067,00

3.015,00

3.015,00

95.633,32

95.633,32

5.857,66

5.857,66

58.693,66

58.693,66

58.693,66

58.693,66

395,47

or:

dPTRANSPORTE 257.700,52 257.305,05

'ò i' \í 3 9 4
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DIÁRIO

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE

DEPÓSITO BANCÁRIO

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS.

TRANSFERÊNCIA DE SALDO.

TRANSFERÉNaA DE SALDO.

257.700,52 257.305,05

395,47
CAIXA GERAL

(-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
CAIXA GERAL

LUCROS ACUMULADOS

(-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

/12/2025

1.1.1.01,00001

2.3.3.01.00008

1.1.1.01.00001

2.3.3.01.00001

2.3.3.01.00008

58.693,66

58.693,66

58.693,66

58.693,66

375.087,84TOTAL DO DIA 375,087,84

TOTAL DO MÊS 396,265,05 396.265,05

D

(T'

i iHHr-395
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PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

1 s 1 ATIVO 1

2 S 1.1 ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

2

3 S 1.1.1 3

4 S 1.1.1.01

1.1.1.01.00001

4

5 5

7 S 1.1.1.02

1.1.1.02.00001

BANCOS CONTA MOVIMENTO

NU PAGAMENTOS - 9982547-6

4

8 5

149 S 2 PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

1

150 S 2.1 2

169 S 2.1.2 3

170 S 2.1.2.01

2.1.2.01.00015

4

479 5

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
PRÓ-LABORE A PAGAR

185 S

186 S

2.1.3 3

2.1.3.01

2.1.3.01.00002

4

5188

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

4190 S 2,1.3.02

2.1.3.02.0000 5568

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

3200 S 2.1.4

42.1.4.02

2.1.4.02.00001

202 S

5510

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

22.3242 S

3243 S 2.3.1

4S 2.3.1.01

2.3.1.01.00001

244

5245

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERCÍCIO

(-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

32.3.3264 S

4S 2.3.3.01

2.3.3.01.00001

2.3,3.01.00004

2.3,3.01.00008

265

5266

5522

51020

1CONTAS DE RESULTADOS

RESULTADO BRUTO DO PERÍODO

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEHA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

3402 S

2403 3.1S

33.1.1404 S

4410 S 3.1.1.02

3.1.1,02.00001 5411

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(-) SIMPLES NACIONAL

3413 S 3.1.2

4424 S 3.1.2.03

3.1.2.03.00008 5480

DESPESAS OPERAQONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

PRÓ-LABORE

23.2295 S

33.2.3329 S

4330 S 3.2.3.01

3.2.3.01.00002332 5

DESPESAS GERAIS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

3.2.3.04

3,2.3.04.00008

4353 S

361 5

460 S

461 S

471 S

5 CONTAS DE APURAÇAO

CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

1

5.1 2

5.1,1

5.1.1.01

5.1.1.01.00001

3

472 S 4

473 5



N.P.J.: 59.814.162/0001-06

SC. Junta Comercial: 41213346480 Data: 10/03/2025
iríodo:

Número livro: 0001

Página 10 de 14
10/03/2025 a 31/12/2025

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saido Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

11.728,080

11.728,080

11.728,080

11.332,610

11.332,610

BANCOS CONTA MOVIMENTO

NU PAGAMENTOS - 9982547-6

395,470

395,470

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

11.728,08C

6.728,08C

1.128,08C

1.128,08C

1.128,08C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENUÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
PRÓ-LABORE A PAGAR

5.265,OOC

4.313,33C

4.313,33C

951,67C

951,67C

OBR16AÇOES SOCIAIS

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

335,00C

335,00C

335,OOC

OUTRAS OBRlGAÇOES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL ^

5.000,OOC

5.000,00C

5.000,OOC

5.000,OOC

:ULIA

)MINISTRATOR

>F: 087.656.039-74

ARTHUR FELIPHE GOMES BARAO

Reg. no CRC - PR sob o No. PR065597O6
CPF: 075.379.079-35

FAV

0 ú 0 3 ii ?
í
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BALANCETE

kllgo Descrição da conta

1 ATIVO

2 ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

0,00 101.028,79

101.028,79

101.028,79

100.633,32

100.633,32

89.300,71

89.300,71

89.300,71

89.300,71

89.300,71

11.728,080

11.728,080

11.728,080

11.332,610

11,332,610

0,00
3

0,00
4

0,00
5

0,00

7 BANCOS CONTA MOVIMENTO

NU PAGAMENTOS - 9982547-6
0,00 395,47

395,47

0,00 395,470

395,470
8

0,00 0,00

149 PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

0,00 210.330,24

34.249,26

4,729,58

4.729,58

4,729,58

222.058,32

40.977,34

5.857,66

5.857,66

5.857,66

11.728,08C

6.728,08C

1.128,08C

1.128,08C

1.128,08C

150
0,00

169
0,00

170
0,00

479
0,00

185 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
PRÓ-LABORE A PAGAR

0,00 26.839,68

23.753,67

23.753,67

32.104,68

28.067,00

28.067,00

5.265,00C

4.313,33C

4.313,33C

186
0,00

188
0,00

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

190
0,00 3.086,01

3.086,01

4.037,68

4.037,68

951,67c

951,67C
568

0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES
CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

200
0,00 2.680,00

2.680,00

2.680,00

3.015,00

3.015,00

3.015,00

335,OOC

335,00C

335,OOC

202
0,00

510
0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPHAL SUBSCRnO

CAPITAL SOCIAL

242
0,00

0,00

176.080,98 181.080,96

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,OOC

S.000,00C

5.000,OOC

5.000,00c

243
0,00

244
0,00 0,00

245
0,00 0,00

LUCROS OU PREIUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERdaO

(●) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

264
0,00 176.080,98

176.080,98

58.693,66

58.693,66

58.693,66

176.080,98

176.080,98

58.693,66

58.693,66

58.693,66

0,00
265 0,00 0,00
266 0,00 0,00
522 0,00 0,00
1020 0,00 0,00

402 CONTAS DE RESULTADOS

RESULTADO BRUTO DO PERÍODO

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00 132.572,98

101.490,98

95.633,32

95.633,32

95.633,32

132.572,98

101.490,98

95.633,32

95.633,32

95.633,32

0,00
403 0,00 0,00
404 0,00 0,00
410 0,00 0,00
411 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEHA BRUTA

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(-) SIMPLES NAOONAL

413 0,00 5.857,66

5.857,66

5.857,66

5.857,66

5.857,66

5.857,66

0,00

0,00
424 0,00
480 0,00 0,00

295 DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

PRÓ-LABORE

0,00 31.082,00

31.082,00

28.067,00

28.067,00

31.082,00

31.082,00

28.067,00

28.067,00

0,00
329 0,00

0,00

0,00
330

0,00
332 0,00 0,00

353 DESPESAS GERAIS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
0,00 3.015,00

3.015,00

3.015,00

3.015,00

0,00
361 0,00 0,00

CONTAS DE APURAÇÃO

CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍaO

APURAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO
RESULTADO 00 EXERCÍGO

460 0,00 95.633,32

95.633,32

95.633,32

95.633,32

95.633^2

95.633,32

95.633,32

95.633,32

95.633,32

95.633,32

0,00
461 0,00 0,00
471 0,00 0,00
472

0,00 0,00
473

0,00 0,00

GIULIA MARD^^eROl

ADMINISTRADOR

CPF: 087.656.039-74

FAWRIM AR1>íUR FEÜPHE GOMES BARAO

Reg. no CRC - PR sob o No. PR06559706
CPF; 075.379.079-35
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N.P.J.: 59.814.162/0001-06 Número livro: 0001

SC. Junta Comercial: 41213346480 Data: 10/03/2025
●ríodo:
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10/03/2025 - 31/12/2025

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2025

escrição Saldo Total

●CEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS 95.633,32 95.633,32

:DUÇÕES
(-) SIMPLES NAQONAL (5.857,66) (5.857,66)

●CEITA LÍQUIDA 89.775.66

ICRO BRUTO 89.775.66

●SPESAS OPERACIONAIS (31.082.00)

●SPESAS ADMINISTRATIVAS

PRÓ-LABORE

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(28.067,00)

(3.015,00) (31.082.00)

58.693.66●SULTADO OPERACIONAL

58.693.66●SULTADO ANTES DO IR E CSLL

ICRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 58.693.66

ARTHUR FEUPHE GOMES BARAO

Reg. no CRC - PR sob o No. PR065597O6
CPF: 075.379.079-35

3IUUA MARIA GERON FAVARIM

ADMINISTRADOR

;PF: 087.656.039-74

cr
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 13, e serviu para escrituração no

período de 10/03/2025 a 31/12/2025, da empresa G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Cascavel, 31/12/2025

<r:

ARTHUR FELIPHE GOMES BARAO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PR 065597

GlULIA MARIA GERON FAVARIM

Administrador, Sócio

CPF 087.656.039-74

h
çyro
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 14 de 14

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07537907935 ARTHUR FELIPHE GOMES BARAO

08765603974 GlULIA MARIA GERON FAVARIM

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/05/2026 13:14 SOB N® 20262810476.

PROTOCOLO: 262810476 DE 20/05/2026. NIRE: 412133464B0.

6 M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

ALEXANDRE SCHEMBERG

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
CURITIBA, 21/05/2026

es^resafacll.pr.gov.br

JUCEPAR
)40íÜv i.



MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios

Departamento Nacionai de Registro Empresarial e Integração JUCEPAR

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ALEXANDRE SCHEMBERG, sob a autenticidade n“ 12609372431 em 21/05/2026, protocolo
262810476. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de
documentos do Empreendedor (http://wv\/\A/.empresafacil.pr.qov.b r) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

41213346480

Nome Empresarial:

Número de Registro:

59814162000106CNPJ:

Munícipio: Cascavel

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

10/03/2025-31/12/2025Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

ARTHUR FELIPHE GOMES BARAO PR06559707537907935

GIULIA MARIA GERON FAVARIM08765603974

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/05/2026 13:14 SOB N° 20262810476.

PROTOCOLO: 262810476 DE 20/05/2026. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12609372431. NIRE: 41213346480.

G H GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Qtv'
JUCEPAR ALEXANDRE SCHEMBERG

RESPOMSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO
CURITIBA, 21/05/2026

eiBpreaafacil. pr. gov. br

t.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 -1® ANDAR EDIFiCIO DO FÓRUM ■ CEP 85805-000

FONE; (45) 3326-4479
CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judiciai da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei n° 11.101/2005), em face
de:

6 M QERON FAVARIM SERViCOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 59.814.162/0001-06

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado

do PARANÁ, ao(s) 20 dia(s) do mês de maio do ano de 2026. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

RODRIOO TIMOTHEO TABORDA

Nos termos do ari. 91-A. Oa Rstdjçáo n* 426/2024, esU coitidio abrange processos falimentares das seguintes Comarcas: Cascavel. Alto Pigulrt, All&nia, AmpAra, Assis

Chateaubdand. Barracão, Campina da Lagoa. Caniagalo, Capanama, Capitão Leònidas Marques, Catanduvas. Chopinzinho, CorbAIla. Coronel Vivida, Dois Vizinhos, Fon

Oaste, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Goioerã, Gualra. Guaraniaçu. Icaralma, Iporã, Larar^eires do Sul, Mamborã, Mangueirinha. Marechal Cândido Rondon, Mai
Malatãndla, Madaneira, Neva Aurora, Palodna, Pato Brarteo, PArda, Quedat do Iguaçu, Rsdeza, SaKo do Lontra, Sarrta Halerta, Santo /Vntãnio do Sudoeste, Sêo J<

Miguel do Iguaçu, Terra Rosa, Totado, Ubratá e Xambrè.

I
do

tittro.

SAo

0 000000 013083

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42.95

A presents Certidão Negativa somente lerá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor.

THALITA

Página 1/1

0 li u 4 0 3



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O JnsLiLuLo de saúde Nossa Senhora de Lourdes de

Piâna-to, pessoa jurídica, associaçao privada, estabelecida

na cidade de Planalto estado do Paraná, na rua Paraná n ib68

centro, cep: 85750-000 neste ato representado pela sua

diretora Caria Reqina Kühne, brasileira, solteira, portadora

do C?P: Ü65.697.469-95, declara, sob as penas aa lei, e para

que produzan todos os efeitos jurídicos, que a empresa G M

Geron Favarin serviços médicos LTDA, CNPJ: 59.814.162/0001-

06, presta serviços para nossa instituição, integrando a

esca_a médica, com plantões de 12h, aesae maio/2025 ate os

dias atuais, atuando no setor de pronto socorro/emergência

e internamento. Declaro ainda, que a prestação dos

mencionados serviços ocorre com excelente desempenho

operacional, cumprindo lielmente com suas obrigações nos

mais aitos padrões de qualidade técnica e humana.

I

PR 02 DE DEZEMBRO DE 2025.PLANALTO

'XARLA REGINA

DIRETORA PRES^®

CNPJ 75.981.290/0001-09
ISNSL 5» Rua Paraná, n'*1568, Centro, Planalto - PR

46 35SS-1143Nossa ‘J<-*nhofa
Cft» loutclos g<i instítut08n8l@>hotmail.com

uliü404



G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.814.162/0001-06

ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2026

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa, G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 59.814.162/0001-

06, Inscrição 630076067, neste ato representado por GIULIA MARIA GERON FAVARIM,
portador (a) do CPF n° 087.656.039-74 e do RG n° 12.692.913-7, vem requerer o

Credenciamento, objeto do Credenciamento No 004/2026, para atender a Secretaria

Municipal de Saúde, apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la
ao exame da Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços ofertados e
do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a conta

bancária para futuros pagamentos:

Endereço: Rua Marechal Floriano, n° 3241 - Apt 301 - Centro, CEP: 85.810-190, Cascavel
- PR

Email: medicagluliageron(3)gmaÍl.com.Fone: (45) 9.9959-4590

Conta bancária: Banco C6 S.A. - 336 / Agência: 0001 / Conta corrente: 37923591-9.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 20 de maio de 2026

Giuiia Maria Geron Favarim

Sócia Administradora

RG n°: 12.692.913-7

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 59.814.162/0001-06

df
0^

oyb405CONTATO: medicagiuliageron@gmail.com - (45) 9.9959-4590



G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.814.162/0001-06

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE
COMPROMETIMENTO

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N^ 004/2026

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa G M GERON FAVARIM SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA, CNPJ 59.814.162/0001-06:

I - Não foi declarada Inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do Art. 68° da
Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao
Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Planalto - PR, 20 de maio de 2026

Giulia Maria Geron Favarím

Sócia Administradora

RG n°: 12.692.913-7

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 59.814.162/0001-06

CONTATO: medicagiuliageron@gmail.com - (45) 9. 59-4590

0 0 íJ ●2 0 6



G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.814.162/0001-06

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento 004/2026

RAZAO SOCIAL: G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ NO; 59.814.162/0001-06

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n° 3241 - Apt 301 - Centro, CEP: 85.810-190
FONE: (45) 9.9959-4590
MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PARANÁ

O representante legal da empresa G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório de credenciamento no
Credenciamento N° 004/2026, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos
os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC
147/2014. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 20 de maio de 2026

Giuiia Maria Geron Favarim

Sócia Administradora

RG n°: 12.692.913-7

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 59.814.162/0001-06

j)

0 lí ü 'k 0 ?CONTATO: medlcagiuliageron@gmail.com - (45) 9.9959-4590



G M GERON FAVARZM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.814.162/0001-06

ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N<> 004/2026

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
59.814.162/0001-06, sediada à Rua Marechal Fioriano, n° 3241 - Apt 301 - Centro, CEP:

85.810-190, Cascavel - PR, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no §
4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu quadro societário e de
empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência,
administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores
do Município de Planaito.

Planaito - PR, 20 de maio de 2026

Giuiia €foh Favarim

nistradora

RG n°: 1^^692.913-7
G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 59.814 162/0001-06

cia Al

0^

08Ü 'Ú 0CONTATO: medicagiuliageron@gmail.com - (45) 9.9959-4590 >



G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.814.162/0001-06

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE PROFISSIONAIS

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° 004/2026

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional (is) habilitado
(s), é (são):

Título ProfissionalNome Data do RegistroRegistro n°

Médica GeneralistaGiuiia Maria Geron Favarim 59.016 22/01/2025

Planalto - PR, 20 de maio de 2026

Giuiia Maria Geron Favarim

Sócia Administradora

RG n°: 12.692.913-7

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 59.814.162/0001-06

0^

il U Ü é 0 9CONTATO: medicagiuliageron@gmail.com - (45) 9.9959-4590
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

GlULIA MARIA GERON FAVARIM, BRASILEIRA , SOLTEIRA, Empresaria, nascido(a) em 22/04/1997, n° do CPF
087.656.039*74, residente e domiciliada na cidade de Cascavel - PR, na RUA Marechal Floriano, n® 3241, APT 301;,
Centro, CEP: 85810-190:

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n® 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade adotará como nome empresarial: G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CLÁUSULA II-DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MARECHAL FLORIANO, n® 3241, APT 301;, CENTRO,
Cascavel - PR, CEP; 85810190.

CLÁUSULA III ■ DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS, CLÍNICA MÉDICA E AMBULATORIAL, ATENDIMENTOS A URGÊNCIA E EMERGENCIA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, CLÍNICA MÉDICA E AMBULATORIAL, ATENDIMENTOS A URGÊNCIA E
EMERGENCIA..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CNAE N® 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências
CNAE N® 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências
CNAE N® 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades em 10/03/2025 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integraiizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$Qtd Quotas %Nome do Sócio

100,005000 5.000,00GlULIA MARIA GERON FAVARIM

5.000,00 100,005000TOTAL:

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócioGlULIA MARIA GERON FAVARIM que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno.

5.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normasde defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralízação do capital social.

CLÁUSULA XIV - DA REGÊNCIA SUPLETIVA
Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme
dispõe 0 parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil.

CLÁUSULA XV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art.
3® da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

CLÁUSULA XVI-DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Cascavel - PR, 10 de março de 2025

GIULIA MARIA GERON FAVARIM

Sócio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08765603974 GlULIA MARIA GERON FAVARIM

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2025 12:06 SOB N® 412133464B0.

PROTOCOLO: 251178919 DE 10/03/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12504064445. CNPJ DA SEDE: 59814162000106 .

NIRE: 41213346480. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2025.

G H GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
I

JUCEPAR

cf
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

sbcretArio-geral

gmpremafacil.pr.gov.br

i! ü u 4 íA validade deace documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentl idade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



VAUD>rÊM TODO O TERRÍTÓRIQ NACIONALREPUBUCA FEDERATIVA DO 9RASIL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
E AOMINISTRAÇAO PENITENCIARIA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA

RG: 12.692.913-7

REGISTRO GERAL: 12.692.913-7 DATA DE EXPEDIÇÃ0.25fl)5/2017

NOME: GlUüA MARIA GERON FAVARIM

FILIAÇÃO; CLÁUDIO JOSE FAVARIM

MARCIA MARIA GERON FAVARIM

TI

O NATURALIDADE: CASCAVEUPR DATA DE NASCIMENTO: 22AM/1997
!-

m

5
X

DOC ORIGEM: COMARCA»CASCAVEL/PR. 2 OFICIO

C.NASC=26363. LIVRO=63A, FOLHA=163
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MINISTÉRIO OA PA2EN0A

Receita Federal

CPF
CADASTRO DE PESSOAS FiSICAS

Número de inscrição

087.656.039-74

Nome

GlULIA MARIA GERON FAVARIM

Nascimento

22/04/1997
J
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FAQ

O Reitor do Centro Universitário Assis Gurgacz, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a conclusão do Curso de MEDICINA em 31 de outubro de 2024

e a Colação de Grau em 19 de novembro de 2024, confere o título de

MÉDICA a

GlULIA MARIA GERON FAVARIM,

de nacionalidade BRASILEIRA, natural do Paraná,

nascido(a) em 22 de abril de 1997, portador (a) da cédula de identidade n° 12.692.913-7 - SESP/PR
e outorga- lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Cascavel, PR, 26 de novembro de 2024.

https://sagres.fag.edu.br/PortalModules/Diploma/Pesquisar
Código de Validação

1336.1336.2fd03024514a
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CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ

(Código e-MEC: 1336)
Credenciado: Portaria ns 190, de 05/04/2016, DOU n® 65, Seção 01, pág.18, de 06/04/2016,

com renovação de credenciamento nos termos do §19, do art. 11 do Decreto 9.235, de

15/12/2017. Processo e-MEC ns 201931955.

Razão Social Mantenedora: Fundação Assis Gurgacz

CNPJ da Mantenedora: 02.203.539/0001-73

Curso de MEDICINA Bacharelado - Código e-MEC: 108882

O Reconhecimento do Curso foi renovado pela Portaria 543, de 03/12/2020,

Publicada no Diário Oficial da União n^ 233, Seção 1, pág. 46, de 07/12/2020.	

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ

(Código e-MEC; 1336}

Credenciado: Portaria n9 190, de 05/04/2016, publicado no Diário Oficial da União n® 65,

Seção 01, pág.18, de 06/04/2016, com renovação de credenciamento nos termos do §19, do

art. 11 do Decreto 9.235, de 15/12/2017. Processo e-MEC n9 201931955.	

Diploma registradosob n9 011691, no Livro n9 0224, folha ns 0044,em conformidade com o
art. 48, da Lei n9 9.394, de 20/12/1996 e de acordo com o disposto no § 29 do art. 999 do

Decreto nS 9.235, de 15 de dezembro de 2017.

Cascavel, PR, 27 de novembro de 2024

Maria Madalena de Camargo

Chefe do Registro Geral de Diplomas

Portaria de Delegação de Competência n9 09/2016 - Reitor, de 20/07/2016.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Validade

04/09/2026

Inscrição

04/09/2025

Inscrito sob CRM CNPJ

59.814.162/0001-0625010

Nome Fantasia

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Razão Social

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Município / UF

CASCAVEL/PR

CEPEndereço

R MARECHAL FLORIANO - CENTRO, 3241, APT 301 85810-190

Classificação

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS

Responsável

59016 - GIULIA MARIA GERON FAVARIM

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 04/09/2026. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à

fiscalização.

Chave de validação n°. 9e804cc4c8b0b25547a971f8236cfb84dde48bec

Emitida eletronicamente via internet em 16/09/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do

/Al! 10-4371 shtmllÚÍC3(■"Cl
i'1 :'i >-C0 oLv
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) GlULIA MARIA GERON FAVARIM, inscrito(a)
neste órgão sob o n°. 59016 conforme períodos abaixo:

Períodos

22/01/2025 presente dataa

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação n°. 610e21d7c01bc8c500fb743d1589935bc5d723_4d

Emitida eletronicamente via internet em 24/05/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

j<.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) GlULIA MARIA GERON

FAVARIM, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o n°. 59016 desde 22/01/2025, estando habilitado(a) a exercer a

medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem vaiidade até o dia 24/08/2026.

4b32e0d86bcc435d3200bf384fda6c8715aad14cChave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 24/05/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

. A
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) GlULIA MARIA GERON FAVARIM,
com situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná
sob 0 n°. 59016 e encontra-se quite com esta tesouraria até 31/03/2027.

Finalidade: Simples verificação.

cc67df769Dec8459558b08792d0b7ae6af99c741Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 24/05/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

J
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GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RECEITA

CADASTRO N° 630076067

RAZÃO SOCIAL: G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

NOME FANTASIA:

PROTOCOLO: 37432/2025CPF/CNPJ: 59.814.162/0001-06 FONE: (45) 99910-6879

ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO, 3241 apto 301 - CENTRO

IMOBILIÁRIO: 105247008QUADRA: 0319 LOTE:0010 LOTEAMENTO:LOTEAMENTO CENTRO

ATIVIDADE PERMITIDAS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. CLINICA MÉDICA E AMBULATORIAL, ATENDIMENTOSA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.

OBSERVAÇÕES:

LOCAL DEFERIDO APENAS PARA PONTO DE REFERENCIA, ESCRITÓRIO DE CONTATO OU VIRTUAL. LOCAL DESTINADO APENAS PARA
CORRESPONDÊNCIA, FICANDO IMPEDIDO O ESTABELECIMENTO DE REALIZAR CARGA E DESCARGA, MATER ESTOQUE DE
MERCADORIAS OU REALIZAR QUALQUER ATIVIDADE ADMINISTRATIVA ANÁLOGA A SITUAÇÃO DE ESTABELECIDO, DE ACORDO COM O
DISPOSTO NO INCISO XII DO ART, S" DO DECRETO MUNICIPAL 16123/2021.
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CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0086.3/05.03INÍCIO DAS ATIVIDADES: 10/03/2025 O

a
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LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE O CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N* 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA,
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CONTADOR: ARTHUR FELIPHE GOMES BARAO CRC: PR-065597/O-6

P. de Serviço: 12,00 Comércio; 0,00N° de Empregados: 01

Depósito: 0,00 Pátio: 0,00Telheiro:
O
Q O

â
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Área Industria; 0,00

Data Emissão; 06/05/2025

IMPORTANTE:
LU o:

^ u]

O o
D O

m <

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para
as providências legais cabíveis evitando, em conseqüência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Matr): LUCIANA SCHMIDT FISCAL (Matr); 8093 - Mario Olenik CO

LU CL

Assinado eletronicamente por:
LUZIA APARECIDA DE LIMA

' BB , KOPP:*-**827029**
***.827.029-**

08/05/2025 12:51:41

C

cr

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei n°. 6706/2017.



becretciria de bslado da Induslria. Liomercio e yerviços
Junta Comercial do Estado do Paraná <■

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

lyüMiiicamos que as inlormaçògs abaup consMm dos documonlos arquivados nesta Junta Comercial e sào vigeries na data da sua expedição.

Nome Empresarial: G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS l.TDA

NIRE ; 4I21334W30

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria l imitada

Protocolo: PRC2602474 150

NIRE (Sede)

r 4l?i3'J4b4eo

CNPJ

r.9rtI4.1fi2 000 '06
Data de Alo Constitutivo

10.'n3-2025

Inicio de Atividade

10.03/2025

Endereço Completo

; HuaVARECHALFLORIANO, N'3241. APT301-. CENTRO ●Car.,iv-j! PH CEPeBtHO 190

Objolo Social

I 1’RtST.ACAO OE SERVIÇOS MÉDICOS. Cl.INICA MEDIC.A F AMBULATORfAL, ATENDIMENTOS A URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Capital Social
: Hi 5.000.00 ícincc mit leaisi

Porte

ME iMicroempresa)
Prazo de Oureçao

Indeterminado

Capitai tn*egraiízado
I F'.$ 5.000,00 ícincü ntil roais;

: Dados do Sócio

● Nomo

GlULIA MARIA GERON FAVARIM

CPFCNPJ

087,656 039-74
Participação no capital
RS 5 OOO.ÓO

Especie de sócio
SÓCIO

Administrador Término do mandato

IndotofmmadoS

Dados do Administrador

Nome

GlUÜA MARIA GERON FAVARIM

CPF Termino do mandato

IndeterminadoIW? 050 039 74

Ultimo Arciiiivamento Situação
ATiVA

SEM STATtIS

Data

; Ut.X)3 2025

Número

20251178919

Alo-eventos

090; 3'5 ● ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA
!

t sta cüitid.'in K 'jn irda autouiaiiuamcMie em 25 05 2026. as 09 55 5'.i Jiorsiiu de Biasiliaj.
So impressa, vniilicti- s^u.i fluwnlicid.icle no htipsi-. www.empresaíadi.pr.gov.hr com o código OKGiNFIÉ.

Err c3fo de divercjArKÍa de dados sotiatar a coireçSo através do 'f-aie Conosco' (iiiips - www.juntacomwciai.pt.gov.O' i^absefvices/iuc^v.iaieconoseo) nc prazo de 30 dias da ennssác desto
documen’0

{.EANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secrotario-Gerai

D
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G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.814.162/0001-06

ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitações

Referente Edital de Credenciamento N° 004/2026

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RUA MARECHAL FLORIANO, N°3241; APT 301, CENTRO, CEP; 85.810-190, CASCAVEL/PR
TELEFONE: (45) 9,9959-4590

CNPJ: 59.814.162/0001-06

ITEM VAGA DESCRIÇÃO UN QTD VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

Profissional médico com perfil para
atendimento na Atenção Básica, para
consultas de clínica geral, nas Unidades de
Saúde do Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de palestras,
visitas

ambulatorial em clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e pequenos
procedimentos cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe do ESF, conforme
programação da Secretaria Municipal de
Saúde (SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2® turno ou nos sábados,

havendo a disponibilidade do profissional e
conforme programação da SMS. Carga
Horária: 20 (vinte) horas semanais.

02 03 HR 5.760 R$ 120,00 R$ 691.200,00

domiciliares. atendimento

TOTAL; R$ 691.200,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores

apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 004/2026.

Planalto - PR, 20 de maio de 2026

Giuiia Maria Geron Favarim

Sócia Administradora

RG n°: 12.692.913-7

G M GERON FAVARIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 59.814.162/0001-06

(7^

0 y 0 4 2 4
CONTATO: medicagíuliageron@gmaíl.com - (45) 9.9959-4590



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

FPIO

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES

Eu, DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER na atribuição de membro da Comissão de
Licitações do município de Planalto, estado do Paraná, nomeada pela portaria
115/2026, declaro que recebi ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAÚDE,
02 (dois) envelopes com os Documentos de credenciamento - habilitação e
proposta de serviços - referentes ao Credenciamento N® 004/2026.

Sem mais para o momento, segue em duas vias, que assinadas pelas
partes confirmam o que acima consta.

Planalto - PR, 26 de maio de 2026.

Diego Vinícius Ruckhaber- Membro da Comissão de Licitações

A
UA

í
Alcy Bruno Grando
DATA E HORA: 26/05/2026 às 07:50 (sete horas e cinquenta minutos).
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Prefeitura Municipal de Planalto >2026

BOLETIM DE CADASTRO DE EMPRESA
s

página 1 de 2

INSCRIÇÃO CADASTRAL
INSC. MUNICIPAL: 13492

CNPJ : 48,636.454/0001-80

INSC. EiSTADUAL : Não encontrado.

RAZÃO SOCIAL : ALCY BFÍUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

NOME FANTASIA : GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

INSCRIÇÃO ANTERIOR Não efncontrado.

SITUAÇAO

SITUAÇÃO DATA MOTIVO BAIXA / INATIVAÇÃO PROCESSO

09/09/2024Ativa PRP249198853

2

09/09/2024Pré Cadastro PRP249198853

2

USUÁRIO NFSE; Sim DATA AUTORIZAÇÃO EMISSÃO NFSE ; Não encontrado.

ENDEREÇO DA SEDE

LOGRADOURO : RUA BRASIL

BAIRRO : CENTRO

MUNICÍPIO: Planalto

ENDEREÇO Vt/IEB : Não encontrado.

TELEFONE : (54) 9934-6758
CELUÜ\R: 549934-6758

NUMERO: 6

COMPLEMENTO : Não encontrado.

85750000UF : PR CEP:

EMAIL alcy_bruno@hotmail.com
FAX Não encontrado.

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
LOGRADOURO: RUA BRASiL

BAIRRO : CENTRO

MUNICiPIO : Planalto

NUMERO: 6

COMPLEMENTO: Não encontrado.

CEP :UF: PR 85750000

CARACTERÍSTICAS

CATEGORIA: Entidades Empresariais
SEDE PRINCIPAL: Sim

N° EMPREGADOS : nuli

ÁREA UTILIZADA: 50,00

NATUREZA. JURÚDICA:

PERMITE MÚLTIPLAS SEDES ? :

DESCRIÇÃO HORÁRIO PRINCIPAL Comercial

Empresário

Não

ALVARA

ALVARÁ NÚMERO: 2226

DATA EMISSÃO: 22/05/2025

LIVRO NÚMEFtO : Não encontrado.
DATA VALIDADE ALVARÁ 30/04/2026

FOLHA NÚMERO: Não encontrado.

ATIVIDADES CNAE

CÓDIGO

8630-5/03

DESCRIÇÃO

Atividade médica ambulatorial

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Não encontrado.

SERVIÇOS LC-116

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Medicina e biomedicina.

OBRIGATÓRIO TOMADOR

Não enumerado

REGRA

Serviço
4-1

CONTADOR

CONTADOR ;P ENATO PE REIRA (CRC ● RO-D35782/0-C-T-PR)
DOCUMENTO :RO-00S7e2'O-0-T-PR

TELEFONE ;

DATA VALIDADE

FISCAL

FISCAL : Nâo enconljsda.

cf

LIMi;M.SÕS1lrplBCE
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Prefeitura Municipal de Planalto ● 2026

BOLETIM DE CADASTRO DE EMPRESA

página 2 da 2

CONTRATO SOCIAL

TRIBUTOS

Taxas

Vigilância Sanitária Taxa de Verificação

ISSQN

FREQUÊNCIA:

DATA ALTERAÇÃO : 09/09/2024

TIPO ISS : DeclarEido

VALOR MOVIMENTO: 0,00

Mensal

Porte

PORTE

Micro

DATA

09/09/2024

Simples Nacional

OPTANTE?: Não opíante

ENQUADRADO EM :

EXCLUÍDO EM :

OUTRAS INFORMAÇÕES

Observações

09/09/2024 Alteração de tributação

D
n.

■grrrsjirüWTTfpiBCF PAULO 5E2AR 9CHU11T, 25/55/252611 ;29;2S
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19/05/2026, 11:51 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

-nv.l/

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
48.636.454/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA

17/11/2022

NOME EMPRESARIAL

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE S>S.UDE

"ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME Dü FÃNTASiA)
GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

PORTE

ME

CCDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRl^lClPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatortal rostríta a consultas

I CODIGO E DESCRIÇÃO D-tó ATIVIDADES ECONOMICAS SGCUNOARIAS

, Não informada

CCDIGO E DESCRIÇÃO DA 'WTURE2A JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

lOGRAOOURO

R BRASIL
NUMERO COMPLEMENTO

6

CEP 8AIRRO.’DlSTRlTC

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

85.750-000 PR

ENDEREÇO ELIÊTRÓNICO

ALCY_BRUNO(gHOTMAIL.COM
TELEFONE

(54) 9934-6758

EiNTE FEDERAI IVO RESPONSÁVEL (EFRí

lüTUAÇAO CACASTRAL
ATIVA

DATAOA SITUAÇAO CADASTRAL
17/11/2022

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL
*««*«**●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/05/2026 às 11:51:36 (data e hora de Brasília).

c/

ti

about:blank
1/1
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ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE ■
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
ALCY BFl:UNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE
CNPJ 48.636.454/0001-80
NIRE 419.02117479

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL FLl

ALCY BRUNO GRANDO, brasileiro, solteiro, maior, médico,
natural de Passo Fundo

residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do

Paraná, na Rua Carlos de Carvalho, n° 4102, apto 806,
Centro, CEP 85.810-080; portador da Cédula, de Identidade
Civil n° 10.808.445-72 e inscrito no CPF n° 035.867.800-52.

RS, nascido aos 22.07.1996,

Empresário individual, que gira sob o nome de ALCY BRUNO
GRAiNDO SERVIÇOS DE SAUDE, com sede e foro na cidade
de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Carlos de Carvalho, n°
4102, apto 806, Centro, CEP 85.810-080, inscrita no CNPJ
sob n.o 48.636.454/0001-80, com seu contrato social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Paraná, sob n° 411.09073260. por despacho em sessão de
17.11.2022- e última alteração devidamente arquivado na

Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 419.0217479.

por despacho em sessão de 16.02.2023: resolve na melhor
forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A
da Lei n.° 10.406/2002 e em conformidade com a Lei

12.441/2011 alterar e modificar as cláusulas seguintes:

CLALISULA PRIMEIRA - Alterar o endereço da matriz para a cidade
de Planalto, Estado de Paraná, para a Rua Brasil, n.° 6, Centro, CEP:
85.750-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica extinta a FILIAL inscrita no CNPJ sob

n.° 48.636.4154/0002-60, registrada na Junta Comercial do Paraná,
sob n.° 419.02117479, localizada na cidade de Planalto, Estado de
Paraná, na Rua Brasil, n.° 6, Centro, CEP: 85.750-000.

CLÁUSULA TERCi-IRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas

e condições vigentes que não colidirem com o presente instrumento.

CLAUSULA QiUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o

PcT
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
ALCY BFeUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE
CNPJ 48.636.454/0001-80
NIRE 419.02117479
SEGUNDA ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL FL2

CONTRATO SOCIAL do empresário Individual, com o teor seguinte:

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE
CNPJ 48.636.454/0001-80
NIRE 411.09073260

ALCY BRUNO GRANDO, brasileiro, solteiro, maior, médico,
natural de Passo Fundo - RS, nascido aos 22.07.1996,
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do

Paraná, na Rua Carlos de Carvalho, n° 4102, apto 806,
Centro, CEP 85.810-080; portador da Cédula, de Identidade
Civil n° 10.808.445-72 e inscrito no CPF n° 035.867.800-52.

Empresário individual, que gira sob o nome de ALCY BRUNO

GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE, com sede e foro na cidade
de Planalto, Estado do Paraná, na Rua Brasil, n.° 6, Centro,
CEP: 85.750-000, inscrita no CNPJ sob n.° 48.636.454/0001-
80, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta

Comercial do Estado do Paraná, sob n° 411.09073260. por
despacho em sessão de 17.11.2022 e última alteração
devidamente arquivado na Junta Comerciai do Estado do

Paraná, sob n° 419.0217479, por despacho em sessão de

Resolve de comum acordo pelo presente
instrumento proceder à CONSOLIDAÇÃO em conformidade
com

16.02.2023:

a Lei 8934/94 e alterações introduzidas pela Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicável a este
tipo de sociedade, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMIGIRA
individual gira com
SERVIÇOS DE SAUDE.

- DO NOME EMPRESARIAL - O empresário
nome empresarial ALCY BRUNO GRANDO0

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE O empresário individual tem a
sua sede na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, na Rua Brasil n °
6, Centro, CEP: 85.750-000.

£)
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ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
ALCY BFtUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE
CNPJ 48.636.454/0001-80
NIRE 419.02117479

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL FL3

CLALISULA TERCEIRA DO OBJETO SOCIAL - O empresário
individual tem por objeto o exercício da seguinte ativid.ade econômica

de: Prestação de serviços médicos (CNAE: 8630-5/03).

CLALISULA QUARTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO
O empresário individual iniciou suas atividades em 01.12.2022

prazo de duração é por tempo indeterminado.
e seu

LLÁLISULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social é de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que se encontra integralizado em moeda
corrente do país.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO -
empresário declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa individual, por lei, inclusive quje
são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e

quanto ao dispositivo no artigo 299 do Código Penal, não está

impedido de exercer atividades empresária e não possuir outro
registro como Empresário Individual.

O

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA MENSAL ~ O empresário
poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO - O empresário
declara que a empresa individual se enquadra como Microempresa -

ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC no
123, de 2006)

CLÁUSULA MONA - DO FORO
Planalto-PR,

- Fica eleito o foro da Comarca de
e 0 cumprimento dos direitos epara o exercício

cf
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ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE
CNPJ 4S.636.454/0001-80
NIRE 419.02117479

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL FL4

obrigações resultantes deste instrumento de constituição.

E, por estarem assim justos e contratados, lavra e assina na presença
de duas testemunhas, o presente instrumento em uma única via, para
que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná,
devidamente rubricadas pelo Sócio, obrigando-se fielmente por si e
seus herdeiros e cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto-PR, 23 de agosto de 2024.

ALCY BRUNO GRANDO

Testemunhas:

André Vinícius dos Santos.

CI-RG 7.670.779-0 SSP/PR
CPF riO 007.137.829-43

Renato Pereira

Cl RG 456.216 SSP/RO
CPF no 419.483.862-91

(/
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S): I '1

CPF/CNPJ Nome

00713782943 ANDRE VINÍCIUS DOS SANTOS

03586780052 ALCY BRUNO GRANDO

41948386291 RENATO PEREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/08/2024 09:19

PROTOCOLO: 246215810 DE 26/08/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12412120189,

NIRE: 41109073260. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2024.
ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

SOB N° 20246215010.

CNPJ DA SEDE: 48636454000180.

JUÇEPAIR cr"LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.ençseaafacil.pr,gov.br

!S3i. fica 3u;elto i comp:
rrrardo seus respectivos o:

A validade deste docunentc,

riiípectivcs portais, i;

se i.tp '●açio oe soa ao-enticxoade nos

iccs de verificação.
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MINISTÉRIO IDA FAZENDA
Secretíiria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE
CNPJ: 48.636.454/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçõess em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

com

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito de RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 11:53:41 do dia 19/05/2026 <hora e data de Brasília>
Válida até 15/11/2026.

Código de controle da certidão; A51C.E6FB.6843.0BEE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

^ *

A

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“38934551-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 48.636.454/0001-80
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Vfálida até 26/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dranv.hr

Página 1 de 1

Emitido via Portal de Emissão de Certidões (26/01/2026 10:13:08) cT
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Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N" 32952 / 2025

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBR-^R DÉBITOS

CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 27/01/2026, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 28 de Novembro de 2025

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
5ZXHJ9UFFH9ZZXT8BCRB

REQUERENTE: RENATO PEREIRA

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCI AL: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

INSCWÇÃO EMPRESA INSCRIÇÃO ESTADUALCNPJ/CPF ALVARÁ

13492 48.636.454/0001-80 2226

ü

Página 1 de 2
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ENDEREÇO

RUA BRASIL. 6 - CENTRO Planalto - PR CEP: 85750000

CNAE/ATIVIDADES

Ali'ádade médica ambulatorial restrita a consultas

i
cr

Página 2 de 2
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áiinter

Pagamento de Convênio
R$ 153,01

Sobre a transação

R$ 153,01Valor total

3376 - P M DE PLANALTOCódigo de convênio

Código de barras

817200000013530133762027605260780032000

008994857

Quem pagou

Agência 00019

28779792-9Conta

Nome ALCY BRUNO GRANDO

Segunda-feira, 25/05/2026Data pagamento

Horário 14h40

Cana! Via aplicativo

NSU dcb39dde-0f77-4f87-a213-6a008a9b6b33

Recebido por correspondente bancário digital e
processado por Itaú Unibanco S.A.

cr
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Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

Positiva com efeito de negativa

N° 34102/2026

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 25/07/2026, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO
VENCIDOS.

Planalto, 26 de Maio de 2026

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
5ZXHJ9UFFHSJ2X5HQ3UA

REQUERENTE: ALCY BRUNO GRANDO
SERVIÇOS DE SAUDE

FINALIDADE: CONCORRÃSNCIA / LICITAÂÍÂ/O

RAZÃO SOCIAL: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

ALVARÁINSCRIÇÃO ESTADUALINSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF

P
PÂigina 1 de 2
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222648.636.454/0001-8013492

ENDEREÇO

RUA BRASIL, 6 - CENTRO Planalto - PR CEP; 85750000

CNAE / ATIVIDADES

Atividade mÂ©dica ambulatorial restrita a consultas

Emitido por: JULÍANA SCHERER

J
cT
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19/05/2026,11:57 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar mprimir

,1 w
ir^à

AIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Kndereço:

48.636.454/0001-80

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

RUA BRASIL 6 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
/, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/05/2026 a 12/06/2026

Certificação Número: 2026051403225940246682

Informação obtida em 19/05/2026 11:57:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

cT D

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/c;onsultaEmp regador.jsf 1/1

íHu) 4 41



Página 1 de 1

PO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALCY BRUNO GIRANDO SERVIÇOS DE SAUDE (MATRIZ E FILIAIS)

CN?J: 48.636.454/0001-80

Certidão n°: 48843366/2026

Expedição: 19/05/2326, às 11:58:36

Validade: 15/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS

, inscrito(a) no CNPJ

inadimolente

DE SAUDE (MATRIZ E FILIAIS)

sob o n° 48.636.454/0001-80, NÃO CONSTA como
no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A- da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT,

das Leis do Trabalho,
13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Tratalho.

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta

autenticidade

Internet

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

certidão condiciona-se

no portal do Tribunal

à verificação de sua

Superior do Trabalho na

(http://WWW.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAJ4TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das
inadimolentes

constam os dados

pessoas naturais e jurídicas
perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

em sentença condenatória transitada em julgado ou em
estabelecidas

acordos judiciais

recolhimentos

emolumentos ou

de execução de

Trabalho,

disposição legal.

trabalhistas. inclusive concernenteno aos

previdenciários,

a recolhimenuos determinados

acordos firmados

a honorários,

em lei;

a custas, a

ou decorrentes

perante o Ministério Público do

ou demais titulos que, porComissão de Conciliação Prévia

contiver força executiva.

■>
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

--T
1/<

CEFmDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 88678/2026

A presente Certidão é VÁLIDA até 17 di5 agosto de 2026.

[CONTRIBUINTE]

j Código:
Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento; apto 806
Bairro:

Cidade;

194-85395

ALCY BRUNO GRANDO SlERVICOS DE SAUDE

48.636.454/0001-80

RUA CARLOS DE CARVALHO, 4102

CENTRO

Cascavel - PR

CEP; 85,801-130

[REQUERENTE]

Código: 19485395

Nome/Razão: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

CNPJ/CPF: 48.636.454/0001-80

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos. Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ÍSS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

ser apuradas posteriormente, mesmo

Cascavel, 19 de maio de 2026.

Cf:A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura-
https://cascavel.atende.netW!/tipo/seivico/valor/31/padrao/1/loa d/0
Código de Autenticidade: WGT211207-0U0-PEFSXFKRBBHEOD-3

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel-PR

Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

)
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BALANÇO PATRiMONiAl

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDEEntidade:

Período da Escritu-ação: 01/01/2025 a 31/12'2025

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

CNPJ: 48.636.454/0001-80

01 de jantiiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Saldo Inicial Saldo FinalDei>cr çáo Nota

1
RS 164.440,04RS 158.163.40ATIVO

RS 30.782,91 RS 42.037,43 :ATIVO CIRCULANTi:

DlSPONlVEL RS 2.342,67RS 30.782,91

RS 30,782,91 R$2.342,67 .CADtA

RS 30.782,91 R$2.342,67CAIXA GERAL

RS 0,00 R$0,00flANCOS CONTA MOV MENTO

3ANCO SISPRIME AGD036 CONTA

1713701
R$0,00 R$0,00

R$0,00 RS 39,694,76CLIENTES

RS 0,00 RS 39.694,76CUPLICATAS A RECEtBER

CLIENTES DIVERSOS

ATIVO NA0-CIRCULAN"E

RS 0,00 RS 39.694,76

RS 127.360,49 RS 122.402,61

AT.VO REALI2ÁVEI. A LONGO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS

ãOcTÕS, AOMINÍSTR^ÕRESi'
PESSOAS LIGADA

RS 0,00 RS 26.821.88

R$0,00 R$26.821,88

RS 0.00 RS 26.821,88

ALCY BRUNO GFANOO RS 0,00 RS 26.821,88

INVESTIMENTOS RS 1.600,38 j RS 1.600,38

(3UTRAS PARTICIPAÇÕES SOCHsTARIAS RS 1.600,38 R$ 1.600,38

SISPRIME CONTA CAPITAL AG 38

CONTA 1713701 RS 1.600,38 R$ 1.600,38

IIMOBILIZADO R$ 125.780,11 RS 93.980.35

VElCULOS R$ 158.999,221 RS 158.999,22
T

VElCULOS

"(ÕÍTdEPREcIÃçiÍiÊS.TmORtI:
E)tAUS. ACUMUL 	

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS

RS 158.999.22 RS 158.999,22

RS (65.018,87)1RS (33.219.11)

RS (65.018,67)1RS (33.219,11)

P4,SSlVO RS 158.163,40 RS 164.440,04

PASSIVO CIRCULANTI; R$ 29.005,54 I R$ 29.275,59

EMPRÉSTIMOS E =1NANCIAMEN"OS RS 15.776,86 RS 15.776,86

EMPRÉSTIMOS

BÃNCO SISPRIME FlÁÃNC. CNTR
20233^^8	

(-) (-) JUROS A TRANSCORRER S'

S^l SPRIME FIN/WC, ÇQNTR. 20233=0478

OBRlGAÇOES TRmU‘‘ARIAS

IMPds^ÕsÊcÕNfRrtTuTçÒES/.
RE.COLHER

iRRF A RECOLHER

R$ 15.776,86 RS 15.776,86

RS 20.560,78 RS 20.560,78

RS (4,783,92) RS (4,763,92):

RS 4.122,15 RS 4.368.24

R$4.122,15 R$4.368,24

R$ 1.693,47 R$ 1.869,51:

SIMPLES NACIONAL A RECOLH ER

OBRIGAÇÕES TRABÃlhÍSTÁ E
pfievioenciAria 	
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

R$ 2.228,68 RS 2.498,73 1

RS 9.106,53 RS 9.130,49

RS 8.250,07 RS e.233.18

PRÔ-LABOREAFAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

RS 8.250.07 RS 8.233,16

RS 856,46 RS 897,31

INSS A RECOLHER RS 897,31RS £56,46

PASSIVO NAO-CíRCUIANTE

PASSIVO EXlGlVELA LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

OUTROS DÉBITOS COM SÕCIOS'ÁÕiiÃ
RESSOAS	

EMPRÉSTIMOS C)E TERCEIROS

RS 73.000,00 R$ 68,000,00

RS 73.000,00 RS 68.000,00

RS 5.000,00 RS 0,00

RS 5.000,00 RS 0,00

RS 5.000,00 RS 0.00

F-ORNECEDORES RS 68.CO0.0O RS 68.000,00

=ORNECEDORES RS SS.COO.OO RS 66.000,00

BARI VElCULOS I.TDA

PATRIMÔNIO LiQUIDC

R$60.COO,OO R$ 68.000,00 1

RS 56.157,06 RS 67.164,45

CAPITAL SOCIAL RS 5.000,00

RS S.000,00

RS 5.000,00

H$ 5.000,00

CAPITAL SUBSCRITO
RS 5.000,00

CAPITAL SOCIAL
RS 5.000.00

FESERVAS DE LUCROS RS 0.00 RS 0,00

:● I DISTRIBUIÇÃO Dé: LUCROS

LUCROS OU PREJIJtZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PRE.UiZOS ACUMULADOS

RS 0,00 I RS 0,00

R$51.157,86

RS51.157,86

RS 62.164,45

RS 62.164,45

LUCROS ACUMUI-ADOS RS 51 157,86 RS 62.164,45

LUCROS DO PERlODO RS 0,00 RS 0.00

u
Este cocumento é parte nlegrants de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
97.6B 19-E7.C5.92.B6.tl1.3B.2C.A7.75.51.B3.0A.BF.60.54.57.88-4, nos termos do Decreto n® 8.683/20^.

Este relatório foi geradc oelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped ^
Versão 10.4.0 do Visja izador
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

CNPJ: 48.636.454/0001-80Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordern do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de janeiro‘de 2025 a 31 de dezembro de 2025

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

NIRE 41109073260

CNf=>J 48,636.454/0001*80

Número de Ordem 4

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramerto do exercício social 31/12/2025

PLANALTO

01/06/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1793

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial ALCY BRUNO GRANDO SERViCOS DE SAUDE

Natu'eza do Livro Livro Diário

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
dignai

Data de inicio

1793

01/01/2025

Data de término 31/12/2025

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
97.6B.19.E7.C5.92.B6.01.3B.2C.A7.75.51.B3.0A.BF.60.54.57.88-4,nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi geraco pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.4.0 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITUFÍAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.4.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

48.636.454/0001-80

NIKE

41109073260
-L

NOME EMPRESARIAL

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONT.ÃtílL

■ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxilia'")

NATUREZA DO LIVRO

■ivro Diário _		

IDENTIFICAÇÃO DO AFIQÜIVO (NASH)

97.6B.19.E7.C5.92.B6.01.3B.2C.A7.75.S1.B3QA.BF.60.54.57.88

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

PERlODO DA ESCRITURAÇÃO

bl/01/2025 a 31/12/2025

NÚMERO DO LIVRO

4

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

N<* SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGAL

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

ALCY BRUNO GRANDO

SERVIÇOS DE

SAUDE:48636454000180

548474269167865680

903798

27/08/2025 a

27/08/2026
Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 48636454000180 Sim

ANDRE VINÍCIUS DOS 878686768713507700

SANTOS:00713782943

16/01/2026 a

16/01/2027
Contador 00713782943 Não

847474

NÚMERO DO RECIBO:

97.6B.19.E7.C5.92.B6.01.3B.2C.A7.75.

51 .B3.0A.BF.60.54.57.88-A

Escrituração recebiaa via internet
pelo Agente Receptor SERPRO

20/05/2026 às 17:32:03em

CD.CC.9B.B9.C5.D5.C7.5

4

B1.70.50.7A.55.BC.CF.D1

Cori£.idera-S0 autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n<= 1.800/1996, com a alte-ação do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-Bda Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.

cT
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Sped

Entidade: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 48.636.454/0001-80

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITA BRUTA R$ 222.300,08 R$ 349.^66,76

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES

R$ 222.300.08 R$ 349.366,76

R$ (21.053,60) R$ (21.471,99)

(-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (21.053,60) R$ (21.471,99)

RECEITA Líquida R$ 201.246,48 R$ 327.894,77

LUCRO BRUTO RS 201.246,48

R$ (81.628,02)

R$ 327.894,77

R$ (163.888,18)(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(●) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

{-) PRÔ-LA80RE

RS (81.628,02) RS (163.888,18)

RS (65.000,00) RS (132.000,00)

(-) MULTAS DE MORA

(-) SEGUROS

R$ (18,12)

RS (122,82)

R$ (9,17)

R$ (0,00)

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

RS (812,90) RS (0,00)

RS (11.328,79) RS (31.799,76)

(-) JUROS PASSIVOS

(-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS

RS (0,04) RS (18,25)

RS (4.316,30) RS (0,00)

(-) TARIFA BANCARIA

(-)IOF

R$ (29,00) R$ (61,00)

RS (0,05) RS (0,00)

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

RS 119.618,46 RS 164.006.59

RS 119.618,46 R$ 164.006,59

\ LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO RS 119.618,46 RS 164.006,59V

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
97.6B.19.E7,C5.92.B6.01.3B.2C.A7.75.51 .B3.0A.BF.60.54.57.88^, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.4.0 do Visualizador

c:-
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax:. (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

'Ui

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ATIESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

município de planalto, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede à Praça

São Francisco de Assis, n'^ 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ n° 76.460.526/0001-16, atestamos que a empresa ALCY BRUNO GRANDO

SERVIÇOS DE SAUDE, Inscrita no CNPJ sob n°. 48.636.454/0001-80, com sede na Rua

Brasil. 6, Planalto, esíado do Paraná, cumpriu com as obrigações referentes ao

fornecimento dos seguintes objetos:

TEP/K) DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 209/2024
ÍÍREDENCIAMENTO N° 003/2024 - INEXIGIBILIDADE N° 015/2024

DESCRIÇÃO VAGAS UNID QUANT

01 01 Profissional médico com perfil para atendimento

na Atenção Básica, para consultas de clínica

geral, nas Unidades de Saúde do Município de

Planalto, Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatória! em clínica médica,

pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos

procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para

fazer parte da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria Municipal de Saúde

(SMS), podendo ocorrer os atendimentos em 2°

turno ou nos sábados, havendo a

disponibiiidade do profissional e conforme

programação da SMS.

01 H 5.000

Certifica-se, para os devidos fins, que o profissional indicado pela empresa ALCY BRUNO

GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE, Dr. Alcy Bruno Grando, encontra-seVinculado junto ao

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, ao estabelecimento CAPS I

VIDAS QUE SE TRANSFORMAM, constando sua primeira vinculação na competência

04/2024, conforme comprovante de vínculo profissional anexado ao presente Atestado de

Capacidade Técnica.

Declaramos que a referida empresa foi credenciada do certame como consta acima,

cumprindo fielmente e rigorosamente todos os prazos de acordo com o especificado na

proposta de preços apresentada, não causando nenhum transtorno à esta Administração.
Docum«n o 2jsmsdo cllgiulm«nte

ANGELA R EGINA GARCtA CANEPPA

Oau: 25/0S/2O26 C7:Sâ:S1.0300

Vírcfiqué l●.■n hctps://validâf-ie.gov.br
goukM PLANALTO - PR, 22 de maio de 2026.

Angela Regina Garcia Caneppa

1
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município ide planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município oe

BLAMÀIJ13

Secretária Municipal de Saúde

cf^
D

2
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Cadastro Nacional de

cSidbüiecirncPitc de SaúdeCNES Ministério da Saúde (MS)

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES)

Departamonlc de Regulação .Assistencial e Controle (DRAC)

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI)
Histórico Profissional

Data: 20/05/2026

NOME: ALCY BRUNO GRANDO CNS: 706202556824966

C0MP£T£NCIA fBGE UF município CSQ CNES CNPJ ESTABELECIMENTO NATURE2A jurídica GESTÃO SUS VÍNCULO

ESTABELECIMENTO

VÍNCULO
EMPREGADO

DETALHAMENTO

DOVlNCULO
CHS CHS CHS

Outros Amb. Kosp.

04/2026 410450 PR CAPANEMA 225125-

MEDICO

CLINICO

2566061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE
CAPANEMA

2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA
E SIM AUTONOMO PESSOA

jurídica

NAO SE

aplica

0 6 6

04/»526 411^ PR 225125-

MEDICO

CLm^AJ

2584832 75S81290000109 INSTilUtOüE SAUDE

NOSSA SENHORA DE

LÚUKUfcS ut: «-"itíALTO

3S99-ASSOClAOaiO
PRIVADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0 12 12

04/2026 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

CLINICO

4200837 CAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

03/2026 410450 PR 225125-

MEDICO

CUNICO

2586061 7S9841950001SO HOSPITAL SUDOESTE
C/SiPANEMA

2062-SOCIEDADE

EMWIESARIA LIMITADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APUCA

0 6 6

03/2026 411980 PR PLANALTO 225125-

MEOICO

CLINICO

2584832 75981290000109 INSTITUTO DE SAUDE

NOSSA SENHORA Dt

LOURDFS DE PLANALTO

3999 - ASSOCIACAO

PRIVADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0 12 12

03i2026 411980 PR 225125 -

MEDICO

CLINICO

4200837 CAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

02/2026 410450 PR CAPANEMA 225125-

MÊDICO

CLINICO

2586061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE
CAPANEMA

2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA
E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0 6 6

02/2026 411980 PR 22512S-

MEDICO

CLINICO

2584832 75981290000109 INSTITUTO OE SAUDE

NOSSA SENHORA DE

LOURDES DE PLANALTO

3999-ASSOCIACAO

PRIVADA
E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0 12 12

02/2026 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

CLINICO

4200837 CAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

01/2026 410450 PR 225125-

MEDICO

CLINICO

2586061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE
CAPANEMA

2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0 6 6

cr

c ■

Esta e uma copia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 8



COMf^r^fôtA IBGE UF município CBO CNES CNPJ ESTABELECIMENTO NATURE2A jurídica O^AO SUS ViNCULO
ESTABELECIMENTO

ViNCULO
EMPREGADO

CSTAlHAKiefm

DO VÍNCULO
CHS CHS CHS

OutíDS Aíi*. Hosp.

01/2026 411980 PR PLANALTO 225125 -

MEDICO

CLINICO

2584832 75981290000109 INSTITUTO DE SAUDE

NOSSA SENHORA DE

LOURDES DE PLANALTO

3999 - ASSOCIACAO

PRIVADA
E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAOSE

APLICA

0 12 12

01/2026 411980 PR 225125-

MEOICO

CLINICO

4200837 GAPSI VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO
CONTFiATO POR

PRAZO

PUBLICO 400 0

12/2025 410450 PR CAPANEMA 225125-

MEDICO

CLINICO

2586061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE

CAPANEMA
2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

jurídica

NAO SE

APLICA

0 6 6

25ô4d32 r 5981290000103
-

MEDICO

CUNICO

íNSTiTU IO DE SAUDE

NOSSA SENHORA DE
LOURDES DE PLANALTO

3999 - ASSOCIACAO

PRIVADA
5iME AUTONOMO rcSSOA

jurídica

\£V 14

APÜCA

12/2025 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

clinico

4200837 CAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

11/2025 410450 PR 225125-

MEDICO

CUNICO

2586061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE

CAPANEMA
2062-SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMI lAUA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAOSE

APUCA

0 6 6

11/2025 411980 PR PLANAí TO 225125-

MEDICO

CLINICO

2584832 75981290000109 INSTITUTO DE SAUDE

NOSSA SENHORA DE

LOURDES DE PLANALTO

3999 - ASSOCIACAO
PRIVADA

F SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAOSE

APLICA

0 12 12

11;'2025 411960 PR 225125 -

MEDICO

CUNICO

14200837 CAPS I VIDAS OUE SE
TRANSFORMAM

1244 - MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

10/2025 410450 f’R CAPANEMA 225125

MEDICO

CLINICO

2586061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE
CAPANEMA

2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA
E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAOSE

APUCA

0 6 6

10/2025 411980 PR 225125-

MEDICO

CUNICO

2584832 76981290000109 INSTITUTO DE SAUDE

NOSSA SENHORA DE

LOURDES DE PUU4ALTO

3999 - ASSOCIACAO

PRIVADA
E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAOSE

APLICA

0 12 12

9 10/2025 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

CLINICO

4200837 CAPS 1 VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
1244 -MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

09/2025 410450 PR 225125-

MEDICO

CUNICO

2586061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE
CAPANEMA

2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA
E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAOSE

íAPLICA

0 6 6

c:::.

cr- ●
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COMPETÊNCIA IBGE MUNICÍPIOUF CBO CNES CNPJ ESTABELECIMENTO NATUREZA JURlDICA GESTAO VÍNCULO

ESTABELECIMENTO

ViNCULO
EMPREGADO

OETALHAh^O
DO VÍNCULO

SUS CHS CHS CHS

Outro$ Amb. Hosp,

09/2025 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

CLINICO

2584832 75981290000109 INSTITUTO DE SAUDE

NOSSA SENHORA DE

LOURDES DE PLANALTO

3999 - ASSOCIACAO

PRIVADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0 12 12

09/2025 411980 PR 226125-

MEDICO

CLINICO

4200837 CAPSI VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATtCIO

CONTRATO POH

PRAZO

0PUBLICO 40 0

08/2025 410450 PR CAPANEMA 225125-

MEDICO

CLINICO

2588061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE

CAPANEMA

2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO se

APLICA

0 6 6

C5Í702S 4ÍÍ950 25ô453i2 íriS I iTl» IO uc. SAüuc

NOSSA SENHORA OE

LOURDES DE PLANALTO

- ASSOCIACAO

PRIVADA

4!26 - E SIM mU IGNOMGr;»«i^^wuuu I NAO SE

WUCA

0 12rcaavn

JURÍDICAMEDICO

CUNKX»

08/2025 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

CLINICO

4200837 C/tf»S I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

1244 - MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

07/2026 410450 PR 225125-

MEOICO

CUNICO

2586081 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE

CAPANEMA

2062-SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMII ADA

E AUTONOMOSIM PESSOA

JURIOICA

NAO SE

APLICA

0 6 6

07/2025 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

CLINICO

2584832 75981290000109 HOSPITAL NOSSA SENHORA

DE LOURDES PLANALTO

3999 - ASSOCIACAO

PRIVADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0 12 12

07,2025 411980 PR 225125-

MEDICO

CUNICO

4200837 CAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMM4

1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

06/2025 410450 PR CAPANEMA 225125-

MEDICO

CLINICO

2586061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE

CAPANEMA

2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SC

APLICA

0 6 6

06/2025 411980 PR 225125-

MEDICO

CLINICO

2584632 75981290000109 HOSPiT/W. NOSSA SENHORA

DE LOUfTDES PLANALTO

3999 - ASSOCIACAO

PRIVADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0 12 12

06/2025 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

CLINICO

4200837 CAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

05/2025 410450 PR 225125 -

MEDICO

CUNICO

25B6061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE
CAPANEMA

2062-SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0 66

CC-

cr- ●

Esla é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http;//cnes.datasus.gov.br). Pag. 3 de 8



C0««>E1tNCM tBGE MUNICiPIOUF C80 CNES CNPJ NATURE2AJURIDICA 8E8TAO SUS VINCULO
ESTABELECIMENTO

ViNCULO
EMPREGADO

ESTABELECIMENTO DETALHAMENTO

DO Vínculo
CHS

Outros

CHS

Amto.

CHS

Hosp. ,

05/2025 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

CLINICO

2584832 75981290000109 HOSPITAL NOSSA SENHORA

DE LOURDES PLANALTO

2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

jurídica

NAO SE

APLICA

0 12 12

05/2025 411980 PR 225125-

MEDICO

CLINICO

4200837 CAPSI VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICtO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 00 40

04/2025 410450 PR CAPANEMA 225125-

MEDICO

CLINICO

2586061 75984195000150 HOSPITAL SUDOESTE

CAPANEMA

2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0 6 6

i>4/.£U25 75381290000109*t I im».> HOSPITAL NOSSA SENHORA

OE LOURDES PLANALTO

rn 2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

SiM AUTGNuMO NAO SE

APLICA

£49149 -

MEDICO

CUNiCO

124994094 C u 14

JURÍDICA

04/2025 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

CUNICO

4200837 CAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

1244 -MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

03^025 411960 PR 225125-

MEOtCO

CUNICO

2584832 75981290000109 HOSPITAL NOSSA SENHORA

OE LOURDES PUNALTO

2062 - SOCIED/UJE

EMPRESARIA LIMITADA

SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

12E 0 12

03/2025 411980 PR PLANALTO 225125-

MEDICO

CLINICO

4200837 CAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

1244 - MUNICÍPIO M VINCUl O

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 40 0SIM 0

(Í2J2025 411980 PR 225125-

MEOICO

CLINICO

2584832 7^1290000109 HOSPITAL NOSSA SENHORA

OE LOURDES PLANALTO

2002-SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

12 12E SIM AUTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APLICA

0

02-'2025 411980 PR PLANALTO 225125 -

MEDICO

CUNICO

4200837 CAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

01/2025 411^ PR 225125-

MEDICO

CLINICO

2584832 75981290000109 HOSPITAL NOSSA SENHORA

DE LOURDES PLANAL10

2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA UMlT/\OA

E 12 12SIM ALTTONOMO PESSOA

JURÍDICA

NAO SE

APUCA

0

01.2025 411980 PR PLANALTO 225125 -

MEDICO

CLINICO

4200837 CAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

1244 - MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

7

12/2024 411980 PR 225142 -

MECHCODA

ESTRATÉGIA

DE SAUDE DA

FAMÍLIA

2583364 PSF5 NIS II PLANALTO 1244 - MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 1 0

O

c

CJ ’ Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 4 de 8
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CHSVínculo
EMPREGADO

CHS CHSgestAò sus DET/ymAMENTO

DO VINCULO
Vínculo
ESTABELECIMENTO

NATURÊ2AJURIDICAESTABELECIMENTOMUNICÍPIO GNPJCNESCOfcB>ETÔ«IA IBGE CBOUF Oütn» Amb, ffe«p.

12 120NAOSE

APLICA

PESSOA

JURIDICA

SIM AUTONOMOE2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

HOSPITAL NOSSA SENHORA

DE LOURDES PLANALTO

759812900001092584832225125-

MEDICO

CLINICO

PR PLANALTO12/2024 411980

40 0PUBLICO OCONTRATO POR

PRAZO
SIM VINCULO

■EMPREGATICIO
1244-MUNICÍPIO MGAPSI VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
4200837225125-

MEDIGO

CLINICO

PR41198012/2024

00 20PUBLICOCONTRATO POR

PRAZO

VINCULO

EMPREGATICIO

SIMM1244-MUNICÍPIOPSF5 NIS II PLANALTO2583364225142 ●

MEDICO DA

ESTRATÉGIA

DE SAUDE DA

TAMILIA

PLANALTO411980 PR11/2024

12 UV
2S&4Ô32 r5í»õl29Cn)0010!

i-ínv oc■íOõZ - SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

rcaavrt

JURÍDICA
HOSPITAL NOSSA SENHORA

OE LOURDES PLANALTO

AU! uMuriíHjc OIW
225125 -

MEDICO

CLINICO

HÍ2024 laou APLICA

20 00PUBLICOCONTRATO POR

PRAZO

VINCULO

EMPREGATICIO

SIMM1244-MUNICÍPIOCAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

4200837225125-

MEDICO

CLINICO

PLANALTO411980 PR11/2024

20 00CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICOVINCULO

EMPREGATICIO,,
SIM1244-MUNICÍPIO MPSF5 NIS II PLANALTO2583364225142 -

MEDICO DA

ESTRATEGtA

DE SAUDE DA

10/2024 411980 PR

12120NAO SE

APLICA

PESSOA

JURÍDICA

SIM AUTONOMOE2062-SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA

HOSPITAL NOSSA SENHORA

OE LOURDES PLANALTO

759812900001092584832225125-

MEDICO

CLINICO

PLANALTO411980 PR10/2024

20 0PUBLICO 0CONTRATO POR

PRAZO

VINOJLO

EMPREGATICIO

M SIM1244-MUNICÍPIOCAPS l VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
4200337225125-

MEDtCO

CUNICO

411980 PR10/2024

20 00PUBLICOCONTRATO POR

PRAZO

VINCULO

EMPREGATICIO

SIMM1244-MUNICÍPIOPSF5 NIS II PLANALTO2583364225142-

MEDICO DA

ESTRATÉGIA

DE SAUDE DA

FAMÍLIA

PR PLANALTO09/2024 411980

9
12120NAOSE

APLICA

PESSOA

JURÍDICA

AUTONOMOE SIM2062-SOCIEDADE

EMPRESARL\ LIMITADA
HOSPITAL NOSSA SENHORA

DE LOURDES PLANALTO
759812900001092584832225125-

MEDICO

CUNICO

4119S0 PR09/2024

020PUBLICO 0CONTRATO POR

PRAZO

SIM VINCULO

EMPREGATICIO

M1244-MUNICÍPIOCAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

4200837225125-

MEDICO

CLINICO

PLANALTO411980 PR

^9^4T

12120NAOSE

APLICA

PESSOA

JURÍDICA

AUTONOMOSIME2062-SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA
HOSPITAL NOSSA SENHORA
DE LOURDES PLANALTO

759812900001092584832225125-

MEDIO)

CLINICO

PR08/2024 411980

c:'-

O"? Pag. 5 de 8
Esta é uma cópi^mpressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES {http://cnes.datasus.gov.br).



CHSCHSDET/U.HAMEKTO

DO VÍNCULO

CHSVÍNCULO

EMPREGADO
SUS VÍNCULO

EST/íflELECIMENTO
oemfoNATUREZA JURÍDICAESTABELECIMENTOCNPJMUNICÍPIO CNES(XM>Elífi«:tA IBGE CBOUF Amb. Hosp.Outros

0200PUBLICOCONTRATO POR

PRAZO

VINCULO

EMPREGATICIO

SIMM1244-MUNICÍPIOCAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

4200837225125 -

MEDICO

CLINICO

PLANALTO411980 PR08/2024

0200PUBLICOCONTRATO PÜK

PRAZO

VINCULO

EMPREGATICIO
M SIM1244-MUNICÍPIOUAPSF PSF 4 PLANALTO6586883225142-

MEDICODA

ESTRATÉGIA

DS SAUDE

FAMlLlA

PR08/2024 411980

12 120NAOSE

APLICA

PESSOA

JURÍDICA

AUTONOMOSIME2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA
HOSPITAL NOSSA SENHORA

DE LOURDES PLANALTO

759812900001092584832225125-

MEDICO

CLINICO

PLANALTOPR41198007/2024

020PUBLICOCONTRATO POR

PRAZO
VÍNCULO

EMPREGATICIO
1244 -t V10A3 QUc $c oIm

420C83722512G-4iÍ9Õ0
TRANSFORMAMMEDICO

CUNICO

20 00PUBLICOCONTRATO POR

PRAZO

VINCULO

EMPREGATICIO

SIMM1244-MUNICÍPIOUAPSF PSF 4 PLANALTO6588883225142-

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

família

PLANALTOPR41198007/2024

120 12NAO SE

APLICA

PESSOA

jurídica

AUTONOMOE SIM2062-SOCIED/\DE

EMPRESARIA LIMITADA
HOSPITAL NOSSA SENHORA

OE LOURDES PLANALTO
75981290000109258483221^125-

MEDiCO

CUNICO

PR06/2024 411980

0200PUBLICOCONTRATO POR

PRAZO

SIM VINCULO

EMPREGATICIO

M1244-MUNICÍPIOCAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM

4200837225142 -

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE OA

FAMÍLIA

PLANALTOPR06/2024 411980

20 00PUBLICOCONTRATO POR

PRAZO

VINCULO

EMPREGATICIO

M SIM1244 - MUNICÍPIOUAPSF PSF 4 PLANALTO6588883225142-

MEDICO DA

ESTRATEGIA

OE SAUDE DA

FAMÍLIA

PR06-'2024 411980

12120NAO SE

APLICA

PESSOA

JURÍDICA

AUTONOMOE SIM2062 - SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA
HOSPITAL NOSSA SENHORA

DE LOURDES PLANALTO

759812900001092584832225125-

MEDICO

CLINICO

PLANALTO411980 PR05/2024

0200PUBLICOCONTHATO POR

PRAZO

VINCULO

EMPREGATICIO

SIMM1244-municípioCAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
4200837225142-

MEDiCO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

FAMÍLIA

411980 PR05C024

0200PUBLICOCONTRATO POR

PFIAZO

VINCULO

EMPREGATICIO

SIMM1244-MUNICÍPIOUAPSF PSr 4 PLANALTO6588883225142-

MEDICO DA

ESTRATEGIA

OE SAUDE DA

FAMÍLIA

PLANALTOPR05/2024 411980

00 20PUBLICOCONTRATO POR

PRAZO

VINCULO

EMPREGATICIO

SIMM1244-MUNICÍPIOCAPS I VIDAS QUE SE

TRANSFORMAM
4200837225142-

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

FAMIUA

PR04/2024 411980

cr
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C0M>ETâ4CIA (BGE municípioUF ceo NATUREZA JURlDlCACNES CNPJ GESTAO sus VÍNCULO

ESTABELECIMENTO

VÍNCULO

EMPREGADO

ESTABELECIMENTO DETALHAMENTO
dovInculo

CHS

Ouiros

CHS CHS

Hosp.An*.

04/2024 411080 PR PLANALTO 225142-

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

FAMÍLIA

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244-município M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 20 0

03/2024 411980 PR 225142-

MEOKO DA

ESTRATEGIA

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244-município M VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0SIM

F/^MILIA

02/2024 411980 PR PLANALTO 225142-

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

família

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244-município M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

OÍ/2024 411380 PR 225142 -

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

F/ysfliLiA

8580883 UAPSF PSF 4 PLANALTO M SIM Vínculo CONI fvATO FOR PUBLICO 0 0- MUPm-lf-IU *io

EMPREGATICIO PRAZO

12/2023 411980 PR PLANALTO 225142 -

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

FAMÍLIA

6588883 U/\PSF PSF 4 PLANALTO 1244-MUNICÍPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRA20

PUBLICO 0 40 0

11/2Ü23 411980 PR 22SH2 -

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

FAMÍLIA

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244 -MUNICÍPIO VINCULO

EMPF^GATICtO

PUBLICOM SIM CONTRATO POR

PRAZO

0 4U 0

10/2023 411980 PR PLANALTO 225142-

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

família

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244 -MUNICÍPIO VINCULO

EMPREGATICIO

M SIM CONTRATO POR

PRAZO

PUüLICO 0 40 0

09/2023 411980 PR 225142-

MEOICO OA

ESTRATEGIA

DE SAUDE OA

FAMIUA

6588883 U/VPSF PSF 4 PLANALTO 1244 - município M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CC»4TRATOPOR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

08/2023 411980 PR PLANALTO 225142-

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

FAMÍLIA

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244 - município M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

PUBLICO 40 0CONTRATO POR

PRAZO

0

07/2023 411980 PR 225142-

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

FAMÍLIA

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244 - MUNICÍPIO CONTRATO POR

PRAZO

M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

PUBLICO 0 40 0

06/2023 411980 PR PLANALTO 225142 -

MEDICO DA

ESTRATEGIA

DE SAUDE OA

FAMÍLIA

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244-MUNICÍPIO 0M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40

05/2023 411980 PR 225142 -

MEDICO OA

ESTRATEGIA

DE SAUDE DA

FAMIUA

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244 - MUNICÍPIO 0M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBUCO 0 40

Ci

CL"
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COtiK>ET&<CtA IBGE MUNICÍPIOUF CBO CNES CNPJ EST/iBELECIMENTO NATUREZA JURlOICA (S^fO \Anojlo
ESTABELECIMENTO

VINCULO
EMPREGADO

SUS DETALHAMENTO

DOViNCULO
CHS CHSCHS

Outros Amb. Hosp.

04/2023 411980 PR PLANALTO 225142 -

MEDICO DA

ESTRATÉGIA

DE SAUDE DA

FAMIÜA

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244-município M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

03/2023 411980 PR 225142-

MEDICO DA

ESTRATCGIA

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244-MUNICIPIO M SIM VtfíCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

DE SALTOE OA

FAMnjA

02/2023 411980 PR PLANALTO 225142 -

MEDICO DA

ESTRATÉGIA

DE SAUDE DA

TAMILIA

6588883 UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244-MUNICIPIO M SIM VINCULO

EMPREGATICIO

CONTRATO POR

PRAZO

PUBLICO 0 40 0

0!/2C£a 411980 PR 65SS8Ô3225142-

MEDICO DA

ESTRATEGÍA

OE SAUDE OA

IhAtSlUÁ

UAPSF PSF 4 PLANALTO 1244-MUNiCiPí 0M SIM CONTRATO POR

PRAZO

PUBUCO 40 0vimí^ULu

EMPREGATICIO

L i i
-J-

c:

li. ■
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^ MUNICÍPIO DE PLANALTOk—

liii

CNPJ; 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

ANIHXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

559’

.«tf'

IFIQ.

I

AL.CY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

CNPJ n°. 48.636.454/0001-80

RUA BRASIL n°. 6 - PLANALTO/PR

(54)999346758

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2026

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

CNPJ n°ALCY BRUNO GRANDO SHRVICOS DE SAUDE

ISENTO

A empresa,

48.636.454/0001-80. Inscrição atonesten°Estadual

por ALCY BRUNO GRANDO, portador (a) do CPF n° 035867800- 52 erepresentado

do RG n° 1080844572 . vem requerer o Credenciamento, objeto do Credenciamento
N° 004/2026, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, apresentamos a

documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da Comissão
Permanente de Licitações

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços ofertados

e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a conta
bancária para futuros pagamentos:

Endereço: RUA BRASIL, 6 - PLANALTO/PR / Telefone: 54 999346758 / E-mail:
alcy_bruno@hotmail.com
Conita bancária: Banco: 084 - SISPRIME / Agência n°: 0036 / Conta Corrente n°:

171370-1 / Representante Legal: Alcy Bruno Grando / R.G n°: 1080844572 / CPF n°:
03586780052 / Endereço do Representante: Av. Brasil 722 - CAPANEMA/PR

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR., 20 de MAIO de 2026.
Assinado 5?»drma digital por
ALC' BRUNO GRANDO SERVIÇOS

DE SAUDI: 48636454000180

Dados: 2C26.05.20 08:30:32

-03'C0'

ALCY BRUNO GRANDO

SERVIÇOS DE

SAUDE:48iS3645400018C

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDEFiAL E DE
COMPROMETIMENTO

À Comissão de Licitação

Referente: Editai de Credenciamento N° 004/2026

DECLAR>^.MOS, para fins de licitação, que a empresa ALCY BRUNO GRANDO
SERViÇOS DE SAUDE, CNPJ 48.636.454/0001-80

i - Não foi deciarada inidônea por nenhum órgão público de quaiquer esfera de governo

estando apta a contratar com o poder público;

li - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXilI do art. 7° da Constituição Federal,

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre e

nem menores de de2:esseis anos, em quaiquer trabaiho, salvo na condição de aprendiz,

a partir dos quatorze anos de idade, ern cumprimento ao que determina o inciso VI do
Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

111 - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habiiitação e quaiificação exigidas na iicitação.

Pianaito - PR., 20 de MAIO de 2026.

ALCY BRUNO GRANDO

SERVIÇOS DE

SAUDE:4863645400018

Assinado de forma digital por
ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS

DESAUOEiASdSõAS^lOOOlSO

Dados: 2026.05.20 08:30:59

-030D'0

Norne e assinatura do representante iegal da proponente
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MUNICIPSO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.526/000M6

Fona: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
i:-mail: pianalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ANEXO V - Deciíaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

À Comissão de Licitação

Reíerente: Edital tíe Credenciamento 004/2026

RAZÃO SOCIAL: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

CNPJ N° 48.636.454/0001-80

ENDEREÇO RUA BR.\SIL n». 6 FONE: (541 999346758

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANÀ

O representante legal da empresa ALCY BRUNO GRANDO. na qualidade de Proponente
do procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° 004/2026,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR., 20 de MAIO de 2026.

ALCY BRUNO GRANDO Assmado de forma digital por ALCY
BRLNO GRANCO SERVIÇOS DE

SAUOE;4863M54000I80

SAüDE:4863'6454000180 D<dos;2026,0S20 08:3l:22-03O0'

SERVIÇOS DE

NOME: ALCY BRUNO GRANDO

RG: 1080844572

CARGO: MÉDICO/SÓCIO
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município oe planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanatto@p!anaito.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

9 mim

ANEXO VI - DECLAFÍAÇAO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2026

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

48.636.454/0001-80. sediada á RUA BRASIL n°. 6 - PLANALTQ/PR. DECLARA, SOb as

penas da Lei, para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não

tem em seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de

membros de Comissões oü servidores do Município de Planalto.

inscrita no CNPJ sob o n°

Planalto - PR., 20 de MAIO de 2026.

ALCY 8RUNO GRANDO

SERVIÇOS DE
Assinado de forma aigital por
ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS

SAUDE:4863645400018 desaude:486364S4oooi80
Dados: 2026.05,20 08:31:45 -OSOO'

0

Carimbo da Erimpresa e Assinatura do Representante Legal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

“ Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maÜ: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PÂRANA

\y

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° 004/2026

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional (is)
habilitado (s), é (são):

Título ProfissionalData

registro

doRegistro n°Norne

MÉDICO PÔS GRADUADO

EM PSIQUIATRIA

18/11/2022ALCY BRUNO GR^VNDO 50861

Planalto - PR., 20 de MAIO de 2026

Atsírado de foima digital por
ALO BRUNO GSANDO

SERVIÇOS OE

SAUDE:486364540001 saudE:486364Saoooi80
Dados: 2026.05.20 08:32:42

●03'00’

ALCY BRUNO GRANDO

SERVIÇOS DE

80

NOME: ALCY BRUNO GRANDO

RG:1080844572
ALCY BRUNO GRANDO

SERVIÇOS DE

Assinado de fp-

8RUNO GRANDO SERVIÇOS OE

SAUDE.486364S4000180

SAUDE:48636454000180 Dados: 2026.CS.2008;33íll-03 OO'

digital por ALCV

NOME: ALCY BRUNO GRANDO

RG: 1080844572
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

validadeinscriçãoCNPJinscrito sob CRM

26/05/202726/05/202548.636.454/0001-8024136

Nome Fantasia

GRANDO SERVIÇOS DE SAÚDE

Razão Social

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAÚDE

CEPMunicípio / UF

PLANALTO / PR

Endereço

RUA BRASIL - CENTRO, 6, 85750-000

Classificação

PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS - GERAL -

Responsável

50861 - ALCY BRUNO GRANDO

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 26/05/2027. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação n°. 0Q3add401 be5d062919d493400b171faaba0911 e

Emitida eletronicamente via internet em 20/05/2026TT

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-1Q-43713.shtml
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CONSELHO FIEGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAÚDE, CNPJ
48.636.454/0001-80, foi inscrita em 26/05/2025, neste Conselho, na modalidade de

Registro, sob o 2413(i, atendendo à solicitação de seu responsável técnico ALCY
BRUNO GRANDO, inscrito sob o n°. 50861 em cumprimento à Lei n°. 6.839 de

30/10/1930 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tenn validade até o dia 20/08/2026.

2 33128dfefc429417077f2dc23c3f89498a35dd3Chave de validaçãc

Emitida eletronicamente via internet em 20/05/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://wv/w.crmDr.crg br/Autenticacao-certidoes-l0-43713.shtml

Cnr-
0

!Jíí(j465



CONSELHO FfEGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) ALCY BRUNO
GRANDO, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do

Paraná, sob o n°. 50861 desde 18/11/2022, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sern mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão term validade até o dia 20/08/2026.

Chave de validação 50c96e71c16084aedaa156d0a2d515167317bd41

Emitida eletronicamente via internet em 20/05/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://wv/w.crmpr.cra.br/Autenticacao-certidoes-10-4371 shtml
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICíNA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - PARANÁ
CÉDULA OE IDENTIDADE DE MÉDICO

CRM/UF

50861/PR
NOME

ALCY BRUNO GRANDO
7

3

i FiLlAÇAO

REGINA GRANDO2£I
i

ALCI FLORES GRANDO

Dl INSCRIÇÃO VI A
18/11/2022 01 .At*.
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CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ

(Código e-MEC: 1336)
Recredsnciada pela Porta

99 e 102, de 01^2/2025.
Razão Social Mantenedora: Fundação Assis Gurgacz
CNPJ da Mantenedora: 02.203.539/0001-73

Í3 SERES/MEC 9 -®-77, dc 28/11/2025, D.O.U n^ 228, Seção 1, pág.

Curso de MEDICINA Bacharelado - Código e-MEC: 108882

O Reconhecimento do Curso foi renovado pela Portaria nS 543, de 03/12/2020,

Publicada no Diário Oficial da União 233, Seção 1, pág. 46, de 07/12/2020.

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ

(Código e-MEC; 1336)

Recredenciada pela Portaria SERES/MEC n? 877, de 28/11/2025, D.O.U 228, Seção
1, pág. 99 e 102, de 01/12/2025.

Diploma registrado sob n? 008763, no üvro n® 0222, folha n? 0057,em conformidade com o

art. 48, da Lei ns 9.394, de 20/12/1996 e de acordo com o disposto no § 29 do art. 999 do
Decreto n9 9.235, de 15 de dezembro de 2017.

Cascavel, PR, 16 de dezembro de 2022

Maria Madalena de Camargo

Chefe do Registro Geral de Diplomas
Portaria de Delegação de Competência ns 09/2016 - Reitor, de 20/07/2016.

CENTRO

UNIVERSITÁRIOLA-ã
cr
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faculdade

^►ccítrus ^ sanar

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO

Declaramos para os devidos fins que o(a) aluno(a) ALCY BRUNO GRANDO,

devidamente inscrilo(a) no CPF n® 035.867.800-52, concluiu todos os componentes

curriculares obrigatórios do curso dc PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM

PSIQUIATRIA, da Faculdade Cetrus Sanar. O curso teve início em 10/10/2023 e foi

concluído em 24/01/2025, totalizando 408 horas.

Os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da FACULDADE CETRUS SANAR

apresentam-se em conformidade com a Resolução MEC - CNE/CES n'" 1 de 06 de abril de

2018.

São Paulo, 06 de março de 2025.

Letícia Soares Xavier

Secretária Acadêmica

i ■
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e horíirios em GMT -03:00 Brasília

l.og gerado em 06 de março de 2025. Versão v1.42.0.Clicksign
Da-

Declaração de conclusão - CETRUS - Alcy Bruno Grando.pdf
Documento número #60f7f348-e6ef-4ef2-a762-916b1 be643b0

Nash do documento original (SHA2!>6): Cfa;i6e00cif846c8d4067effe 863d1 5eS43583798dd4dfd(::bd2.90a4fa01758f! 6

Assinaturas

Leticia Soares Xavier

CPF: 383.848.108-93

Assinou como parte em 06 mar 2C25 às 10:24:10

Log

C6rnar2025, 10:09:48 Operador com email atendimentopos@sanar.com na Conta 2a94785b-f61 e-428c-ad71 -

f3e483a0d498 criou este documento número 60f7fa48-e6ef-4ef2-a762 -916b1be643b0. Data

limite para assinatura do documento: 05 de abril de 2025 (10:09). Finalização automática após a
última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email atendimentopos@sanar.com na Conta 2a94785b-f61 e-428c-ad71 -
f3e483a0d498 adicionou à Lista de Assinatura:

lGticia.xavier@cetrus.com.br para assinar como parte, via E-mail.

Pontos de aLitenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados [}elo Operador para validação do signatário: nome completo Leticia Soares Xavier e
CPF 383.848,108-93,

Leticia Soares Xavier assinou como parte. Pontos de autenticação; Token via E-mail
letida.xavier@cetrus.com.br. CPF informado: 383.848.108-93. IP: 179.63.113.5.Localizaçâ
compartilhada pelo dispositivo eletrônico; latitude -23.56443 e longitude -46.462504. URL para
abrir a iocali;;ação no mapa: http5://app.clicksign.com/location . Componente de assinatura

versão 1.1141.0 disponibilizado em https://app.dicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
últiTic assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
60f7f348-e6ef-4ef2-a762-916b1 be643b0.

06 mar 2025, 10:10:01

06rnar2025, 10:24:10

0

06 rnar2025, 10:24:12

ICP Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acese-e httD5://www.ciicksign.com/vaii dador e utilize a senha gerada pelos signatár
ou envie este arquivo em PDF

As assinat uras digitais e eietrcn.cas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n". 2200-2 / 2001

Es:e Log é exclusivo e deve se-- considerado parte do documento iV- 60f7fa48-e6eí-4ef2-a?62-91 õbl beÕ43bO, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível cir, www.clicksign.com.

E(i‘asn
iOS

Clicksign 60f7fa48-e6ef-4ef2-a762-916b1 be643b0 Página 1 de 1 do Log
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SECRETARIA DE

«PLANALTOSAÚDE t
/«?A ím ’'PkmM mdhm^!;

DEa.AR.VÇÃO OE DISPENSA DE UC ENÇA SANITÁRIA

Declaranos, para os devidos fins. que o estabelecimento. AECY BRUNO
GRAiNDO SERMÇOS DE SAÚDE CNP.I 'CPF if: 48.6.I6.4S4/000I-80, com endereço
Rua Brasil 6. Centro; no município de ídanalio. no estado do Parana, está dispensado da
Licença Sanitáriaj?ara os ramos de atividade abaixo listados, com base nas determinações
da Resolução Estadual n.'* 1.034/2020.

CNAE, Principal
86.3d~5/03 Aitividadc medica ambulatoríal restrita a consultas

O representante legal do estabelecimento em epígra,fe fíca cienio da possibilidade
de fiscalização por parte dos órgãos de controle.

Orgào dc Wgilància Sanitária Competente

Ann« Danl«ti« Greb&
£ntorm*k« - Cotkt 286.033

AjjtoddAd» S«nltért«
O^cfelo N’ 5.697 - 29/09/2026

Planalto > Pr, 12 de dezembro de 2025.

(7^



UtPÜ 5U( A FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

o M ARCA I) E CAPANEMA

CAFH . '^\0 DO ;.l5l -il :U!COR E. A^'JE.;XOS

l’EDROVIF AOFA!íi:o Di: oCJiLí. N-":212 - CENTRO

C:'«FVsME:í;A/-F -ÍÍ5730030

TiTULAR

DIRCE STEVENS FACCIO

JURAMENTADOS

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO

FAVLER LUCIANO TfRAPP FACCIO

Certidão IMegatíva
;. ert;fi:o ei pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

Cl! clisiritiL çiio Ch^E L (C ivei, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
çoe s: COMUCiRD/^TA E PALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda

l iOí te cartí rn:», verifq jei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

nc período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-CNPJ 4E. :3E.454'0C J'-80

te data

CAPP;^iE^MyPF? 22 de Maio ds 2026, 15;03:30

r'UPlLO KA/IATKOWSKI SBARDELOTTO

^smado d gitalmente por MURILO
■ EWls^OWSKI SBARDELOTTO
NcC^^i.'loks1&03@gmail.com, CN=

KWIATKOWSKI SBARDELOTTO

L=ca^;:ma, s=pr, c=br
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Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

POSITIVA

N® 34100 / 2026

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

CONSTATADOS POSTERÍORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 25/07/2026, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO.

Planalto, 26 de Maio de 2026

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
5ZXHJ9UFFH5J2X5H939F

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de
Planalto-PR

FINALIDADE: CONCORRÃSnCIA / LICITAÃÍÂ/O

RAZÃO SOCUL: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

INSCRIÇÃO EMPRESA ALVARÁINSCRIÇÃO ESTADUALCNPJ/CPF
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222648.636.454/0001-8013492

ENDEREÇO

RUA BRASIL, 6 - CENTRO Planalto - PR CEP: 85750000

CNAE / ATIVIDADES

Atividade mÃ©dica ambulatorial restrita a consultas

Hmilido por:« EquipUno PÂ^blico Web »
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: {46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pIanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N° 004/2026

ALCY E5RUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE
CNPJ n°. 48.636.454/0001-80

RUA BRASIL n°. 6 - PLANALTO/PR

(54)999346758

VALOR

UNIX.
VALOR TOTALINSCRIÇÃO UN QTD

ITEMljj^GALt
Profissional médico com perfil

para atendimento na Ater^ção

Básica, para consultas de clínica

geral, nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de

palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e

pequenos

01

procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para

fazer parte da equipe do ESF,

conforme programação da

Secretaria Municipal de Saúde

(SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou nos

havendosábados,

disponibilidade do profissional e

a

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 40 horas
semanais.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.46O.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

R$ 691.200,00R$ 120,00HR 5.760Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção
Básica: para consultas de clínica

geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de

palestras, -visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica

pequenos

cirúrgicos ambulatoriais, para

fazer parte da equipe do ESP,
conforme programação da

Secretaria Municipal de Saúde

(SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou nos

havendo

0102

e

procedimentos

sábados

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 20 horas

a

semanais.

<'
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
52T^Í|Í> CNPJ; 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

ÍFIO

03 Contratação de profissional
médico para atuação na

Atenção Primária à Saúde
(APS), com qualificação em
Neurologia Infantil ou correlato
com no mínimo 125hrs de

formação.
Atendimentos

Desenvolvimento

Neuropsicomotor,
Desenvoivimeínto

Transtornos

focado em

Escolar,

Neurocomportamentais,

Emergências Neurológicas e
Doenças Raras para atendimento
integral,
longitudinal de crianças e
adolescentes, com ênfase no

cuidadc

neurodivergentes.
Graduação em Medicina com

registro ativo no Conselho

Regional de Medicina (CRM).
Qualificação, especialização ou
experiência comprovada em
Neurologia Infantil.
Conhecimento das políticas
públicas de saúde mental, da
pessoa com deficiência e da

Atenção Primária à Saúde.
Experiência na APS naárea
citada.

Realizar consultas médicas

cl ínicas

humanizado e

às pessoas

APSna com

acompanharriento contínuo de
crianças e adolescentes com

condições
neurodesenvolvimento.

do

como

45
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Transtorno cio Espectro Autista

(TEA), TDAH, dislexia, deficiência
intelectual, entre outras.

Realizar diagnóstico clínico,
avaliaçao do desenvolvimento
neuropsicomotor e manejo

terapêutico, incluindo prescrição
medicamentosa quando indicada.
Elaborar, acompanhar e reavaliar

o Plano Terapêutico Singular
(PTS).
Promover escuta qualificada e
acolhimento às famílias.

Atuar na coordenação do cuidado
e articulação com a Rede de

Atenção à Saúde (FIAS).
Encaminhar, quando necessário,

para atenção especializada,
mantendo c acompanhamento
compartilhado.

Participar de ações de educação

em saúde e orientação à
comunidade, visando inclusão e

redução do estigma relacionado à
neurodivergência.

Contribuir para a construção de
protocolos e fluxos assistenciais

voltados ao cuidado das pessoas
neurodivergentes no âmbito
municipal.

O profissional deverá possuir
disponibilidade obrigatória
para participação nas reuniões
mensais do PROJETO

ACOLHER, destinadas a;

Discussão interdisciplinar de
casos clínicos;

Construção, definição
reavaliação

Terapêutico Singular (PTS);
Avaliação evolutiva dos pacientes
acompanhados;
Alinhamento de condutas entre

e

do Plano

equipe rnultiprofissional;
Fortalecimento da rede de

cuidado as crianças

adolescentes neurodivergentes.
Os atendimentos poderão ocorrer
em 2° turno ou aos sábados, de

e
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

acordo com a disponibilidade do
profissional e a necessidade da
SMS.

Os atendimentos poderão ocorrer
em 2° turno ou aos sábados, de

acordo com a disponibilidade do
profissional e a necessidade da
SMS.

Os atendimentos serão

realizados na Secretaria

Municipal de Saúde do

Município de Planalto PR,
Carga Horária: 04 (quatro)
horas semanais

04 01 RS 143,50 R$ 275.520,00HRContratação de Médico em

Psiquicitria para prestação de
serviços junto ao CAPS - Vidas
que se transformam, integrante
da Rede Municipal de Saúde de

Planalto/PR, visando garantir
atendimento especializado em
saúde mental á população usuária
do SUS.

1920

do Município de Planalto - PR,

integrante da Rede Municipal de
Saúde e vinculado à Política de

Saúde Mental do Sistema Único

de Saúde (SUS).
Graduação em Medicina com

registro ativo no CRM e Registro
de Qualificação de Especialidade-
RQE ou Título de especialização
em psquiatria ou comprovante de
residência ern psiquiatria ou pós
graduação ern psiquiatria
Experiência comprovada em
Saúde Mental e/ou atuação em
CAPS;
Conhecimento das diretrizes da

RAPS e da Política Nacional de

Saúde Mental.

Realizar consultas psiquiátricas
presenciais:

Visitas domiciliar:

Avaliação diagnostica, prescrição
acompanhamentoe

medicamentoso;
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanaÍío@pEanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

IICfF-IO

Elaboração e acompanhamento
do Projeto Terapêutico Singular
(PTS); ■
Atendimento individual e, quando
necessário, familiar;

Participação em reuniões de
equipe multiprofissionai;
Apoio matricial à Atenção

Primária à Saúde (APS);
Participação em reuniões da
RAPS e discussões de casos;

Emissão de iaudos, relatórios e

pareceres técnicos;

Registro adequado das
informações em prontuário
eletrônico;

Atuação em consonância com
protocolos clínicos e diretrizes do
Ministério da Saúde;

Promoção de práticas
humanizadas, inclusivas e
antimanicomiais.

Os atendimentos poderão ocorrer
em 2° turno ou aos sábados, de

acordo com a disponibilidade do
profissional e a necessidade da
SMS.

Os atendimentos serão

realizados na Secretaria

Municipal de Saúde do

Município de Pianalto PR,

Carga Horária: 20hrs (quarenta)
horas semanais.

TOTAL: R$ 966.720,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 004/2026.

Planalto - PR,. 20 de MAIO de 2026.
ALCY BRUNO GRANDO

SERVIÇOS DE

Assinedo de forma digitai por
ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS

DE SAUDE:486364540001âO

SAUD{::48636454000180 Dados: 2026.OS.2008;30:01 -03'00

NOME: ALCY BRUNO GRANDO

RG: 1080844572

CARGO: MÉDICO/SÓCIO

>
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município de planalto'A

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES

Eu, DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER na atribuição de membro da Comissão de

Licitações do município de Planalto, estado do Paraná, nomeada pela portaria
115/2026, declaro que recebi JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 02 (dois)

envelopes com os Documentos de credenciamento - habilitação e proposta de

serviços - referentes ao Credenciamento N° 004/2026.

Sem mais para o momento, segue em duas vias, que assinadas pelas

partes confirmam o que acima consta.

Planalto - PR, 26 de maio de 2026.

^ÂMlfiÁLO Íiíl/Áha)^
Diego Vinicius Ruckhaber - Membro da Comissão de Licitações

John EIvis Andrade Sobral

DATA E HORA: 26/05/2026 às 08:00 (oito horas).



JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

PROCURAÇÃO

À Comissão de Contratação
Ref.: Credenciamento da cidade de Planalto Ivaí-PR.

Prezados Senhores:

O abaixo assinado, Renan Manchenho, Carteira de identidade RG n.®12.475.701-0 e CPF n.

089.344.849-42 na qualidade de responsável legal pela proponente vem, informar que o Sr. John

EIvis Andrade Sobral, portador do CPF n° 019.817.185-40, é a pessoa designada por nós, para

protocolar envelopes de habilitação, acompanhar a sessão de abertura e recebimento da

documentação de habilitação bem como assinar atas e demais documentos e poderes para

transigir, receber em devolução documentos pertencentes à empresa, renunciar prazos

recursais, enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que representar, a que se referir

a licitação em epígrafe.

Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos

que venham a ser praticados por nosso representante.

Atenciosamente

Campo Mourão, em 21 de maio de 2026.

Documento assinado digitalmente

.' RENAN MANCHENHO

' Data:25/0S/202615:39:27-0300

Verifique em https;//validar.ili.gov.br
çpub

Jormam Sen/iços Médicos Ltda
CNPJ: 56.687.410/0001-07

Renan Manchenho

Sócio Proprietário
RG n° 12.475.701-0

CPF n° 089.344.849-42
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

PROCURAÇÃO

Á Comissão de Contratação
Ref.: Credenciamento da cidade de Planalto Ivaí-PR.

Prezados Senhores:

O abaixo assinado. Renan Manchenho, Carteira de Identidade RG n.°12.475.701-0 e CPF n,

089.344.849-42 na qualidade de responsável legal pela proponente vem, informar que o Sr. John

EIvis Andrade Sobrai, portador do CPF n'^ 019.817.185-40, é a pessoa designada por nós, para

protocolar envelopes de habilitação, acompanhar a sessão de abertura e recebimento da

documentação de habilitação bem como assinar atas e demais documentos e poderes para

transigir, receber em devolução documentos pertencentes à empresa, renunciar prazos

recursais, enfim, agirem nome e por conta da própria empresa que representar, a que se referir

a licitação em epígrafe.

Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos

que venham a ser praticados por nosso representante.

Atenciosamente

Campo Mourão, em 21 de maio de 2026,

Documento assinado digitalmente

u,; RENAN MANCHENHO

^ Oata:2S/0S/202615:39;27-O30O
Verifique em https:,'/validar.iti.gov.br

Jormam Serviços Médicos Ltda
CNPJ: 56.687.410/0001-07

Renan Manchenho

Sócio Proprietário
RG n° 12.475.701-0

CPF n° 089.344.849-42
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

14/08/2024
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

56.687.410/0001*07

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ME********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5*03 - Atividade médica ambulatória! restrita a consultas

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

64.62*0*00 * Holdings de instituições nào*financeiras
82.11-3*00 ● Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
86.10-1-01 * Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1*02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5*01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5*02 * Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 * Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMERO

1176

LOGRADOURO

R PANAMBI
********

MUNICÍPIO

CAMPO MOURAO

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

PR87.300*460

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RENAN.1607(gHOTMAIL.COM

TELEFONE

(44) 9892*2915/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/08/2024

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
●>*●●●●*********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 14/04/2026 às 09:48:44 (data e hora de Brasília).
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Comprovante de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira dos dados de Identificação do Cadastro Municipal de Contribuintes e. se houver qualquer divergência, providencie junto ao setor
de fiscalização da Prefeitura Municipal de Campo Mourão a sua atualização cadastral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

DATA DE ABERTURA

14/08/2024

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

28087
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

NOME/RAZÃO SOCIAL

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

NOME FANTASIA / SOBRENOME

NÚMERO

1176

COMPLEMENTOLOGRADOURO

RUA PANAMBl

município

Campo Mourão

ESTADOBAIRRO

CENTRO

CEP

PR87.300-460

ATIVIDADE PRINCIPAL

Atividade médica ambulatória! resüita a consultas

RG / lINSCRIÇÂO ESTADUALCPF/CNPJ

56.687.410/0001-07

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

LUIS lUNKLAUS CONTABILIDADE LTDA - ME

Emitido em; 20/02/2026 11:21 ;11

Validade de 12 meses

.)
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Página 2 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Valor Em R$ %Qtd QuotasNome do Sócio

45.000,00 100,0045000TOTAL:

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioRENAN MANCHENHO que representará legalmente a
sociedadee poderá praticar todo e qualquerato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n» 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedadese resolvaem relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferênciapara a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçao do capital social.

(jrr
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Página 1 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

RENAN MANCHENHO, BRASILEIRO , ^
089.344.849-42, residente e domiciliado na cidade de Campo Mourao - PR, na RUA Panambi, n- 117b, Centro, CtP.
873Ò0-460;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n® 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (arl. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Panambi, n- 1176, Centro, Campo Mourão - PR, CEP:
87300460.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL
RESTRITA A CONSULTAS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇAO D_E
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇAO
DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-
SOCORROE UNIDADES HOSPITALARESPARAATENDIMENTOA URGÊNCIAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADES
DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A
URGÊNCIAS. SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 8630-5/03 - Atividade médica ambulatória! restrita a consultas

CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N- 8610-1/01 - Átividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências
CNAE N® 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências
CNAE N® 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos cirúrgicos
CNAE N° 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 13/08/2024 e seu prazo de duraçao será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), dividido em 45000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, formado por R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e será
integralizado até o dia 13/08/2029, em moeda corrente do País o valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais),
a partir de 13/08/2024 sendo distribuídas conforme segue:

SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 16/07/2000, n° do CPF

Valor Em R$ %Qtd QuotasNome do Sócio

100,0045.000,00RENAN MANCHENHO 45000

0^

(Ly u 4 8 9



Página 3 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CLAUSULA XIV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Mourão - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Campo Mourào - PR, 13 de agosto de 2024

RENAN MANCHENHO

Sócio/Administrador

Qrfr
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita!

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RENAN MANCHENHO08934484942

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/0B/2024 00:46 SOB N' 41212762072.

PROTOCOLO: 245936670 DE 14/08/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411519711. CNPJ DA SEDE: 56687410000107 .

MIRE: 41212762072. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/08/2024.

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

jyÇEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

estpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito â comprovação de sua auteacicidade nos^yv
respectivos portais, informando seue reapectivos códigos de verificação. ['f
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ/MF: 56.687.410/0001-07
NIRE: 41212762072

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

RENAN MANCHENHO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido

em 16/07/2000, portador do documento de identidade RG n^

12.475.701-0, SESP - PR e do nS CPF 089.344.849-42, residente e

domiciliado na Rua Panambi, n^ 1176, Centro, CEP: 87.300-460 na

cidade de Campo Mourão - PR; único sócio componente da sociedade

que gira sob o nome empresarial de JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA, com sua sede e foro na Rua Panambi, nS 1176, Centro, Campo

Mourão - PR, CEP:

87.300-460, com contrato social arquivado na Junta Comercial do

Estado do Paraná sob n^ 41212762072 e inscrita no CNPJ/MF:

56.687.410/0001-07, resolve assim alterar o contrato social conforme

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O socio resolve alterar o ramo de atividade da sociedade para:

"Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Atividade médica ambulatória! com

recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividade médica ambulatorial com

recursos para realização de exames complementares; Atividades de atendimento

hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências; Atividades de

atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências;

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Holdings de instituições não

financeiras."

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento e à vista da modificação ora ajustada,

consolida-se o Contrato Social, conforme redação abaixo.

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ/MF: 56.687.410/0001-07

NIRE: 41212762072

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

RENAN MANCHENHO, Brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido

em 16/07/2000, portador do documento de identidade RG n^

12.475.701-0, SESP

domiciliado na Rua Panambi, n^ 1176, Centro, CEP: 87.300-460 na

cidade de Campo Mourão - PR; único sócio componente da sociedade

que gira sob o nome empresarial de JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA, com sua sede e foro na RUA Panambi, n^ 1176, Centro, Campo

Mourão - PR, CEP: 87.300-460, com contrato social arquivado na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob n^ 41212762072 e inscrita no

CNPJ/MF: 56.687.410/0001-07, resolve assim consolidar o contrato

social conforme cláusulas e condições seguintes:

PR e do CPF 089.344.849-42, residente e

(7^
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/MF: 56.687.410/0001-07
NIRE: 41212762072

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de JORMAM SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA e tem sede e foro na Rua Panambi, n2 1176, Centro, CEP: 87.300-460,

Campo Mourão - PR.

Parágrafo único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é de: "Atividade médica ambulatorial restrita

a consultas; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares; Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e

unidades para atendimento a urgências; Atividades de atendimento em pronto-socorro e

unidades hospitalares para atendimento a urgências; Serviços combinados de escritório e

apoio administrativo; Holdings de instituições não financeiras/'

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),

dividido em 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, em moeda corrente no País.

Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito e integralizado no valor de R$
1.000,00 (um mil reais) e será integralizado até o dia 13/08/2029, em moeda corrente do

País 0 valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), a partir de 13/08/2024 sendo

distribuído conforme segue:

SÓCIOS VALOR (R$) %QUOTAS

R$ 45.000,00 100,00Renan Manchenho 45.000

R$ 45.000,00 100,0045.000TOTAL

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,

iniciando suas atividades em 13/08/2024.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros, sem o consentimento do outro sócio, o qual fica assegurado em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo solidariamente pela integralízação do capital social.

0^
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/MF: 56.687.410/0001-07
NIRE: 41212762072

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio RENAN MANCHENHO, com

poderes e atribuições de administrador a quem competem privativa e individualmente o
uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo autorizado o

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

os

uso

Parágrafo único: Autorizados o uso e assinatura individual na sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de "pró labore

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditando o sócio, a sociedade continuará

sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado

com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado, em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação ao sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer à administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Declara,

sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

termos da Lei Complementar n^ 123, de 14/12/2006.

cr
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/MF: 56.687.410/0001-07
NIRE: 41212762072

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio resolve dispensar a elaboração de atas de

reunião/assembleias de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Campo Mourão - PR, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato;

E, por assim estar justo e contratado, lavra, data, e assina, o presente instrumento,

em 1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-los em todos os

seus termos.

Campo Mourão - PR, 27 de março de 2026.

RENAN MANCHENHO

(jrr
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita!
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RENAN MANCHENHO08934484942

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2026 16:20 SOB N° 20261836620.

PROTOCOLO: 261836820 DE 30/03/2026.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12606389554. CNPJ DA SEDE: 56687410000107 .

NIRE: 41212762072. CCM4 EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/03/2026.

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

JÜCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.eRçresafacil.pc.gov.br

O-

A Vâlidâde deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de s

respectivos portais, informando seus respectivos cddigos de verificação.

autenticidade nos
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda NacionalI

^ .

L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:52:18 do dia 08/01/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/07/2026.

Código de controle da certidão: 89CF.FIEI.1448.E469

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Qrrr
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 39021731-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 56.687.410/0001-07
Nome: CNPJ NÀO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.Qov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (09/02/2026 10:13:25)
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ESTADO DE PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
GERÊNCIA DE VALORES IMOBILIÁRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N. Certidão: 21931/2026Protocolo:

Contribuinte: JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF: 56.687.410/0001-07

Endereço: RUA PANAMBI, n“ 1176

Bairro; CENTRO

Complemento:

Requerente:

Cód.Contrib.: 15749

RG:

Ponto de Referência:

Validade: 05/06/2026

[FINALIDADE]

IpARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste

Município.

CAMPOMOURAO/PR,5 de maio de 2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet

httDs://camDomourao.atende.net

Emitido Via Portal

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF n'' 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-maii: prefeitura@campomou rao.pr.gov.br ÇX
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Consulta Regularidade do Empregador26/05/2026, 14:17

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

56.687.410/0001-07

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R PANAMBI 1176 / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR / 87300-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/05/2026 a 13/06/2026

Certificação Número: 2026051504576344815020

Informação obtida em 26/05/2026 14:17:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

CT'https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

56.687.410/0001-07

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R PANAMBI 1176 / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR / 87300-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2026a 25/05/2026

Certificação Número: 2026042602356344815043

Informação obtida em 05/05/2026 07:33:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 56.687.410/0001-07

Certidão n°: 8983218/2026

Expedição: 09/02/2026, às 10:13:48
Validade: 08/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 56.687.410/0001-07, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

56.687.410/0001-07

NIRE

41212762072

NOME EMPRESARIAL

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

92.D2.D3.BC.58.91.55.C9.D8.63.2E.FF.6F.86.A2.31.F8.06.82.00

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/02/2025 a 31/12/2025

NÚMERO DO LIVRO

1

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGAL

VALIDADEQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO NOMECPF/CNPJ

31/10/2025 a

31/10/2026

31/10/2025 a

31/10/2026

111305362944382498

2022363

111305362944382498

2022363

LUIS
Não80778240991Contador

IUNKLAUS:80778240991

LUIS SIm80778240991Administrador
IUNKLAUS:80778240991

NÚMERO DO RECIBO:

92.D2.D3.BC.58.91.55.C9.D8.63.2E.FF.

6F.86.A2.31.F8.06.82.00-0

Escrituração recebida via internet
peto Agente Receptor SERPRO

06/04/2026 às 09:59:39em

75.6E.F6.77.7A.9B.D9.08

D7.EC.1A.FF.D9.6B.A0.F5

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016. e arts. 39, 39-A. 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.
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BALANÇO PATRIMONIAL
>●'
■*c.

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Período da Escrituração: 01/02/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

Entidade;

CNPJ: 56.687.410/0001-07

01 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota

R$ 64.346,53R$ 16.279,53ATIVO

R$ 16.279,53 R$ 64.346,53CIRCULANTE

R$ 0,00R$ 16.279,53CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

R$ 0,00R$ 16.279,53CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

R$ 64.346,53R$ 0,00CLIENTES

R$ 64.346,53R$ 0,00DUPLICATAS A RECEBER

R$ 64.346,53R$ 16.279,53PASSIVO

R$3.670,13R$ 1.908,05CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 1.070,13R$ 390,05

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

RS 1.070,13R$ 390,05

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIÂRIAS

RS 2.600,00RS 1.518,00

RS 2.314,00OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL RS 1.351,02

RS 286,00OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 166,98

RS 60.676.40R$ 14.371,48PATRIMÔNIO LIQUIDO

RS 1.000,00RS 1.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 45.000,00RS 45.000,00CAPITAL SUBSCRITO

RS (44.000,00) RS (44.000,00)(-) (-) CAPITAL A INTEGRALIZAR

RS 59.676,40LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 13.371,48

LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS RS 59.676,40RS 13.371,48

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
92.D2.D3.BC.58.91.55.C9.D8.63.2E.FF.6F.86.A2.31.F8.06.82.00-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este reiatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO tf.

jiBá

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Período da Escrituração; 01/02/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

Entidade;

CNPJ: 56.687.410/0001-07

01 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Saldo atualSaldo anteriorDescrição Nota

R$ 74.333,99R$ 0,00RECEITA OPERACIONAL BRUTA

R$ 74.333,99R$ 0,00Prestaçao de Serviços a Prazo

R$ (4.460,06)R$ 0,00(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

R$ (4.460,06)R$ 0,00(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

(-) (-) SIMPLES Nacional R$ (4.460,06)R$ 0,00

R$ 69.873,93R$ 0,00(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

R$ 69.873,93R$ 0,00(=) LUCRO BRUTO

R$ (23.569,01)R$ 0,00(-) (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS

R$ (23.569,01)R$ 0,00(-) ADMINISTRATIVAS

R$ (22.436,00)R$ 0,00(-) Pró Labore

R$ (400.00)R$ 0,00(-) Honorários Contábeis

(-) Multas e Juros sobre Impostos e

Contribuições		
R$ (733,01)R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00(=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO

R$ 0,00R$ 0,00RESULTADO ANTES DA CS E IR

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 0,00 R$ 46.304,92

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
92.D2.D3.BC.58.91.55.C9.D8.63.2E.FF.6F.86.A2.31 .F8.06.82.00-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

90
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 1Versão 10.3.5 do Visualizador



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Período da Escrituração: 01/02/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

Entidade:

CNPJ: 56.687.410/0001-07

01 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

NIRE 41212762072

CNPJ 56.687.410/0001-07

Número de Ordem 1

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário GeralNatureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2025

Campo Mourão

14/08/2024

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
1588

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
1588

Data de inicio 01/02/2025

Data de término 31/12/2025

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
92.D2.D3.BC.58.91.55.C9.D8.63.2E.FF.6F.86.A2.31.F8.06.82.00-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão - Paraná

TJPR
TRIBUNAL OE JUSTIÇA
DO ESTADO 00 RARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador,Partidor,Depositário e Avaliador Judicial

Gerson Guimarães do Vale

Titular

CERTIDÃO

0000177888

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu

haver sido distribuídocargo, os livros de registro e distribuição de feitos deles constatei NÃO

a qualquer cartório CÍVEL desta Comarca, ação alguma de:

FALÊNCIA. CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL contra:

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, portador do CNPJ/CPF N^
56.687.410/0001-07, INS.EST. N^, com sede na cidade de CAMPO

MOURAO-PR.

O referido é verdade e dou fé.

Campo Mourao - Pr, segunda-feira, 16 de março de 2026; 08:17:11

Assirddo po* l£AN0H0 OUIMAltAES
COSTA 00 VALe 01M3451
ND da

f eder«l 00 0r«W ● HAO OUsRPOeCPf AO OU<AC

VALtb FtfB VS, OP«AP SENHA piCiTAl PLUS. 0i>-
CNdfeANORO

CU«AARA£S COSTA DO VAi £ 0 ^
EvlMoAiADr

I

CMé. ioa ' 6 M 17 4Í-O3TI0

rgol PDT AMdV V»f»«o í 0

LEANDRO

GUIMARAES

COSTA DO

VALE:01563451964

ODajn>erve

Cartório Distribuidor Público e anexos
Gerson Guimarães do Vale

Leandro Guimarães C.do Vaie

- Titular

- Funcionário Juramentado

(Assinatura Digital)

Usuário: MAHIA HELENA

VNr.Certidao: 00001-0000177886

Av.José Custódio de Oliveira n® 2065 ● Centro

CEP ■ 87300-020 - Fone (44)-3016-4884
1Pagina -
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Município de

CAMPO MOURAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de comprovação de aptidão técnica, que o Dr. Renan

Manchenho, portador do CPF N° 089.344.849-42, RG n° 12.475.701-0 e CRM n°

56.872, sócio proprietário da empresa JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,

devidamente inscrita no CNPJ. 56.687.410/0001-07 prestou serviços médicos

através da empresa UNIVIDA GESTÀO DE SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n° 43.551.150/0001-04, estabelecida à Rua Padre

Anchieta, 2348 sala 801 Andar 08, Condomínio Anchieta Businnes, Bigorrilho

Curitiba-Pr, CEP, 80.730-001, prestação de serviços médicos de 40hs semanais na

na Unidade Básica de Saúde “Benedita Pereira Duarte” no Jd. Modelo do Município

de Campo Mourão conforme contrato n° 117/2022 da Inexigibiüdade 042/2022,

referente a prestação de Serviços Médicos de 40hs semanais no Programa

Estratégia Saúde da Família, do período de 01/07/2024 até a presente data.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fieimente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmeníe,

até a presente data.
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Campo Mourão, 13 de maio de 2026.

Assinado digitalmente por:

# MARIA LUCÍA BIANCHINI DASILVA

13/05/2026 09:43:46
Asslnstu/* 4lg:ul avftnçaas

Maria Lucla Bianchiní da Silva

Diretora

Secretaria da Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Ferreira Albuquerque, n° 1.999 - Centro.
Campo Mourão - Pr CEP 87302-220 - Tel (44) 3518-1600 - CNPJ 09.253,109/0001-05

httDS.//camDomourao.atende.net - email: saudecampomourao@hotmail .com
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitações

Referente ao Edital de Credenciamento 004/2026

Pelo presente a empresa JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ

rf 56.687.410/0001-07, com sede na Rua Panambi, n° 1176 Centro, na cidade de Campo

Mourão-PR, através de seu representante legal, o Sr. Renan Manchenho, portador da Carteira

de Identidade n° 12.475.701-0 e do CPF n° 089.344.849-42 - Fone: (44) 99892-2915 - E-mail:

renan,1607(5)hotmail.com. vem requerer o CREDENCIAMENTO, objeto do Credenciamento n°

004/2026, para atendera Secretaria Municipal da Saúde, apresentamos a documentação exigida

no Edital a fim de submetê-la ao exame da Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços ofertados e do

contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a este Edital.

Informamos como segue, o endereço da empresa e a conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço: Rua Panambi, n° 1176 Centro, na cidade de Campo Mourão-PR, CEP. 87.300-460

Fone: (44) 99892-2915 - Email: renan.1607í5)hotmaíl.com

Banco; 260 - NUBANK Agência: 0001 Conta Corrente: 245634445-9

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Campo Mourão, em 18 de maio de 2026.

Documento assinado digitalmente

,u. RENAN MANCHENHO
Data: 2O/OS/J026 09:47.194D.300

Veritiqiie em https://valic1»f.iti.6ov.hf

Jormam Serviços Médicos Ltda
CNPJ: 56.687.410/0001-07

Renan Manchenho

Sócio Proprietário
RG n° 12.475.701-0

CPF n° 089.344.849-42

Qrr'
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176; CEP 87.300-460; Centro

Campo Mourão - PR

ANEXO IV - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. V DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO

A Comissão de Licitações

Referente ao Edital de Credenciamento n® 004/2026

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,

devidamente inscrita no CNPJ n° 56.687.410/0001-07

I - Não foi declarada Inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando

apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze

anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

111 - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

Campo Mourão, em 18 de maio de 2026.

Documento dssmedo digit.lmente

RENAN MANCHENHO

Oatã: 20/OS/2026 09 AT. 50^0300

Veiifique em hnps://v3lid<ii.tti.gov.br

Jormam Sen/iços Médicos Ltda
CNPJ: 56.687.410/0001-07

RenanManchenho

Sócio Proprietário
RG n° 12.475.701-0

CPF n° 089.344.849-42
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

À Comissão de Licitações

Referente ao Edital de Credenciamento n® 004/2026

RAZÃO SOCIAL: JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ; 56.687.410/0001-07

ENDEREÇO: RUA PANAMBI N® 1176

BAIRRO: CENTRO TEL (44) 99892-2915

ESTADO: PARANX"CIDADE: CAMPO MOURAO

O representante legal da empresa JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N® 004/2026,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob

0 regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Campo Mourão, em 18 de maio de 2026.

Documento assinado digitalmente

. R£NAN MANCHENHO

Data: 20/05/7026 09:48:26-0300

Verifique em hnps://validar.ib.gov.br

Jormam Serviços Médicos Ltda
CNPJ: 56.687.410/0001-07

Renan Manchenho

Sócio Proprietário
RG n° 12.475.701-0

CPF n° 089.344.849-42
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4^ DO ART. 14° DA LE114.133/2021

A Comissão de Licitações

Referente ao Edital de Credenciamento 004/2026

RAZAO SOCIAL: JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ; 56.687.410/0001-07

ENDEREÇO: RUA PANAMBI N° 1176

BAIRRO: CENTRO TEL. (44) 99892-2915

ESTADO: PARANACIDADE: CAMPO MOURAO

A empresa JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n° 56.687.410/0001-

07, sediada Rua Panambi, n° 1176 Centro, na cidade de Campo Mourão-PR, DECLARA, sob as

penas da Lei, para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem

em seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões

ou servidores do Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente,

Campo Mourão, em 18 de maio de 2026.

Documento assinado digitalmente

^ RENAN MANCHENHO
^ Data: 20/05/7026 09:49;00-0300

'/efítiqiieem httpsy/validar.iti.gov.Or

Jormam Serviços Médicos Lida
CNPJ: 56.687.410/0001-07

RenanManchenho

Sócio Proprietário
RG n° 12.475.701-0

CPF n° 089.344.849-42

(j^
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE PROFISSIONAIS

A Comissão de Licitações

Referente ao Edital de Credenciamento n^ 004/2026

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional (is) habilitado (s), é

(são):

Título ProfissionalRegistro n® Data do RegistroNome

09/07/2024 Clinico GeralRenan Manchenho 56.872

Clinico GeralRafael Scaraboto 24/11/202561.744

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Campo Mourão, em 18 de maio de 2026.

Documento assinado dieltalmenie

. RENAN MANCHENHO

Data: 2O/0S/2O26 09:49:36-0300

Verifique em http$://validar.itl.gov.br
g: ub

Jormam Serviços Médicos Ltda
CNPJ: 56.687.410/0001-07

RenanManchenho

Sócio Proprietário
RG n® 12.475.701-0

CPFn® 089.344.849-42

Ono"

Cf 0 D i) 514
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

RENAN MANCHENHO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 16/07/2000, n“ do CPF
089.344.849-42, residente e domiciliado na cidade de Campo Mourao - PR, na RUA Panambi, n® 1176, Centro, CEP:
87300-460;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA I ■ DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CLAUSULA II ■ DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço; RUA Panambi, n- 1176, Centro, Campo Mourão ● PR, CEP;
87300460.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades económica:ATiVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL
RESTRITA A CONSULTAS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO
DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADES
DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A

URGÊNCIAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N- 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CNAE N- 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N^ 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências
CNAE N® 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências
CNAE N® 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
CNAE N^ 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 13/08/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), dividido em 45000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, formado por R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e será
integralizado até o dia 13/08/2029, em moeda corrente do País o valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais),
a partir de 13/08/2024 sendo distribuídas conforme segue:

Nome do Sócio Valor Em R$Qtd Quotas %

RENAN MANCHENHO 100,0045000 45.000,00

0^
0 li 0 5 í 5
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Valor Em R$ 0/
/oNome do Sócio Qtd Quotas

45.000,00 100,0045000TOTAL;

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇAO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioRENAN MANCHENHO que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § r CC e art. 37, II da
Lei 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integraüzação do capital social.

f í] Ü 0 D í 6
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CLAUSULA XIV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Mourao - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Campo Mouráo - PR, 13 de agosto de 2024

RENAN MANCHENHO

Sócio/Administrador

(y^
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) V.

CPF/CNPJ Nome

08934484942 RENAN MANCHENHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2024 08:46 SOB N“ 41212762072.

PROTOCOLO: 245936670 DE 14/08/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411519711. CNPJDASEDE: 56687410000107.
NIRE: 41212762072. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/08/2024.

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

JÜCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

empreâafacil.pr.gov.br

O"A validade deste documento, se impteaso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais. Informando oous respectivos códigos de verificação.

0 ü ü 51
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) RENAN MANCHENHO, com situação
Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o n°. 56872
e encontra-se quite com esta tesouraria até 31/03/2026.

Finalidade: Simples verificação.

3be10bc2822eb53c63c67ddf0604377a7d95cbb3Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 10/03/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.ora.br/AutenticacaQ-certidoes-10-43713.shtml

0^
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Negativa de Conduta Ético-ProfissionalCertidão

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) RENAN MANCHENHO, inscrito(a) neste órgão
sob 0 n°. 56872 conforme períodos abaixo:

Períodos

09/07/2024 presente dataa

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação n°. 8528899450b68722daf05ee0b73d063Se8f32ab4

Emitida eletronicamente via internet em 10/03/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.orQ.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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Centro Universitário Integrado

f
9 Integrado

A Reitora do Centro Universitário Integrado,

no uso de suas atribuições, tendo em vista a conclusão do Curso de

Medicina

no dia 19 de novembro de 2025 e outorga de grau em 19 de novembro de 2025

confere o título de Médico a
K}

Rafael Scaraboto

de nacionalidade Brasileira, natural do estado do Paraná

nascido em 19 de abril de 1989, portador do documento de identificação 10.455.066-5 -SESP/PR

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Campo Mourão - PR, 02 de dezembro de 2025.

:onceição Montans Baer

Reitora

ina

https://diploma.grupointegrado.br/?CodigoValidacao= 1368.1368.79afffb88832
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CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRÁDO

Mantenedora: Centro Educacional Integrado Ltda.

CNPJ 79,264.628/0001-54

Recredenciamento; Portaria SERES/MEC, n® 877, 28/11/2025,

Publicada no D.O.U n® 228, Sec. 1 Pg.99 em 01/12/2025.

Diploma registrado de acordo com o Decreto n® 9.235, de 15/12/2017, art.

99, § 2°, e Portaria n° 1.095, de 25/10/2018. art.5.

Registro n® 1671, Livro 003, FIs. 418, Processo 005, de 02/12/2025.

Campo Mourão-PR, 02 de dezembro de 2025.

Medicina

MaUa^Daníeli Menegassi de Castro
Secr^rla Acadêmica

Por delegação de competênçiá^ nos termos da Portaria n.° 083/2019, de
18/íe dezembro de 2019.

Reconhecido pela Portaria Ministerial n.® 595,de

01/11/2024, publicada no D.O.U. , Seção 1, pág.46, em

04/11/2024.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissíonai

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) RAFAEL SCARABOTO, inscrito(a) neste órgão
sob 0 n-. 61744 conforme períodos abaixo:

Períodos

24/11/2025 presente dataa

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação n-. 1282e05db6483653954a90f0e557ed3878e519a8

Emitida eletronicamente via internet em 10/04/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.orQ.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtmi
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANA
1 * o u

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertUicamos que as informações abaixo constam dos documenios arquivados nesta Junta Comercial e são vigenles na data da sua expedição.

Protocolo: PRC260133G450Nome Etnprosarial: JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

NIRE ; 41212762072

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Inicio de Atividade

13/0&2024

Data de Ato Corrstitutlvo

14’03/2024

CNPJ

56.687.410/0001-07

NIRE (Sede)
41212762072

Endereço Completo
Rua Fanambi. N^ 1176, Ceniro - Campo MourãO'PR - CEP 87300-460

Objeto Social
Atividade médica ambulalorial restrita a consutlas. Atividade médica ambulatonal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos. Atividade médica ambulalorial com recursos para

rualizaçâo de exames complementares, Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências, Atividades de atendimento em pronto-socorro e
unidades hospitalares para atendimento a urgências, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresai
Capitai Social
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Capitel Integralizado
R$ 1.000.00 (mil reais)

DadOE do Socio

Término do mandato

Indelerminado

AdministradorParticipação no capital
R$ 45.000,00

Espécie de sócio
Sócio

CPF/CNPJ

089.344.849-42

Nome

RENAN MANCHENHO S

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNorne

HbNAN MANCHENHO 089.344.849-42

Situação
ATiVA

SEM STATUS

Ultimo Arquivamento

Atoreventos

315 / 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Número

20245922288

Data

14/0612024

Esla certidão loi emitida automaticamente em 21,03-’2026. âs 14:53:04 (noráno de Brasília).

Se impressa, venficar sua autenticidade no hllps:.-/www.empresa1 acM.pr.gov.br. com o código X5LRACDU
Em caso de divergência de dados, sotiolar a correção através do 'Fale Conosco’ íhltpsiy/ierww.juniacomercial.pr.gov.b r.V/ebsefvices/lucepar laleconoscoj no prazo de 30 dias da emissão desie

documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário-Gora!

0 01) 3 2 6
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERENCIA

A Comissão de Licitações

Referente ao Edital de Credenciamento n^ 004/2026

Pelo presente a empresa JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ

n° 56.687.410/0001-07, com sede na Rua Panambi, n° 1176 Centro, na cidade de Campo

Mourão-PR, através de seu representante legal, o Sr. Renan Manchenho, portador da Carteira

de Identidade n° 12.475.701-0 e do CPF n° 089.344.849-42 - Fone: (44) 99892-2915 - E-mail:

renan.1607@hotmail.com. vem requerer o CREDENCIAMENTO para prestação de serviços

médicos no Município de Planalto - PR, para o qual anexamos os documentos solicitados no

referido editai.

Item Vaga Descrição Un. QTD Vr. Vr. Total

(R$)Unit.

(R$)

Profissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Básica, para

consultas de clínica geral, nas Unidades

de Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como realização

de palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica,

obstétrica e pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria Municipal de

Saúde (SMS), podendo ocorrer os

atendimentos em 2° turno ou nos

sábados, havendo a disponibilidade do

profissional e conforme programação da

1 04 HR 15.360 120,00 1.920.000,00

01)652?



JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

SMS. Carga Horária; 40 horas

semanais.

Profissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Básica, para

consultas de clínica geral, nas Unidades

de Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como realização

de palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica,

obstétrica e pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria Municipai de

Saúde (SMS), podendo ocorrer os

atendimentos em 2° turno ou nos

sábados, havendo a disponibilidade do

profissional e conforme programação da

SMS. Carga Horária: 20 horas

semanais.

691.200,005.760 120,00HR032

Contratação de profissional médico

para atuação na Atenção Primária à

Saúde (APS), com qualificação em

Neurologia Infantil ou correlato com

no mínimo 125hrs de formação,

focado

Desenvolvimento Neuropsicomotor,

Desenvolvimento Escolar, Transtornos

Neurocomportamentais, Emergências

Neurológicas e Doenças Raras para

atendimento integral, humanizado e

longitudinal de crianças e adolescentes,

Atendimentos em

37,500,00150,00HR 250013

P
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

com ênfase no cuidado às pessoas

neurodivergentes. Graduação em

Medicina com registro ativo no Conselho

Regional de Medicina (CRM).

Qualificação, especialização ou

experiência comprovada em Neurologia

Infantil. Conhecimento das políticas

públicas de saúde mental, da pessoa

com deficiência e da Atenção Primária à

Saúde. Experiência na APS naárea

citada. Realizar consultas médicas

clínicas na APS, com acompanhamento

contínuo de crianças e adolescentes com

condições do neurodesenvolvimento,

como Transtorno do Espectro Autista

(TEA), TDAH, dislexia, deficiência

intelectual, entre outras. Realizar

diagnóstico clínico, avaliação do

desenvolvimento neuropsicomotor e

manejo terapêutico, incluindo prescrição

medicamentosa quando indicada.

Elaborar, acompanhar e reavaliar o Plano

Terapêutico Singular (PTS). Promover

escuta qualificada e acolhimento às

famílias. Atuar na coordenação do

cuidado e articulação com a Rede de

Atenção à Saúde (RAS). Encaminhar,

quando necessário, para atenção

especializada,

acompanhamento

mantendo

compartilhado.

Participar de ações de educação em

saúde e orientação à comunidade,

0

0^ J)
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

visando inclusão e redução do estigma

relacionado à neurodivergência.

Contribuir para a construção de

protocolos e fluxos assisíenciais voltados

ao cuidado das pessoas

neurodivergentes no âmbito municipal. 0

profissional deverá possuir

disponibilidade obrigatória para

participação nas reuniões mensais do

PROJETO ACOLHER, destinadas a:

Discussão interdisciplinar de casos

clínicos: Construção, definição e

reavaliação do Plano Terapêutico

Singular (PTS); Avaliação evolutiva dos

pacientes acompanhados; Alinhamento

condutasde entre equipe

multiprofissional; Fortalecimento da rede

de cuidado às crianças e adolescentes

neurodivergentes. Os atendimentos

poderão ocorrer em 2° turno ou aos

sábados, de acordo com a

disponibilidade do profissional e a

necessidade da SMS. Os atendimentos

poderão ocorrer em 2° turno ou aos

sábados, de acordo com a

disponibilidade do profissional e a

necessidade da SMS. Os atendimentos

serão realizados na Secretaria

Municipal de Saúde do Município de

Planalto PR, Carga Horária: 04

(quatro) horas semanais.

0 y u 'j 3 0
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CIMPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

Contratação de Médico em Psiquiatria

para prestação de serviços junto ao

CAPS - Vidas que se transformam,

integrante da Rede Municipai de

Saúde de Planalto/PR, visando garantir

atendimento especializado em saúde

mental à população usuária do SUS. do

Município de Planalto - PR, integrante da

Rede Municipal de Saúde e vinculado à

Política de Saúde Mental do Sistema

Único de Saúde (SUS). Graduação em

Medicina com registro ativo no CRM e

Registro de Qualificação de

EspecialidadeRQE ou Título de

especialização em psquiatria ou

comprovante de residência em

psiquiatria ou pós graduação em

psiquiatria Experiência comprovada em

Saúde Mental e/ou atuação em CAPS;

Conhecimento das diretrizes da RAPS e

da Política Nacional de Saúde Mental.

Realizar consultas psiquiátricas

presenciais: Visitas domiciliar; Avaliação

diagnostica, prescrição

acompanhamento medicamentoso;

Elaboração e acompanhamento do

Projeto Terapêutico Singular (PTS);

Atendimento individual e, quando

necessário, familiar; Participação em

reuniões de equipe multiprofissional;

Apoio matricial à Atenção Primária à

Saúde (APS): Participação em reuniões

275.520,001.920 143.50HR4 1

e
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

da RAPS e discussões de casos;

Emissão de laudos, relatórios e

pareceres técnicos: Registro adequado

das informações em prontuário

eletrônico: Atuação em consonância com

protocoios ciínicos e diretrizes do

Ministério da Saúde; Promoção de

práticas humanizadas, inclusivas e

antimanicomiais. Os atendimentos

poderão ocorrer em 2° turno ou aos

sábados, de acordo com a

disponibilidade do profissional e a

necessidade da SMS. Os atendimentos

serão realizados na Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Planalto PR,

Carga Horária: 20hrs (quarenta) horas

semanais.

TOTAL (R$) 2.924.220,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores apresentados

acima, conforme edital de Credenciamento N° 004/2026

Campo Mourão, em 18 de maio de 2026.

Documento a&sinâdodisitalmente

RENAN MANCHENHO

DatA: 2n/asy20J6 09:46:44-0.300

Verifique em http5;//vahdar.ili.gov.br

Jormam Serviços Médicos Ltda
CNPJ: 56.687.410/0001-07

Renan Manchenho

Sócio Proprietário
RG n° 12.475.701-0

CPF n° 089.344.849-42

0
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS .
^'?sHo -

O ^ f
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CONTRATANTE: JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ sob nS 56.687.410/0001-07,

com sede na Rua Panambi, n9 1176, Centro, Campo Mourão - PR, CEP: CEP: 87.300-460,

neste ato representada pelo seu socio administrador o Dr. RENAN MANCHENHO,

médico, inscrito no CRM/PR sob n^ 56872,portador do RG n^ 12.475.701-0, CPF

089.344.849-42, residente a Rua Panambi, 1176 - Centro, CEP: 87.300-460, no município

de Campo Mourão/PR

CONTRATADO: RAFAELSCARABOTO LTDA, CNPJ sob n^ 63.290.920/0001-01 , com sede

na travessa brasilizio pereira lima - 123 B Bairro: Centro CEP: 87.303-065

Cidade/estado: Campo Mourão — PR. neste ato representada pelo seu socio

administrador o Dr. RAFAEL SCARABOTO, médico, inscrito no CRM: 61.744, portador

do RG: 10.455.066-5 e CPF: 070.067.499-30, Data Nascimento: 19/04/1989, residente

travessa brasilizio pereira lima - 123 B Bairro: Centro CEP: 87.303-065 Cidade/estado:

Campo Mourão - PR, o qual será o prestador de serviços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços

médicos para prestação de atendimentos para órgãos do Sistema Único de Saúde sendo

unidade de pronto atendimento/unidade hospitalar e/ou unidades de atenção primaria

em que o CONTRATANTE presta serviços, dos quais o CONTRATANTE, detém contrato

administrativo entabulado através de credenciamento ou por qualquer outro processo

licitatório legítimo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços prestados correspondem a: Consulta médica aos

usuários do Sistema Único de Saúde e unidades de atenção básica em saúde para os

quais o CONTRATANTE presta o serviço médico, incluindo, quando necessário, a

solicitação de exames para diagnóstico, visitas e atendimentos domiciliares, participar

de capacitações, executar os procedimentos previstos na Política Nacional de Atenção

Básica, serviços de urgência/emergência e demais condutas que se fizerem necessárias

ao atendimento completo do paciente no ambiente em que o médico está inserido, de

modo a prestá-los de forma resolutiva e assertiva.

CLÁUSULA TERCEIRA — O CONTRATADO realizará os atendimentos apresentados pelo

CONTRATANTE por meio de escala mensal, podendo o CONTRATADO exercer sua

atividade profissional para outra empresa desde que respeitado os dias escalonados

pela Contratante, de modo a não trazer prejuízos aos atendimentos aqui contratados,

tendo a responsabilidade de apresentar-se de acordo com a escala estabelecida pela

contratante, de posse de jaieco, carimbo e respeitando as norm^ de saúde do
Município, Vigilância em Saúde e Ministério da Saúde.

/
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Parágrafo primeiro: O CONTRATANTE divulga as vagas disponíveis, de forma

esporádica ou fixa, por meio de aplicativo de mensagens, onde concordam as partes,

que os aceites estabelecidos, por estas mensagens, servem como formalização de

formação de escala, estando o CONTRATADO ciente que este aceite integra o

compromisso firmado no Art. 8° e 9° do Capítulo III do Código de Ético Médica Sobre
responsabilidade profissional.

Parágrafo segundo: Os serviços estabelecidos por este instrumento não

possuem qualquer vinculaçõo trabalhista com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva

responsabilidade do CONTRATADO quaisquer relações legais necessárias à execução dos

serviços, possuindo este contrato um cunho independente, cabendo exclusivamente à

Contratada se responsabilizar pelas obrigações civis, previdenciárias, fiscais, tributarias,

e demais decorrentes da sua vinculação.

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE fica obrigado a:

I. Pagar os serviços prestados;

II.Zelar para que os serviços ora contratados sejam executados com diligência e

perfeição, cumprindo rigorosamente o estabelecido neste contrato, sem que,

com isso interfira na relação médico-paciente, bem como na conduta

diagnostica e/ou na proposta terapêutica adotada pelo Contratado desde que

consentâneos com a ética e o saber científico preconizados na atualidade;

III.zelar para que o Contratado atenda o usuário do hospital, UPA ou UBS/ESF

dentro das normas impostas pelo exercício da profissão.

CLÁUSULA QUINTA - 0 CONTRATADO fica obrigado a;

Atender os usuários da Unidade de Atenção Básica/Estratégia Saúde da

Família para os quais a contratada presta serviço com observância de suas

necessidades, privilegiando os casos de emergência ou urgência e observar com

rigor os preceitos éticos pelo Conselho Federal de Medicina e constantes no

Código de Ética Médica;

Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de

responder unilateralmente por danos causados aos usuários/pacien tes, tanto

na esfera cível quanto criminal;

III. Prestar serviços obedecendo ao disposto nas normas básicas de

atendimento, para o qual estiver prestando atendimento, bem como

obedecendo aos protocolos operacionais padrão da instituição a que está

vinculado, bem como do Ministério da Saúde e Agencia Nacional de Vigilância

Sanitária;

I.

II.

IV. Acatar integralmente o código de ética Médica (Resolução CFM n“ 2.217,

de 27 de setembro de 2018, modificada pelas Resoluções CFM n^ 2.222/2018

e 2.226/2019).

Prestar esclarecimentos que forem solicitados;V. /

4
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VI. Assumir Inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possa

ser vítima;

VII. Assumir inteira responsabilidade por danos causados aos pacientes, por

ação, omissão, culpa ou dolo, na execução do atendimento do paciente;

VIII. Fornecer ao Contratante toda a documentação pessoal e profissional

solicitada para efetivação do profissional médico plantonista ou congênere,

bem como as atualizações quando necessário (prazo de vencimento vencido ou

em caso de alteração);

IX. No caso de necessidade de repassar o atendimento médico assumido no

prazo inferior há 10 dias da data e horário previstos, fica o CONTRATADO

responsável por providenciar outro médico para substituí-lo. Salvo em casos de

real necessidade, bem como acidente, morte e etc, mas não eximindo o dever

de comunicar a sua unidade de saúde e também a CONTRATANTE, bem como

será descontado o dia de falta justificada, por se tratar de contratação de

prestação de serviços.

X. O CONTRATADO declara possuir seguro de responsabilidade civil profissional

CLAUSULA SEXTA - O pagamento será efetuado por mês, devendo o médico efetuar o

registro de presença em folha de ponto enviada pelo CONTRATANTE e validada por

profissional do Município sendo, ou por aplicativo de celular que o CONTRATANTE

informar. O valor por mês fica acertado pelo valor fixo de R$13.500,00 (treze mil

trezentos e quinhentos reais) pelos serviços médicos contratados.

Parágrafo único: O pagamento será efetuado até o vigésimo quinto (25^) dia

do mês subsequente ao da prestação do serviço. Nota(s}fiscal(is) emitidas fora do prazo

estipulado, será(ão) paga(s) somente no mês subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo do presente contrato será por tempo indeterminado,

podendo ser automaticamente prorrogado em todos os seus termos se não declinado

em até 30 (dias) do seu término, podendo ainda rescindido por qualquer uma das partes,

desde que ressalvado a manifestação de desajuste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias,

condicionado ao cumprimento das escalas já assumidas pela Contratada.

Parágrafo único: Havendo a substituição do profissional médico para

realização de atendimento na unidade antes dos 15 dias, poderá ser iiberado a

Contratada do cumprimento do prazo face a medida de rescisão contratuai manifestada.

CLÁUSULA OITAVA - Fica entre as partes estipula a aplicação da multa indenizatória de

R$ 700,00 ( setecentos reais) por falta injustificada do CONTRATADO, ressalvando para

tantos as tidas como força maior devidamente previstas no código de ética médica,

ficando desde já autorizado o CONTRATANTE a efetuar o abatimento do valor da multa

aplicada dos valores a serem a pagos à CONTRATADA por mês./

00ü535
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Parágrafo primeiro: Será devido a muítau-^ ^jpije^,fJ^òratcrio, quando

comprovado que o culpa se deu por exclusiva dn 'rnntrniffn£í> WÍ^ifríi^nntri^nHn
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Parágrafo segundo: Ficará isenta a contratante de pagar multa e correção

monetária ao valor devido o contratada, quando esto último, a saber, contratada, der

causo no atraso na emissão do da nota fiscal, e qualquer outro documento solicitado

pelo contratante para sua efetivação na prestação de serviço.

Parágrafo terceiro: Também ficará isenta de pagar multa e correção monetária

ao valor devido a contratada, quando esse atraso for dado por ausência ou atraso de

repasse do órgão público denominado órgão contratante do Poder Público.

Parágrafo quarto: Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas

processuais e, 20% de honorários advocatfcios a serem suportados pela parte devedora.

CLÁUSULA NONA - O CONTRATADO não manterá qualquer tipo de vínculo hierárquico

ou empregatício com o CONTRATANTE e tampouco com seus representantes legais,

haja visto a ausência dos elementos que compõem a relação de emprego. As partes

declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o CONTRATADO plena

autonomia na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora

pactuadas e demais exigências legais do Conselho Regional de Medicina quanto à

responsabilidade técnica. O CONTRATADO responde exclusivamente por eventual

imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução de serviços que venham a

causar qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder

regressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais

fatos, desde que haja a denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria

CONTRATANTE contrária à orientação dada pelo CONTRATADO. Tendo em vista a

importância da responsabilidade técnica assumida, o CONTRATADO deverá fazer por

escrito suas orientações o CONTRATANTE e aos seus prepostos, mediante protocolo de

recebimento ou ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente contrato não é gravado com cláusula de exclusividade

ficando livre o CONTRATADO para atenderem seu domicílio profissional, pacientes

particulares, bem como beneficiários de operadoras de planos de saúde e outros

convênios públicos ou privados, na forma que melhor lhe convier, no horário em que

não estiver atuando como médico do CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-O CONTRATADO responderá por qualquer prejuízo que

direta ou indiretamente cause ao Contratante, seja por ação ou omissão, sua ou de seus

prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Os contratantes elegem o foro da cidade de Campo

Mourão - PR, com renúncia de qualquer outro para dirimir dúvidas de interpretação de

aplicação deste contrato, bem como para a execução.
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em três (03) vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, obrigando-se por si e

seus sucessores, para que produzam todos os efeitos de direito.

Campo Mourão - PR, 23 de janeiro de 2026.

JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RENAN MANCHENHO

Contratante

},

TiRAFAEL SCARABOTO LTDA

RAFAEL SCARABOTO

✓

V

'A
Contratado

r
F: 44*352à 5713 / 44*y99M-0922

Rua Mato Groisft. n* 1T0O ● Cantro

Campo Mourfto-PR B7.30^-40Q
' Tabetíâ Vanessd Bueno Sampaio illa; www.cartofiocainpoinoufap.com.br
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UNIVERSIDADE CESUMAR - UNICESUMAR

MantenedorarCESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE

MARINGÁ LTDA

CNPJ:79.265.617/0001-99

Credenciada peta Portaria MEC n° 367 de 27/03/2020, publicada no
D.O.U n“ 62, Seção 1, Pág. 51 de 31/03/2020

F: 44.3S2S S713'44-M9S8-0922
Rua Maio Oroato, n* 1780 ● Cantre

' Campo Mourft0*FR B7.3PO-4QO
TBbelia Vanessa BuénoiSampaio »iu: www.canofiocampomoufaerconi. Bf

emsM: M«ndimenio«tC4dorioesnipomoiirao.
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Maringá, 28 de junho de 2024. *
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ERICA RODRIGUES CARLOTO PEREIRA

Diretora de Serviços Acadêmicos

Delegação da Reltora n®018/2024
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

PROPOSTA DE VALORES DO CREDENCIAMENTO 004/2026 - PLANALTO-PR

À Comissão de Licitações

Referente ao Edital de Credenciamento n^ 004/2026

Pelo presente a empresa JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ

n° 56.687.410/0001-07, com sede na Rua Panambi, n° 1176 Centro, na cidade de Campo

Mourão-PR, através de seu representante legal, o Sr. Renan Manchenho, portador da Carteira

de Identidade n“ 12.475.701-0 e do CPF n° 089.344.849-42 - Fone: (44) 99892-2915 - E-mail;

renan.1607@hotmail.com, vem apresentar a PROPOSTA para o CREDENCIAMENTO para

prestação de serviços médicos no Município de Planalto - PR, para o qual anexamos os

documentos solicitados no referido edital.

Vr. Unit. Vr. TotalItem Vaga Descrição Un. QTD

(R$) (R$)

Profissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Básica, para

consultas de clínica geral, nas Unidades

de Saúde do Município de Planalto, Estado

do Paraná, bem como realização de

palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica,

obstétrica e pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme programação

da Secretaria Municipal de Saúde (SMS),

podendo ocorrer os atendimentos em 2°

turno ou nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e conforme

programação da SMS, Carga Horária: 40

horas semanais.

460.800,00HR 3.840 120,001 01

p(.
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JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 56.687.410/0001-07
R. Panambi, 1176, CEP 87.300-460, Centro

Campo Mourão - PR

Profissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Básica, para

consultas de clínica geral, nas Unidades

de Saúde do Município de Planalto, Estado

do Paraná, bem como realização de

palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica,

obstétrica e pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme programação

da Secretaria Municipal de Saúde (SMS),

podendo ocorrer os atendimentos em 2®

turno ou nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e conforme

programação da SMS. Carga Horária: 20

horas semanais.

230.400,001.920 120,00HR012

691.200,00TOTAL DA PROPOSTA

Esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias contados da data da assinatura.

Campo Mourão, em 18 de maio de 2026.

Documento assinado digitalinente

RENAN MANCHQIHO

Data: 20/0S/202S 09:50:19-0300

Veiifique em https://valk1a).iti.gOíf-br
goubr

Jormam Sen/iços Médicos Ltda
CNPJ: 56.687.410/0001-07

Renan Manchenho

Sócio Proprietário
RG n° 12.475.701-0

CPF n'’089.344.849-42

p
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

INICÍPIO

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES

Eu, DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER na atribuição de membro da Comissão de

Licitações do município de Planalto, estado do Paraná, nomeada pela portaria

115/2026, declaro que recebi DEUS CURA CLINICA MÉDICA LTDA, 02 (dois)
envelopes com os Documentos de credenciamento - habilitação e proposta de

serviços - referentes ao Credenciamento N° 004/2026.

Sem mais para o momento, segue em duas vias, que assinadas pelas

partes confirmam o que acima consta.

Planalto - PR, 26 de maio de 2026.

Pkl/Advr,

Diego Vinícius Ruckhaber - Membro da Comissão de Licitações

SAntonio Fulman Sanches^ E HOF^: 26/05/2026 às 08:30 (oito horas e trinta minutos).

cr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

fil.MfiKO Òt tMSCFifÇAO
42.967.e04/0001 >04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/08/2021

NOME EMPRESARIAL

DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS Al

DEUS CURA CLINICA MEDICA
PORTE

ME

CODIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL

86.30-5-03 ● Atividado módica ambuiatorial restrita a consultas

CiÒniGO E DE5CRKÇAO DAS ATIVIDADES ECONOf-IICAS SECilNCARIAS

47.29-6-99 ● Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
85.99'6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
66.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-01 ● Atividade módica ambuiatorial com recursos para realização dc procedimentos cirúrgicos
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambuiatorial não especifícadas anteriormente
86.90-9-01 - Atividades de práticas integnitívas e complementares em saúde humana

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV INDEPENDENCIA

KUMERO COMPLEMENTO

SALA 105505

BAIRROrtDISTRITO

CENTRO

MUNiaPlO

CAPANEMA

CEP UF

85.760-080 PR

ENDEREÇO ELETRONICO

SAORAFAELARC AN J013@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9817-3476

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAI
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

03/08/2021

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL
M M «««**«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2026 às 14:28:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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25/05/2026,14:03 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

iJÊt

Data/Hora Host

CELEPAR

25/05/2026 ● 14:03:08

Cadastro atualizado até

a data da consulta «IDENTIFICAÇÃO

Inscrição
Estadual:

CNPJ: 42.967.804/0001-04 91232520-28

Nome Empresarial: DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: AV INDEPENDENCIA

Complemento: | SL 105Número: 505

Bairro; CENTRO

Município: CAPANEMA UF; PR

CEP: 85.760-080 Telefone: (45)9817-3476

E-mail: SAORAFAELARCANJ013@HOTMAIL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
I

4729699 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

Atividade Econômica Principal:

Início das Atividades: 05/2026

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 05/2026

I ATIVO - DESDE 05/2026Situação Cadastral:

SIMPLES NACIONAL/SIMPLES NACIONAL-DIA 03

DO MESi-2Regime Tributário;

Maiores informações clique aquiSPED (EFD, NF-e, CT-e):

OBSERVAÇÃO. Os dados acima são baseados om intormaçòes fornecidas peb próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existèrn^la de fato e de direito, nâo sâo oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operaçóes com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1

D
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SECRETARIA DE ACELERAÇÃO
ECONÔMICA E INOVAÇÃO

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
65/2026

RA2ÃO SOCIAL: DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA.
NOME FANTASIA: DEUS CURA CLINICA MEDICA.

CNPJ: 42.967.804/0001-04.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 73539

Localização: AVENIDA INDEPENDENCIA, 505 - CENTRO - SALA 105 Capanema - PR CEP:
85760080.

Data do início das atividades: 24/02/2026.

Observações: Alvará provisório, precisa enviar a certificação da Vigilância Sanitária..
Atividades:

8630-5/03 - Atividade médica ambulatória! restrita a consultas.

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
8630-5/01 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos.
8690-9/01 - Atividades de práticas Integrativas e complementares em saúde humana.
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente.

8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências.
8630-5/99 - Atividades de atenção ambuíatorial não especificadas anteriormente.

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima
descritas.

o Contribuinte deve manter o presente Alvará de Funcionamento, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente
sempre que esta o exigir, conforme a Lei n° 03/1970, arí. 213 - Código de Posturas,
Será exigida renovação de iicença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do

estabelecimento ou transferência de local.

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos casos de alterações tais
como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, entre outros.

Estado do Paraná, Município de Capanema 25 de Maio de
2026.

FABIO JUNIOR RAPACHI

Analista Tributário da Receita Municipal

cr^
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4^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
DEUS CURA CUNICA MEDICA LTDA

CNPJ 42.967.804/0001-04 NIRE 41210602817

Página 1 de 11

RAFAEL CARDOSO MATEUS, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 13/04/1989, portador da

Cédula de Identidade RG n^" 889287, expedida pela SESP/TO, inscrito no CPF sob n° 021.909.341-

50, residente e domiciliado na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Rua Elza Bigaton Ilkiu,

n° 1510, Casa 2 - Fundo, Bairro Santa Bárbara, CEP 85761-320;

Único sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial DEUS CURA

CLINICA MEDICA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 1320, Centro, Sala 04, na cidade de

Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-082, inscrita no CNPJ sob n° 42.967.804/0001-04, com

seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob NIRE n°

41210602817, em 03/08/2021, resolve promover a presente 4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIFICAÇÃO DO ESTADO CIVIL DO SÓCIO

Fica retificada a qualificação do sócio RAFAEL CARDOSO MATEUS constante dos atos

anteriormente arquivados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR, para fazer

constar seu estado civil como SOLTEIRO, em substituição à informação anteriormente registrada

deforma equivocada, permanecendo Inalterados os demais dados cadastrais.

CLÁUSULA SEGUNDA > DA ENTRADA DE SÓCIA E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

O sócio RAFAEL CARDOSO MATEUS, já qualificado, cede e transfere, de forma onerosa, à sócia

ingressante LEANDRA CARLA SARETTA, brasileira, solteira, enfermeira, nascida em 14/11/1985,

portadora da CIN n° 05350254910, expedida pela SESP/PR, inscrita no CPF sob n° 053.502.549-

10, residente e domiciliada na Rua Elza Bigaton Ilkiu, n° 1510, Casa 2 - Fundo, Bairro Santa Bárbara,

CEP 85761 -320, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 2.500 (duas mít e quinhentas) quotas

sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), correspondentes a 10% (dez por cento) do capital social da sociedade.

Parágrafo primeiro. O sócio cedente declara haver recebido, neste ato, da sócia cessionária, em

moeda corrente nacional, a importância correspondente às quotas ora cedidas e transferidas,

dando-lhe plena, geral, irrevogável e irretratável quitação quanto à cessão realizada.

Parágrafo segundo. A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica, financeira,

patrimonial, fiscal, operacional e contratual da sociedade, assumindo os direitos e obrigações

correspondentes às quotas ora adquiridas, na forma da legislação aplicável e do presente contrato

social.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUOTAS

b
<



4^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
DEUS CURA CUNICA MEDICA LTDA

CNPJ 42.967.804/0001-04 NIRE 41210602817

Página 2 de 11

Em razão da cessão e transferência de quotas prevista na cláusula anterior, o capital social

permanece inalterado no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000

(vinte e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito

e integralizado em moeda corrente nacional, passando a ser distribuído entre os sócios da seguinte
forma:

Sócio ValorQuotas Participação

90%RAFAEL CARDOSO MATEUS R$ 22.500,0022.500

R$ 2.500,00LEANDRA CARLA SARETTA 2.500 10%

Total R$ 25.000,0025.000 100%

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE

A sede da sociedade passa a iocalizar-se no seguinte endereço: Av. Independência, n® 505,

Cenl^o, Sala 105, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-080.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL E DA INCLUSÃO DE ATIVIDADES
ECONÔMICAS

Conforme contrato social atualmente consolidado pela 3^ Alteração Contratual, a sociedade possui

como objeto social registrado o exercício das seguintes atividades econômicas:

CNAE n° 8630-5/03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas;

CNAE n° 8630-5/99 - Atividades de atenção ambuiatorial não especificadas anteriormente;

CNAE n° 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para

atendimento a urgências.

Por meio da presente alteração contratual, a sociedade resolve ampliar seu objeto social,

mantendo as atividades econômicas Já registradas e incluindo as seguintes novas atividades:

CNAE n° 8630-5/01 - Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

CNAE n° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente;

CNAE n° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

CNAE n° 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana;

CNAE n° 8650-0/01 - Atividades de enfermagem.

Parágrafo primeiro. Em razão da presente alteração, a sociedade passa a ter como objeto social o

exercício das seguintes atividades econômicas: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A
CONSULTAS: ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPEQFICADAS ANTERIORMENTE;

gv-
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Página 3 de 114^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
DEUS CURA CÜNICA MEDICA LTDA

CNPJ 42.967.804/0001-04 NÍRE 41210602817

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORROE UNIDADES HOSPITALARES PARA

ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS; COMÉRQO VAREJISTA DE PRODUTOS

AUMENTÍaOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL; ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA;

E ATIVIDADES DE ENFERMAGEM.

Parágrafo segundo. Após a presente alteração, a sociedade passa a exercer as seguintes atividades

econômicas, identificadas pelos respectivos CNAEs;

● CNAE n° 8630-5/03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas;

● CNAE n° 8630-5/99 - Atividades de atenção ambuiatorial não especificadas anteriormente;

● CNAE n° 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares

para atendimento a urgências;

● CNAE n° 8630-5/01 - Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

● CNAE n° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado

em produtos alimentícios não especificados anteriormente;

● CNAE n° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

* CNAE n° 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde

humana;

● CNAE n° 8650-0/01 - Atividades de enfermagem.

CLAU5ULA SEXTA - DO PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que a sociedade se enquadra na condição de

Mícroempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, por

observar o limite de receita bruta anual previsto para esse porte empresarial, declarando, ainda,

que a sociedade não incorre em qualquer das hipóteses legais que impeçam ou vedem o seu

enquadramento como Microempresa.

CLÁUSULA SÉTIMA > DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio RAFAEL CARDOSO

MATEUS, que representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,

podendo praticar todos os atos necessários à gestão empresarial e à consecução do objeto social.
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Parágrafo primeiro. O administrador poderá assinar isoladamente em nome da sociedade,

contratar, dlstratar, representar a empresa perante órgãos públicos e privados, instituições

financeiras, fornecedores, clientes, conselhos profissionais, órgãos sanitários, fiscais, trabalhistas,

previdenciários, municipais, estaduais e federais, bem como praticar os demais atos ordinários de

administração compatíveis com o objeto social.

Parágrafo segundo. É vedado ao administrador, sem autorização expressa da totalidade dos sócios,

praticar atos estranhos ao objeto social, prestar fianças, avais ou garantias em favor de terceiros,

alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, bem como assumir obrigações que não guardem

relação com as atividades empresariais da sociedade.

Parágrafo terceiro. A sócia LEANDRA CARLA SARETTA não exercerá a administração da

sociedade, salvo posterior alteração contratual devidamente arquivada perante a Junta Comercial

competente.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em razão das alterações ora promovidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social da

sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO

DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA

CNPJ 42.967.804/0001-04

NIRE 41210602817

RAFAEL CARDOSO MATEUS, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 13/04/1989, portador da

Cédula de Identidade RG n° 889287, expedida pela SESP/TO, inscrito no CPF sob n° 021.909.341-

50, residente e domiciliado na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Rua Elza Bigaton likiu,

n° 1510, Casa 2 - Fundo, Bairro Santa Bárbara, CEP 85761-320;

LEANDRA CARLA SARETTA, brasileira, solteira, enfermeira, nascida em 14/11/1985, portadora da

CIN 05350254910, expedida peia SESP/PR. inscrita no CPF sob n° 053.502.549-10, residente e

domiciliada na Rua Elza Bigaton Ilkiu, n® 1510, Casa 2 - Fundo, Bairro Santa Bárbara, CEP 85761-

320, na cidade de Capanema, Estado do Paraná;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial DEUS CURA

CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 42.967.804/0001-04, com ato constitutivo
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arquivado perante a Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob NIRE n° 41210602817,

resolvem consolidar o presente contrato social, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DA RETIFICAÇÃO DO ESTADO QVIL DO SÓCIO

Fica retificada a qualificação do sócio RAFAEL CARDOSO MATEUS constante dos atos

anteriormente arquivados perante a Junta Comercia! do Estado do Paraná - JUCEPAR, para fazer

constar seu estado civil como SOLTEIRO, em substituição à informação anteriormente registrada

de forma equivocada, permanecendo inalterados os demais dados cadastrais.

CLÁUSULA n - DO NOME EMPRESARIAL E NOME FANTASIA (art. 997, IL CC)

A sociedade gira sob o nome empresarial DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA.

Parágrafo único. A sociedade poderá utilizar como nome fantasia DEUS CURA CLINICA MEDICA,

observada a regularidade cadastral perante os órgãos competentes e as normas aplicáveis à

publicidade, identificação e funcionamento de estabelecimentos de saúde.

CLAUSULA m ● DA SEDE (arts. 997, U. e 1.054 do Código Civil)

A sociedade tem sede e domicílio fiscal na Av. Independência, n° 505, Centro, Sala 105, na

cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-080.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir, manter, transferir ou encerrar filiais, agências,

escritórios, unidades de atendimento ou estabelecimentos em qualquer parte do território

nacional, mediante alteração contratual ou deliberação societária própria, quando exigida pela

legislação aplicável.

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (arts. 997, n, e 1.054 do Código Civil)

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: ATIVIDADE MÉDICA

AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO

ESPEQRCADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORROE

UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; ATMDADE MÉDICA

AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS;
COMÉRaO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS AUMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; TRHNAMENTO EM
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DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; ATMDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E

COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA; E ATIVIDADES DE ENFERMAGEM.

Parágrafo primeiro. A sociedade exercerá as seguintes atividades, identificadas pelos respectivos
CNAEs:

● CNAE n° 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

● CNAE n° 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatória! não especificadas anteriormente;

● CNAE n° 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares

para atendimento a urgências;

● CNAE n° 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

● CNAE n° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado

em produtos alimentícios não especificados anteriormente;

● CNAE n° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

♦ CNAE 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde

humana;

● CNAE n° 8650-0/01 - Atividades de enfermagem.

Parágrafo segundo. A execução das atividades privativas ou regulamentadas por conselho

profissional, legislação sanitária ou norma técnica específica será realizada por profissionais

legalmente habilitados, com observância das exigências de responsabilidade técnica, registros

profissionais, licenças, alvarás, autorizações sanitárias e demais requisitos legais aplicáveis.

Parágrafo terceiro. As atividades de natureza comercial, quando exercidas, deverão observar a

legislação fiscal, sanitária, municipal, estadual e federal aplicável, inclusive quanto à inscrição,

emissão de documentos fiscais, controle de estoque, armazenamento, comercialização e

regularidade dos produtos comercializados.

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO DE DURAÇÃO (art. 997, XI. do Código
Civil e art. 53, HI. "f". do Decreto n° 1.800/96)

A sociedade iniciou suas atividades em 02/08/2021 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SGOAL (art. 997, HI e IV, e arts. 1.052, 1.054 e 1.055 do Código

Civil)

O capital social da sociedade é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000

(vinte e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito

e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios da seguinte forma:
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Sócio Quotas Valor Participação

RAFAEL CARDOSO MATEUS R$ 22.500,0022.500 90%

LEANDRA CARLA SAREHA 2.500 R$ 2.500,00 10%

Totai R$ 25.000,0025.000 100%

Parágrafo único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo

todos, solidariamente, pela integralização do capital social, nos termos da legislação aplicável às
sociedades limitadas.

CLÁUSULA Vn - DA ADMINISTRAÇÃO (art 997. VI. e arts. 1.013. 1.015 e 1.064 do Código

Civil)

A administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio RAFAEL CARDOSO

MATEUS, que representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,

podendo praticar todos os atos necessários à gestão empresarial e à consecução do objeto social.

Parágrafo primeiro. O administrador poderá assinar isoladamente em nome da sociedade,

contratar, distratar, representar a empresa perante órgãos públicos e privados, instituições

financeiras, fornecedores, clientes, conselhos profissionais, órgãos sanitários, fiscais, trabalhistas,

previdenciários, municipais, estaduais e federais, bem como praticar os demais atos ordinários de

administração compatíveis com o objeto social.

Parágrafo segundo. É vedado ao administrador, sem autorização expressa da totalidade dos sócios,

praticar atos estranhos ao objeto social, prestar fianças, avais ou garantias em favor de terceiros,

alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, bem como assumir obrigações que não guardem

relação com as atividades empresariais da sociedade.

Parágrafo terceiro. A sócia LEANDRA CARLA SARETTA não exercerá a administração da

sociedade, salvo posterior alteração contratual devidamente arquivada perante a Junta Comercial

competente.

CLÁUSULA Vm - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR (art. 1.011. § 1°,

do Código Civil, e art. 37, n. da Lei n° 8.934/1994)

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da

sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.
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CLÁUSULA IX - DAS DELIBERAÇÕES SOQAIS (arts. 1.071, 1.072 e 1.076 do Código Civil)

As deliberações dos sócios serão tomadas na forma prevista em lei e neste contrato social,

observada a participação de cada sócio no capital social e respeitadas as hipóteses em que este

instrumento exigir quórum contratual específico.

Parágrafo primeiro. Dependem de deliberação dos sócios, observados os quóruns legais e, quando

houver previsão expressa neste contrato social, os quóruns contratuais específicos, entre outros

atos: alteração do contrato social; designação ou destituição de administrador; abertura ou

encerramento de filiais; alteração do objeto social; alteração do capital social; transformação,

incorporação, fusão, cisão, dissolução ou liquidação da sociedade.

Parágrafo segundo. A alienação ou oneração de bens imóveis da sociedade, bem como a prestação

de fianças, avais ou garantias em favor de terceiros e a assunção de obrigações estranhas ao objeto

social, dependerão de autorização expressa da totalidade dos sócios, conforme regra específica

prevista na cláusula de administração deste contrato social.

Parágrafo terceiro. As deliberações poderão ser formalizadas por alteração contratual, reunião, ata,

termo próprio ou outro instrumento admitido pela legislação aplicável, conforme a natureza da

matéria deliberada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ-LABORE

O sócio administrador poderá fixar retirada mensal a título de pró-labore, observadas a capacidade

econômica da sociedade, a escrituração contábil, a legislação fiscal, previdenciária e demais

disposições regulamentares aplicáveis.

Parágrafo único. A sócia não administradora somente fará jus a pró-labore se vier a exercer função

efetiva na sociedade, mediante deliberação dos sócios e observadas as normas fiscais e

previdenciárias aplicáveis.

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO. RESULTADOS E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
(arts. 1.065 e 1.007 do Código Civil]

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, observada a legislação aplicável.

Parágrafo primeiro. Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios

na proporção de suas quotas, salvo deliberação diversa dos sócios, desde que admitida pela

legislação aplicável e devidamente registrada na escrituração da sociedade.
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Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários, mensais, trimestrais,

semestrais ou em outros períodos, para fins de distribuição antecipada de lucros, avaliação

patrimonial, planejamento fiscal, societário ou gerencia!, observada a legislação aplicável.

CLÁUSULA Xn - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS (arts. 1.056 e 1.057 do Código

Civil)

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem que seja assegurado aos demais sócios o direito de preferência para sua aquisição,

em igualdade de condições.

Parágrafo primeiro. O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas deverá comunicar

foimalmente o outro sócio, indicando a quantidade de quotas, o preço, as condições de

pagamento e demais termos da operação pretendida.

Parágrafo segundo. O sócio remanescente terá prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da comunicação, para exercer seu direito de preferência. Decorrido o prazo sem manifestação, a

cessão poderá ser realizada a terceiro, desde que nas mesmas condições ofertadas.

Parágrafo terceiro. A cessão ou transferência de quotas somente produzirá efeitos perante a

sociedade e terceiros após a correspondente alteração contratual e seu arquivamento perante a

Junta Comercial competente.

CLÁUSULA Xm - DA RETIRADA, FALECIMENTO, INTERDIÇÃO OU INCAPACIDADE DE SÓCIO
(arts. 1.028 a 1.032 do Código Civil]

No caso de retirada, falecimento, interdição ou incapacidade de qualquer dos sócios, a sociedade

poderá continuar suas atividades com o sócio remanescente, herdeiros, sucessores ou

representante legal do sócio incapaz, desde que haja interesse das partes e observância da

legislação aplicável.

Parágrafo primeiro. Não havendo interesse ou possibilidade de continuidade da sociedade com

herdeiros, sucessores ou representante legal, serão apurados os haveres do sócio retirante,

falecido, interditado ou incapaz, com base em balanço especial levantado na data do evento.

Parágrafo segundo. Os haveres apurados serão pagos na forma deliberada entre as partes ou,

inexístindo acordo, conforme permitido pela legislação aplicável, observada a capacidade

financeira da sociedade e a preservação de suas atividades.

Parágrafo terceiro. O mesmo procedimento será adotado nos demais casos em que a sociedade se

resolva em relação a qualquer sócio.
Om-'
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CLÁUSULA XIV - DA RESPONSABIUDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integraiização do capital social, nos termos da legislação aplicável às
sociedades limitadas.

CLAUSULA XV - DO PORTE EMPRESARIAL (art. 3°. L e § 4°, da Lei Complementar n° 123/2006)

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que a sociedade se enquadra na condição de

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, por

observar o limite de receita bruta anua! previsto para esse porte empresarial, declarando, ainda,

que a sociedade não incorre em qualquer das hipóteses legais que impeçam ou vedem o seu

enquadramento como Microempresa.

CLÁUSULA XVI - DA REGÊNCIA SUPLETIVA (art. 1.053 do Código Civil)

Nos casos omissos, a sociedade será regida pelas disposições aplicáveis às sociedades limitadas e,

supletivamente, pelas normas da sociedade simples, nos termos da legislação civil vigente, salvo

deliberação contratual posterior em sentido diverso admitido em lei.

CLÁUSULA XVn - DO FORO (art. 63 do Código de Processo Civil)

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou

controvérsias oriundas deste contrato social, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-

se a cumprir o presente instrumento particular de alteração contratual e contrato social

consolidado, assinando-o em uma única via, destinada ao registro e arquivamento perante a Junta

Comercial do Estado do Paraná.

Capanema - PR, 12 de maio de 2026

RAFAEL CARDOSO MATEUS

Sócio/Administrador

CPF n° 021.909.341-50

LEANDRA CARLA SARETTA

Sócia

CPF n° 053.502.549-10
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DÓ(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05350254910 LEANDRA CARLA SARETTA

02190934150 RAFAEL CARDOSO MATEUS

CERTIFICO O RZOISTFO EK 22/05/2026 11:15 SOB H** 20262643065.

FROTOCOIiO: 262643065 DE 22/05/2026.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12609446516. CHRJ DA 3SDB: 42967004000104 .

NIBS: 41210602617. CCH EFEITOS DO REGISTRO BH; 12/05/2026.

DBOS CURA CLINICA HEOICA LTOA

Qr/'JUCEPAR
leakdro marcos hatsel biscaia
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços
Junta Comerdal do Estado do Paraná

PARAWÃ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CeitfficanKS que as Informações ab^xo constan <ios documentos arquivados nesia Junia Comerctal e sSo v^entes na daia ca sua expedíçáo.

Honw Empresarísl; DEUS CURA CLINICA UEOICA LTDA Protocolo: PRC26024SS751

NlftE:4t210602e37

Natureza Jurídica: Soctedaãa Empresara üTtitada

NIRErSede)
412106(£817

CNPJ

42 967.304/CC01-04
Data de Ato CansUlutivo

03>'0a‘202t

início de Atividade

02/0&2G21

Endereço Completo
AvenWa INDEPENDENClA. N* 505, SALA 105, CENTRO - Capanema/Pft - CEP 85760-OaG

Obteto Social
PRES^Afl SERXTCOS AMBULATÓRIAS Bt OUTROS ESTABELEC94ENTOS

Capital Social

RS 25.000,00 (vinte e cinca mil reate)

Capita) Intogratbodo

RS 25.000,00 (vinte edr>co mil reate)

Porte

ME (Mbraempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

DsdoadoSÂcio

Nome

RAFAEL CARDOSO MATEUS

CPF/CNPJ

021.909.341 SO
Psrticipaçèo no capital
RS 22.500,03

E^éde de sOcto
Sócio

Administrador Término do mandato

IndctormirucoS

CPF.CNPJ

063.502.549-10

Nome

lEANDRA CARLA SARETTA
Participação no capital
R$ 2 500.00

Espécie de socio
Sócio

Admintsttador Término do mandato

IndeterrrinaooN

Dedoo do Admirdetrador

Nome

RAFAEL CARDOSO MATELS

CPF T^mlno do mandato

Indeterminado021.909.341-50

Úlllmo Arduivamento Situação
ATIVA

SUtus

SEM8TATUS

Número

20262S4336S

Date Aiorewntos

C02 i 051- CONSOUDAÇÀD DE CONTHATQ/ESTATUTO22'0S'2Q2£

Esla certidão foi em ddo auioma:tcamenle em és 08âS>15 (OotOno de Btasiliaj.
Se Impressa, verdícar eua autentcidade no https:/Avww.einpresaladLpr.gov.br, com o códiso NR^KLT.

Em caso de civargénda ce dados, sdc tara correção anavèa do Tais Conosco'(Iutps:'/'.wmv4uritacomerciâl.pr.(jovüi.'>ir»be«trvices4ucepardale<x>no$co) no prazo de 30 diaeda emissão deste
doantemo.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Sdcretãiio-Gera!

CTPO

o
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í MINISTÉRIO DA FAZENDA
[' Secretaria da Receita Federal do Brasil
. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 42.967.804/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:43:12 do dia 12/05/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/11/2026.

Código de controle da certidão: 6A5D.7F24.3C41.829A
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 39588459-94

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 42.967.804/0001-04
Nome: DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/09/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.Qov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portai de Emissão de Certícíões (25/05/2026 14:09:36)
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SECRETARIA MUNICIPAL

DA FAZENDA PÚBLICA
Departamento da Receita Municipal

CAPANEMA
GOVERNO DO MUNICÍPIO

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
2424/2026

RAZÃO SOCIAL: DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA.
CNPJ: 42.967.804/0001-04.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 73539.
ENDEREÇO: R PADRE CIRILO, 1320 - Centro - SALA 04 Capanema - PR CEP: 85760082.
FINALIDADE: Cadastro.

CERTIFICA-SE que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do
contribuinte acima qualificado, consta crédito tributário em aberto, porém com a exigibilidade
suspensa, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional - CTN, em razão da existência de
créditos tributários vincendos, os quais ainda não se tornaram exigíveis.

Dessa forma, com fundamento no art. 206 do CTN, esta certidão é considerada POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA, produzindo os mesmos efeitos legais da certidão negativa para todos os
fins de direito, enquanto perdurara causa de suspensão da exigibilidade mencionada.
Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados

posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.
Esta certidão é válida até 11/07/2026 a contar da data de sua emissão.

Estado do Paraná, Município de
Capanema, 12 de Maio de 2026.

Documento veriifcável por QR Code.
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Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

42.967.804/0001-04

DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA

R PADRE CIRILO 1320 SALA 04 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-082

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2026a 11/06/2026

Certificação Número: 2026051322445663416470

Informação obtida em 22/05/2026 15:04:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DEUS CUBA CLINICA MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.967.804/0001-04

Certidão n“: 50131105/2026

Expedição: 25/05/2026, às 15:35:52

Validade: 21/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DEüs cura clinica medica ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 42.967.804/0001-04, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns."* 12,440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: DEUS CURA clínica MEDICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 2

CNPJ: 42.967.804/0001-04

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA

NIRE .41108953746

CNPJ 42.967.804/0001-04

Número de Ordem 2

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos

constitutivos 	
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2025

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

IBEMA

02/08/2CS1

764

TERMO DE ENCERRAMENTO,-VÜ

Nome Empresarial DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digita)

Data de inicio

764

01/01/2025

Data de término 31/12/2025

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
51.17.B7.CD.F4.06.A3.ED.F7.86.7D.29.28.E7.3F.51.6C.65.23.4B-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL
ÍM/f*;

Entidade: DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado:

CNPJ: 42.967.804/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição . Nota Saldo Final: ,Saldo Inicial

ATIVO R$ 259.078,85 R$ 254.029,42

R$ 259.078,85 R$254.029,421ATIVO CIRCULANTE

R$254.029,42DISPONIBILIDADE R$ 259.078,86

CAIXAS R$ 159.944,67 R$182.681.56

R$159.944,67 R$182.681,56Caixa Gera!

R$71.347,86BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 99.134,18

Cooperativa SICREDI R$ 99.134,18 R$71.347,86

PASSIVO R$ 259.078,85 R$254.029,42

RS4.175,99R$4.741,90PASSIVO CIRCULANTE

RS 4.175,99!R$ 4.741,90OBRIGACOES A CURTO PRAZO

R$ 0,00R$0,00OBRIGACOES TRABALHISTAS

R$0,00 R$ 0,00 IPro4abore a Pagar

R$ 897,31R$ 856,46OBRIGACOES SOCIAIS

R$ 856,46 R$ 897,31INSS a Recolher

RS 3.278.68OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 3.885,44

R$ 1.754,01 jR$ 1.777,97IRRF a Recolher

R$ 2.107,47 RS 1.524,67SIMPLES a Recolher

R$ 249.853,43R$ 254.336,95PATRIMÔNIO LIQUIDO

R$ 25.000,00R$ 25.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 25.000,00 jR$ 25.000,00CAPITAL SUBSCRITO

RS 25.000,00 iRS 25.000,00Capital Social Subscrito

LUCROS E/OU PREJUÍZOS

ACUMULADOS

APURAÇÃO

R$ 229.336,95 R$ 224.853,43 |

R$ 0,00 R$ 0,00 !

R$ 0,00 R$ 0,00Resultado do Exercício

R$ 224.853,43R$ 274.469,55LUCROS

R$ 224.853,43R$ 274.469,55Lucros Acumulados

(-)(-) PREJUÍZOS R$ (0.00)R$ (45.132.60)

R$ (45.132,60) i R$ (0.00)(.) (.} Prejuízos Acumulados

R$ (0,00) i R$ (0,00)(-} (-) Prejuízos no Exercido

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
51.17.B7.CD.F4.06.A3.ED.F7.86.7D.29.28.E7.3F.51.6C.65.23.4B-6. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visuaüzador Página 1 de 1
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Empresa: DEUS CURA CUNICA MEDICA LTDA

Inscrição: 42.967.804/0001-04
Periocío: 01/01/2025 - 31/12/2025

Página:
Número livro:

Emissão:

Hora:

0001

0001

07/05/2026

16:22:21

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2025

FórmulaCoefidente Valor Resultado

índice de Uquídez Geral Atrvo Orculante + Realizável Longo Prazo 254.029,42 + 0.00 60,63

Passivo Grojlante + Pa^ivo Nâo43rcularte 4.175,99 + 0,00

índice de Liquidez Corrente AHvo Oruilante 254.029,42 60,83

Passivo Orculante 4.175,99

índice de Liquidez de

Recursos Próprios

Aílvo Cirojlarte - Passivo Orculante 254.029,42 - 4.175,99 1,00

Patrimônio Líquido 249.853,43

índice de Solvência Geral ABvo 254.029,42 60,83

Passivo Orculante + Passivo Nâo-Grculante 4.175,99 + 0,00

Passivo Circulante + Passivo NãoKjrcuianteGrau de Endividamento 4.175,99 + 0,00 0,Ü2

Abvo 254.029,42

v>0 íi 0



Empresa;
CNPJ:

Insc. Junta Cwnerdal: 41108953746 Data: 02/08/2021

DEUS CURA CUNZCA MEDICA LTDA Folha:
Número livro:

0001

42.967.aWOOOl*04 0002

EXERCiaO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa DEUS CURA CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 42.967.804/0001-04, atua na prestação de serviços médicos na área
de dínica geral.
As demonstrações contábeis referem-se ao exerdcio encerrado em 31 de dezembro de 2025, elaboradas em conformidade com os prindplos
contábeis adotados no Brasil e legislação aplicável às micro e pequenas empresas.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas com base na escrituração contábil regular da empresa, observando os critérios da ITG 1000 - Modelo
Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

3. DISPONIBILIDADES

Os val.ores registrados no Advo Circulante referem-se às disponibiCdades financeiras mantidas em cai3ca e instituições barKarías, ottalizando em
31/12/2025 o montante de R$ 254.029,42.

4. OBRlGAÇOES

A empresa apresentou obrigações tributárias e sodais no valor total de R$ 4.175,99, compostas príncipalmente por tributos e contribuições
incidentes sobre suas atividades operacionais.

5. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio líquido da empresa em 31/12/2025 corresponde ao valor de R$ 249.853,43, composto por capital sodai de R$ 25.000,00 e lucros
acumulados.

6. RESULTADO DO EXERCÍCIO

No exerddo de 2025 a empresa manteve sua esaituração contábil regular, apresentando resultado conforme demonstrado nas demonstrações
financeiras anexas.
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Entidade: DEUS CURA CLINICA MEDICA LIDA

Períodc da E^ituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Perfodc Selecionado:

jKSõftw; I

CNP 42.967.804/0001-04 Número de Odem do Livro: 2

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025
>●

.'C9dca<ieAgkdMC«aaçiCBÍ1U4»fan)siMsiJ«adO; .r ..4.

5. ^jl-rr'- -.-ri.' irrsK

fCi a~r;:ir:x ●K

SALOO ANTERIOR DE LDCR05 ACUUULAOClS

AJUSTES CREOCraS DE EfiRODOS-BASE AVTERtW

REVERSAO DE RESÇW»
UUTKOSK£CUH»3S

UJOK) UCUUSO DO ANO

(-)SAUX} AN^iCM DE EKEJUlZCS ACUMULADOS
C-tAUrSTES DEVEDORES DE PERlODC&aASE ANTERIOR

(●JPREJULZO ÜQUIDO DO ANO
TOTAL

TRANSFEREHUA3 PARA RESERVAS

o(vn>cNDo&ou uucnos ostrisujoos, pagos ou
CREOFTADOS

PARC^ l^OS JW»PWIÍJ^ M OWM
OUTRAS ÓESTTWÍ^Ões’ * * ”
TOTAL 	 		
LUCROS OU PREJUiZDS ACUMULADOS

Nobn

?20.3Se,9.A

0,00

0,00

ü,00

0.00

0,0b

040

(-H.4S3.53

ZMB53,43

0,0C

0.00

0,00

0,00

0.00

224 S53.43

Este reiatdno foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 10.3,5 Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

If^TíRÒAÇto DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
MIRE

41108953746

NOME EMPRESARIAL

DEUS CURA CUNICA MEDICA LTDA

-iSOR

CNPJ

42.967.804/0001-04

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2025 a 31/12/2025

NÚMERO DO LIVRO

FORMADA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário 2

IDENTIRCAÇAO DO ARQUIVO (HASH)

I51.17.B7.CD.F4.06AS.ED.F7.86.7D.29.28.E7.3F.51.6C.65.23.4B

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;
.«es*--

“r-
RESPONSÁVEL

LEGAL

N^-SÉmEDO
CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNAT/Ú^IQ GPF/ÇNPJ : NOME- VAUDADE

DEUS CURA CLINICA

MEDICA

LTDA;429678040D0104

DIEGO FERNANDO

BATISTA;00298523230

735278972725457914 02/01/2026 a

02/01/2027
Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 42967804000104 Sim

7

100364565708555703

3753809

10/02/2026 a

10/02/2027
Contador 00298523230 Não

NÚMERO DO RECIBO:

51.17.B7.CD.F4.06.A3.ED.F7.86.7D.29.

28.E7.3F.51.6C.65.23.4B-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 06/05/2026 às 22:26:01

FD.4F.65.76.97.48.84.52

24.BE.A1.2E.D0.12.F7.7F

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n” 6.934/1994.
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J éKâ ^
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ ● TJPR

o' ^ RODRIGO TIMÚTHEO TABORDA
DtSTRiSUlOOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEV^S, 2320- 1“ ANDAR EDIFICIO DO FÓRUM - CEP 85«)5-000

FONE: (45) 3326-4479
CNPJ: 00.322.048AX)01-16

T "T

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECIFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judiciai da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei n° 11.101/2005), em face
de:

f;

:US SWkCUNlCÂMEDICA LtDÃ
Pd: 42.967.804/0001-04

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado

do PARANÁ, ao(s) 10 dia(s) do mês de maio do ano de 2026. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Be!. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

R00RK30 TIMOTHEO TABORDA

icin 84*» >*»'«● r*.

Nos tntno* do art. 9tA ds Rxolutfci n* 42&2024, «ati carrld&o abonea processos (alsnomarM oas saojintss Comarcas: Cascavsl. Alto Plguil. AJISnla Ampére Assis

ChsMaubiiand, Bsmoto, Caoip^ns ds Lagoa. Csntsgsfo, Csparwms. CspMSc Lsãnidae Msiques. Cattoduvss. ChopvBinbo. CoiMia, Ccronol Vivida Dois Vizinhos. Formosa do

Casta, Foz do Igualei, Ftanetteo Oaltréo, CcwMid. Cusira, Cuatsnlaçu. Icsraíma ipcrd Laranielraa dc SU. MamboeS, Mangoavinha. Marachal CtndhXi nondon. UarmcAsão.
Mitaianlia, Medtsnelni, Nova Aurora. PskiarB. Paic tiranco. P*nda. Quodas ao Iguaçu. Keelazs. Smo oo Lontra, Santa Hoera. Santo Anienio oo Sudoasia. SSo Joao, Sao
Miguel d» Iguagu. Tain Roxa. Tetado, UÜralã a Xanuirt. 0 000000 011972

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDAO; RS 42,95

ApraaarM CaitUSo Negativa aorrente teré validade comoCanirbo e ou A&ainatura Digital do Ofitíni do CartdrIoOiatriduidor.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ
42.967.804/0001-04, foi inscrita em 03/06/2025, neste Conselho, na modaiidade de

Registro, sob o n°. 24197, atendendo à soiicitação de seu responsávei técnico
RAFAEL CARDOSO MATEUS, inscrito sob o n°. 47033 em cumprimento à Lei n°.
6.839 de 30/10/1980 e às Resoiuções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de
11/07/2011.

Esta certidão NÂO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anuaimente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o día 22/08/2026.

8a0eaabe2f43b29a7334d1260cc097b9d01189fcChave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 22/05/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://wmcrmpi.orfl.br/AutenticacaQ-certidoes-10-437l3.shtmi
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que a empresa DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA
LTDA, CNPJ 42.967.804/0001-04, inscrita neste Conselho Regional de Medicina do
Paraná sob o n°. 24197, encontra-se quite com esta Tesouraria até 31/01/2027.

Obs.: Esta certidão não substituí o Certificado de Regularidade de Inscrição de
Pessoa Jurídica.

Esta Certidão tem validade até o dia 31/01/2027.

bc418ca8e0eceb8d9ec85072b582965ea051abd5Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 22/05/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.orq.br/Autenticacao-certidoes-1Q-43713.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Inscrito sob CRM

24197

CNPJ

42.967.804/0001-04

Inscrição

03/06/2025

Validade

03/06/2026

Razão Social

DEUS CURA CLiNICA MÉDICA LTDA

Nome Fantasia

DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA

Município / UF

NOVA PRATA DO IGUAÇU / PR

CEPEndereço

AVENIDA IGUAÇU - CENTRO. 1045, CASA 2 - FUNDO 85685-970

Responsável

47033 - RAFAEL CARDOSO MATEUS

Ciassificaçao

PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS- GERAL -

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980® às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1080 e 1.980 de 11/07/2011, Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 03/06/2026. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação 7e2bdf88e&390dbb6Q88fe199c52126ct2B55l€35
Emitida eletronicamente via internet em 25/05/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do

üttps.7,\vw.v.crmpr.Qig,br/Auteiiticacao-ceitidQes;.tQr43713.sbtml
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

O MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob n° 76.205.673/0001-40, com sede administrativa na Rua Barão do Rio Branco, n°

3507, Município de Realeza/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato

representada pelo Sr. JOÃO CARLOS DOS SANTOS, Secretário Municipal de Saúde, nomeado

pelo Decreto Municipal n® 4.715/2024, para os devidos fins, especialmente para comprovação

de aptidão técnica, experiência operacional e regular execução contratual, ATESTA que a

empresa DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n° 42.967.804/0001-04, com sede na Avenida Iguaçu, n° 1045, Bairro Vorazinho,

Município de Nova Prata do Iguaçu/PR, CEP 85.685-000, vem prestando serviços médicos ao

Município de Realeza/PR, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Os serviços vêm sendo executados em decorrência dos seguintes instrumentos contratuais:

ContratoAdministrativon® 340/2025,firmado com fundamentona Lei Federal n° 14.133/2021,

oriundo do Processo Administrativo n® 51/2025, da InexIgíbíUdade de Licitação n® 11/2025 e

do Processo de Credenciamenton® 04/2025, tendo como objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços médicos para atendimento das demandas da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Realeza/PR, especificamente quanto à prestação de

plantão presencial diurno, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, com carga horária

de 12 horas, junto ao Hospital Nossa Senhora Aparecida.

Contrato Administrativo n® 459/2025, também firmado com fundamento na Lei Federal n°

14.133/2021, oriundo do Processo Administrativo n® 51/2025, da Inexigíbtlidade de Licitação

n® 11/2025 e do Processo de Credenciamenton° 04/2025,tendo por objeto a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços médicos para atendimento das demandas da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Realeza/PR, abrangendo, especialmente, os

seguintes serviços;

■ Plantão presencial diurno, em finais de semana e feriados, com carga horária de 12

horas, no Hospital Nossa Senhora Aparecida;

■ Plantão presencial noturno, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, com carga

horária de 12 horas, no Hospital Nossa Senhora Aparecida;

■ Plantão presencial noturno, em finais de semana e feriados, com carga horária de 12

horas, no Hospital Nossa Senhora Aparecida.

Atesta-se, ainda, que os serviços contratados vêm sendo prestados pela empresa DEUS CURA

CLÍNICA MÉDICA LTDA por meio da atuação técnica e profissional do Dr. RAFAEL CARDOSO

MATEUS, brasileiro, médico, inscrito no CPF sob n® 021.909.341-50, regularmente inscrito no

CRM/PR sob n® 47.033, representante legal da empresa contratada e profissional responsável

pela execução dos atendimentos médicos vinculados aos objetospactuados.

QY^
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Durante a execução contratual, ainda em curso, a empresa tem demonstrado capacidade

técnica, organização operacional, regularidade no cumprimento das obrigações assumidas e

aptidão para a prestação de serviços médicos compatíveis com a natureza, características,

complexidade e finalidade dos objetos contratados, especialmente no atendimento presencial

em unidade hospitalar, na realização de plantões médicos diurnos e noturnos, em dias úteis,

finais de semana e feriados, bem como no suporte às demandas da rede pública municipal de

saúde.

Registra-se que, até a presente data, a execução dos serviços vem ocorrendo de forma regular,

satisfatória e compatível com os objetos contratados, observando-se as condições

estabelecidas nos contratos administrativos, nos termos de referência, nas propostas

apresentadas e nas demais normas aplicáveis à prestação de serviços médicos no âmbito da

Administração Pública.

Atesta-se, Igualmeníe, que a empresa contratada vem mantendo atuação compatível com as

exigências técnicas e operacionais dos serviços, demonstrando responsabilidade, regularidade,

cumprimento das escalas pactuadas, observância das obrigações assumidas e adequada

condução dos atendimentos médicos prestados à população usuária dos serviços públicos de

saúde.

Até a emissão do presente atestado, não constam registros de fatos que desabonem a

conduta da empresa contratada, sua Idoneidade, sua capacidade operacional ou sua

aptidão técnica para a execução de serviços da mesma natureza.

Dessa forma, o Município de Realeza/PR reconhece, até a presente data, a capacidade técnica da

empresa DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA para a execução de serviços médicos,

especialmente aqueles relacionados à prestação de plantões presenciais diurnos e noturnos, em

dias úteis, finais de semana e feriados, atendimentosmédicos em unidade hospitalar e suporte

às demandas da rede pública municipal de saúde, em características, natureza, complexidade e

finalidade compatíveis com os objetos em execução.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos legais

cabíveis.

Realeza/PR, 24 de maio de 2026

Documento 3*ún»dodi(ítaiin«nte

CARLOS CM» SAWTOS

Dou 25/DS/2CUe U:3l:36-0SO9

ve'rf>au«em hRpt://vab()aF jti-gisv bi
^3^

JOAO CARLOS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde

Decreto Municipal n° 4.715/2024

Município de Realeza/PR
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SOUCITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

À Comissão de Licitação
Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2026

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa, DEUS CURA CÜNICA MÉDICA LTDA, CNPJ n° 42.967.804/0001 -04, Inscrição estadual

n° 91232520-28, sediada Av. Independência, n° 505, Centro, Sala 105, na cidade de Capanema,

Estado do Paraná, CEP 85760-080, através do seu representante legal Sr. Rafael Cardoso Mateus,

portador do CPF n° 021.909.341 -50 e do RG n° 889287 (SESP/TO), vem requerer o Credenciamento,

objeto do Credenciamento N° 004/2026, para atender a Secretaria Municipal de Saúde,

apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da Comissão

Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços ofertados e do

contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculadoa este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a conta bancária

para futuros pagamentos:

Endereço: Av. Independência, n° 505, Centro, Sala 105, na cidade de Capanema, Estado do Paraná,
CEP 85760-080.

Contato: (45) 9817-3476

E-mail: deuscuraciinica@gmail.com

Conta bancária: Banco: 748, Agência: 0727, Conta: 06044-2

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 25 de maio de 2026.

«tMW per krt OCA

DEUS CURA CL\m

MEDICA LTDAfe
42967804000101

1Cri

t OtCParaM l««lOVAP(MTA 00 BU/VU,
e* ora. CUiOPB

f, ly oi^viMeoTiftfvot.
I CURA a IKA WEOIGA LTDA
(soj c ttfàx ctabi doamilo
to.su* ocaocw 4» «●Mkxú

DEUS CURA CLÍNICA MEDICA LTDA

CNPJ 42.967.804/0001-04

RAFAEL CARDOSO MATEUS

CPF 021.909.341-50

Representante Legai
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO
NO INCISO XXXm DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

À Comissão de Licitação
Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2026

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa, DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ n° 42.967.804/000 1-04, Inscrição estadual

n° 91232520-28, sediada Av. Independência, n° 505, Centro, Sala 105, na cidade de Capanema,

Estado do Paraná, CEP 85760-080, através do seu representante legal Sr. Rafael Cardoso Mateus,

portador do CPF n° 021.909.341-50 e do RG n° 889287 (SESP/TO), DECLARA, para os devidos fins

de direito e sob as penas da lei, que:

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando

apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXni do art. 7° da Constituição Federal, não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos

de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

m - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 25 de maio de 2026.

DEUS CURA

I\mCL,/|\./M L I L/M« ClIRICAMEDICAinMZMTdWCPOiW

42967804000104
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DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA

CNPJ 42.967.804/0001-04

RAFAEL CARDOSO MATEUS

CPF 021.909.341-50

Representante Legai
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DECLARAÇÃO ME-EPP

À Comissão de Licitação
Referente; Edital de Credenciamento N° 004/2026

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa, DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ n° 42.967.804/0001-04, Inscrição estadual

n° 91232520-28, sediada Av. Independência, n° 505, Centro, Sala 105, na cidade de Capanema,

Estado do Paraná, CEP 85760-080, através do seu representante legal Sr. Rafael Cardoso Mateus,

portador do CPF n° 021.909.341 -50 e do RG n° 889287 (SESP/TO), na qualidade de proponente no

procedimento de Credenciamento n® 004/2026, instaurado pelo Município de Planalto/PR, vem,

respeitosamente, DECLARAR, para todos os fins de direito, que se enquadra na condição de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14

de dezembro de 2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar n® 147/2014 e

demais normas aplicáveis.

Declara, ainda, sob as penas da lei, que a empresa atende aos requisitos legais para usufruir do

tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto na legislação aplicável às

microempresas e empresas de pequeno porte, especialmente para fins de participação em

processos licitatórios, contratações públicas e procedimentos de credenciamento perante a

Administração Pública.

Declara, igualmente, que não se enquadra em nenhuma das hipóteses impeditivas previstas no §4°

do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006, comprometendo-se a comunicar imediatamente à

Administração Pública eventual alteração de sua condição Jurídica, fiscal, societária, econômica ou

cadastral que possa modificar o enquadramento ora declarado.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 25 de maio de 2026.
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DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA

CNPJ 42,967.804/0001-04

RAFAEL CARDOSO MATEUS

CPF 021.909.341-50

Representante Legal
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DECLARAÇAO CUMPRIMENTO DO § 4®. DO ART. 14® DA LE1 14.133/2021

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2026

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa, DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ n° 42.967.804/000 1-04, Inscrição estadual

n° 91232520-28, sediada Av. Independência, n° 505, Centro, Sala 105, na cidade de Capanema,

Estado do Paraná, CEP 85760-080, através do seu representante legal Sr. Rafael Cardoso Mateus,

portador do CPF n° 021.909.341-50 e do RG n° 889287 (SESP/TO), DECLARA, sob as penas da Lei,

para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14” da Lei n“ 14.133/2021, que não tem em seu quadro

societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência,

administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do

Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 25 de maio de 2026.

I M CM CU CJNCA (COCA CTU
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DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA

CNPJ 42.967.804/0001-04

RAFAEL CARDOSO MATEUS

CPF 021.909.341-50

Representante Legal
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DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS INDICADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

À Comissão de Licitação
Referente; Edital de Credenciamento N° 004/2026

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n° 42.967.804/0001-04, Inscrição Estadual 91232520-28, com sede na Avenida

Independência, n° 505, Centro, Sala 105, Município de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-

080, neste ato representada por seu representante legal, Sr. RAFAEL CARDOSO MATEUS, portador

do CPF n° 021.909.341-50 e do RG n° 889287 SESP/TO, na qualidade de proponente no

procedimento de Credenciamento n® 004/2026, instaurado pelo Município de Planalto/PR, vem,

respeitosamente, DECLARAR, para os devidos fins de direito e em atendimento às exigências do

instrumento convocatório, que indica o seguinte profissional para a execução dos serviços objeto

do presente credenciamento:

Profissional indicado: Dr. RAFAEL CARDOSO MATEUS

CPF: 021.909.341-50

RG: 889287 SESP/TO

Formação: Médico

Registro profissional: CRM/PR n° 47.033

Qualificação complementar: Pós-graduação em Psiquiatria

Vínculo com a empresa: Representante legal/sócio da empresa DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA
LTDA, conforme documentação societária apresentada.

O referido profissional é indicado para a execução dos serviços correspondentes aos seguintes

itens do Editai de Credenciamento n° 004/2026;

■ Item Ot — Profissional médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas

de clínica gerai, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto/PR, bem como realização de

palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica,

ginecoiógica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para compor equipe

do ESF. com carga horária de 40 horas semanais, conforme programação da Secretaria Municipal

de Saúde.

● Item 02 — Profissional médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas

de clínica geral, nas Unidades de Saúde do Município de Planaito/PR, bem como realização de

palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica,

C7^



ginecológíca, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para compor equipe

do ESF, com carga horária de 20 horas semanais, conforme programação da Secretaria Municipal

de Saúde.

«Item 04 — Médico em Psiquiatria para prestação de serviços junto ao CAPS — Vidas que se

Transformam, integrante da Rede Municipal de Saúde de Planalto/PR, visando garantir

atendimento especializado em saúde mental à população usuária do SUS, conforme especificações

constantes do edital, termo de referência e demais anexos do procedimento.

Deciara-se, ainda, que o Dr. Rafael Cardoso Mateus possui formação médica, registro profissional

ativo Junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná e pós-graduação em

Psiquiatria, qualificação compatível com a atuação prevista para o Item 04 do presente

credenciamento, especialmente no que se refere à prestação de serviços médicos em saúde mental,

atendimento psiquiátrico e acompanhamento de usuários no âmbito da rede pública de saúde.

A empresa compromete-se a apresentar, Juntamente com esta declaração, os documentos

pessoais, profissionais, comprobatórios de vínculo e de qualificação técnica exigidos no

instrumento convocatório, especialmente aqueles pertinentes ao exercido da medicina e à atuação

no item específico de Psiquiatria.

A empresa declara, igualmente, que o profissional ora indicado será responsável pela execução dos

serviços nos itens para os quais a proponente requer credenciamento, observadas as condições de

convocação, escala, carga horária, necessidade administrativa, ordem classificatória, termo de

adesão ao credenciamento e demais disposições estabelecidas pelo Município de Planalto/PR.

Declara, por fim, estar ciente de que o profissional indicado não poderá ser substituído sem prévia

e expressa autorização da Administração Municipal, devendo eventual substituição ser

formalmente comunicada e acompanhada da documentação integral do novo profissional, nos

termos previstos no edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza os efeitos legais

cabíveis.

Capanema, 25 de maio de 2026.
i[]ji*iiiiit,(rat\ia cuu cxKtCA («ocALiiw.
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A Universidade São Judas Tadeu confere o presente certificado a

Rafael Cardoso Mateus
CONFERE COM

O ORIGINAL
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Universidade São Judas Tadeu

ATESTADO DE CONCLUSÃO

Declaro que o(a) aluno(a) RAFAEL CARDOSO MATEUS, portador do CPF 021.909.341-50,

encontra-se regularmente matriculado(a), no Curso de Pós Graduação, em nívei de Psiquiatria

promovido pelo Universidade São Judas Tadeu, Instituição de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação, através da Portaria 1577 de 12/09/2019 e também credenciada pela

Portaria MEC no 1.213, de 26 de outubro de 2016, após a realização da prova a qual substitui o

TCC, de acordo com a resolução CNE/DES de 06/04/2018, com carga horária total do curso e

práticas de horas.

Sem mais,

Porto Alegre(RS), 6 de Maio de 2025

/
—r -

Renata Andreoni

Diretora de Educação

Autenticador
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DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO PROFISSIONAL E SOCIETÁRIO

À Comissão de Licitação
Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2026

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa, DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ n° 42.967.804/000 1-04, Inscrição estadual

n° 91232520-28, sediada Av. Independência, n° 505, Centro, Saia 105, na cidade de Capanema,

Estado do Paraná, CEP 85760-080, através do seu representante legal Sr. Rafael Cardoso Mateus,

portador do CPF n° 021.909.341-50 e do RG 889287 (SESP/TO), vem, respeitosamente,

DECLARAR, para os devidos fins de direito e especiaimente para atendimento às exigências de

qualificação técnica previstas no Edital de Credenciamento n'* 004/2026, instaurado pelo

Município de Planalto/PR, que o Dr. RAFAEL CARDOSO MATEUS, médico, inscrito no CRM/PR

sob n® 47.033, possui vínculo formai, jurídico e societário com a empresa DEUS CURA CLÍNICA
MÉDICA LTDA.

Declara-se que o referido profissional integra o quadro societário da empresa na condição de sócio

administrador, conforme consta no Contrato Social/Alteração Contratual da pessoa jurídica,

documento este apresentado no conjunto da documentação de habilitação jurídica da empresa.

A presente declaração tem por finalidade específica comprovar, junto à documentação de

qualificação técnica do profissional indicado, que o Dr. RAFAEL CARDOSO MATEUS possui

vínculo direto com a empresa proponente, não se tratando de profissional estranho ao quadro

societário ou contratado de forma eventual, mas sim de profissional integrante da estrutura

jurídica, administrativa e técnica da empresa.

Declara-se, ainda, que o Dr. RAFAEL CARDOSO MATEUS será o profissional indicado pela

empresa para a execução dos serviços correspondentes aos Itens 01, 02 e 04 do Edital de

Credenciamento n° 004/2026, observadas as condições de habilitação, convocação, escala,

disponibilidade, carga horária, ordem classificatória, termo de adesão ao credenciamento e demais

disposições estabelecidas pelo Município de Planalto/PR.

A empresa declara estar dente de que a eventual substituição do profissional indicado somente

poderá ocorrer mediante prévia comunicação e autorização da Administração Municipal,

acompanhada da documentação completa do novo profissional, conforme exigências constantes

do instrumento convocatório.
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Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para que produza os efeitos legais

cabíveis.

Capanema, 25 de maio de 2026.

DEUS CURA

MEDICA LTDA’

42967804000104

OU*94Q5HMO3OT)0. OUnmi.íJB<iHMiJi
CUdiCA UEOCA1 rOfe 43Mr|O«0MiW

\M\ormat^9*u
?Q06»M

RQdg

DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA

CNPJ 42.967.604/0001-04

RAFAEL CARDOSO MATEUS

CPF 021.909.341-50

Representante Legal
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Conduta Etico-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) RAFAEL CARDOSO MATEUS, inscrito(a) neste
órgão sob o n®. 47033 conforme períodos abaixo:

Períodos

19/07/2021 presente dataa

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação n®. íbQb67ff1_17b10fccbS6aa6e343d5aaaf1c02$la

Emitida eletronicamente via internet em 22/05/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-1Q-43713.shtml

O
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) RAFAEL CARDOSO
MATEUS, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o n*^. 47033 desde 19/07/2021, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 22/08/2026.

b00c916bc09522c1S73a8c88fS9b4d780aa7a399Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 22/05/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.orq.br/AutenticacaQ-certidoes-10-43713.shtmf
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Governador

Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-019, neste ato

representado pelo SR. MAGAIVER RODRIGO FELIPSEN, Secretário Municipal de Saúde,

nomeado pelo Decreto n° 7.730/2025, para os devidos fins, especialmente para comprovação

de aptidão técnica e experiência profissional, ATESTA que o Dr. RAFAEL CARDOSO

MATEUS, portador da Cédula de Identidade RG n° 889287 SESP/TO, inscrito no CPF sob n°

021.909.341-50, regularmente Inscrito no CRM/PR sob n° 47.033, prestou serviços médicos

junto à rede municipal de saúde, com atuação em atendimento médico na especialidade de

Psiquiatria, no âmbito dos serviços vinculados ao Centro de Atenção Psicossocial — CAPS.

Os serviços prestados compreenderam o atendimento médico especializado a usuários

acompanhados pelo CAPS, serviço destinado ao atendimento de pessoas de diferentes faixas

etárias que apresentam transtornos mentais graves e persistentes, inclusive situações

relacionadas ao uso prejudicial de álcool e outras drogas, bem como demandas que exigem

atenção contínua, acompanhamento especializado e atuação integrada à rede de atenção

psicossocial.

O período de atuação profissional compreendeu os meses de junho de 2025 a abril de 2026,

durante o qual o referido profissional desempenhou atividades compatíveis com sua formação

médica, registro profissional e especialidade de atuação, observando as diretrizes técnicas,

éticas e assistenciais aplicáveis ao serviço público de saúde.

Registra-se que os serviços foram prestados por intermédio da empresa MEDBLANC GESTÃO
EM SAÚDE E IMAGEM LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 42.488.597/0001 -05, detentora da ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS 133/2024, vinculada ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2025,
em observância às disposições legais e regulamentares aplicáveis, inclusive à Lei

Complementar Municipal n° 14/2022.

Atesta-se, ainda, que a execução dos serviços ocorreu de forma regular, satisfatória e

compatível com o objeto contratado, tendo o profissional demonstrado aptidão técnica para

0 desempenho de atividades pertinentes à prestação de serviços médicos especializados em

saúde mental, com características, natureza, complexidade e finalidade compatíveis com a

atuação médica em Psiquiatria no âmbito da atenção psicossocial.

Durante o período de execução dos serviços, o DR. RAFAEL CARDOSO MATEUS demonstrou

capacidade técnica, responsabilidade profissional, conduta ética, assiduidade, organização no

desempenho das atividades, cumprimento das obrigações assumidas e adequada atuação

junto ao serviço público de saúde, não constando, até a presente data, registros de fatos que

desabonem sua conduta, sua idoneidade ou sua aptidão técnica.
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Dessa forma, o Município reconhece a capacidade técnica profissional do DR. RAFAEL

CARDOSO MATEUS para a execução de serviços da mesma natureza, especialmente aqueles

relacionados ao atendimento médico em Psiquiatria, saúde mental, atenção psicossocial e

atuação em serviços vinculados á rede pública de saúde.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos legais
cabíveis.

Capanema/PR, 24 de maio de 2026
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Município de Capanema/PR

Scannod with

: @ CamScanner'
O

crn-

cP
1) ü u" 0 0



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL

O MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob n° 76.205.673/0001-40, com sede administrativa na Rua Barão do Rio

Branco, n° 3507, Município de Realeza/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde, neste ato representada pelo Sr. JOÃO CARLOS DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Saúde, nomeado pelo Decreto Municipal n° 4.715/2024, para os devidos fins,

especiaimente para comprovação de aptidão técnica, experiência profissional e regular

atuação na prestação de serviços médicos, ATESTA que o Dr. RAFAEL CARDOSO

MATEUS, brasileiro, médico, inscrito no CPF sob n° 021.909.341-50, regularmente inscrito no

CRM/PR sob n° 47.033, vem atuando na prestação de serviços médicos junto ao Município

de Realeza/PR, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Os serviços vém sendo executados no contexto dos seguintes instrumentos contratuais

firmados entre o Municipio de Realeza/PR e a empresa DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 42.967.804/0001-04, da qual o referido profissional é

representante legal e responsável pela execução técnica dos atendimentos médicos

vinculados aos objetos contratados:

Contrato Administrativo n° 340/2025, firmado com fundamento na Lei Federal n°

14.133/2021, oriundo do Processo Administrativo n° 51/2025, da Inexigibítidade de

Licitação n° 11/2025 e do Processo de Credenciamento n® 04/2025, cujo objeto

compreende a prestação de plantão presencial diurno, em dias úteis, de segunda-feira a

sexta-feira, com carga horária de 12 horas, junto ao Hospital Nossa Senhora Aparecida.

Contrato Administrativo n® 459/2025, igualmente firmado com fundamento na Lei Federal

n® 14.133/2021, oriundo do Processo Administrativo n® 51/2025, da Inexigibilidade de

Licitação n° 11/2025 e do Processo de Credenciamento n® 04/2025, cujo objeto

compreende a prestação de serviços médicos nas seguintes modalidades;

■ Plantão presencia! diurno, em finais de semana e feriados, com carga horária de 12

horas, no Hospital Nossa Senhora Aparecida;

■ Plantão presencial noturno, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, com carga

horária de 12 horas, no Hospital Nossa Senhora Aparecida;

■ Plantão presencial noturno, em finais de semana e feriados, com carga horária de 12

horas, no Hospital Nossa Senhora Aparecida.

Atesta-se que o Dr. Rafael Cardoso Mateus vem desempenhando suas atividades de forma

compatível com sua formação médica, registro profissional e responsabilidades inerentes à

função, realizando atendimentos médicos no âmbito da rede pública municipal de saúde,

especialmente em unidade hospitalar, mediante plantões presenciais diurnos e noturnos, em
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dias úteis, finais de semana e feriados, conforme escalas pactuadas e condições
estabelecidas nos instrumentos contratuais.

Durante a execução dos serviços, ainda em curso, o profissional tem demonstrado

capacidade técnica, responsabilidade profissionai, conduta adequada, assiduidade,

organização no desempenho das atividades, cumprimento das escaias pactuadas e

observância das obrigações assumidas, atuando de forma compatível com a natureza,

características, complexidade e finalidade dos objetos executados.

Registra-se que, até a presente data, os serviços vêm sendo prestados de forma regular,

satisfatória e compatível com os objetos contratados, não constando registros de fatos

que desabonem a conduta profissional, a idoneidade ou a aptidão técnica do Dr. Rafael

Cardoso Mateus para a execução de serviços médicos da mesma natureza.

Atesta-se, ainda, que a atuação do profissional tem contribuído para o atendimento das

demandas da rede pública municipal de saúde, especialmente no suporte médico prestado

junto ao Hospital Nossa Senhora Aparecida, observando-se as normas técnicas, éticas,

assistenciais e administrativas aplicáveis à prestação dos serviços médicos.

Dessa forma, o Município de Realeza/PR reconhece, até a emissão do presente atestado, a

capacidade técnica profissional do Dr. RAFAEL CARDOSO MATEUS para a execução de

serviços médicos, especialmente aqueles relacionados à prestação de plantões presenciais
diurnos e noturnos, em dias úteis, finais de semana e feriados, atendimentos médicos

em unidade hospitalar e suporte às demandas da rede pública municipal de saúde, em

características, natureza, complexidade e finalidade compatíveis com os objetos em

execução.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos

legais cabíveis.

Reaieza/PR, 24 de maio de 2026

Documento auiudodígitatnneiUe

JOM CARLCfS dos samtos

Dat&:35,‘0S/}O261l;3Sfi6.O300
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JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto Municipal n° 4.715/2024

Município de Reaieza/PR
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Secretaria Municipal de Saúde Nova Prata do lauacu
Estado do Paraná

CNPJ - 09.270.482/0001-74
Rua Treze de Maio. 24 - Ceiitro.

CEP 85.685 - 000 - Nova Praia do Iguaçu - Paraná. Tcl-Fox (046) 3545-1483

Declaração de Prestação de Serviços Médicos.

Declaro para os devidos fins que o Sr. Rafael Cardoso Mateus, inscrito no CPF

021.909.341-50, CRM/PR 47.033 presta serviços como Médico no Pronto Atendimento

{atendendo urgência, emergência, saia vermelha, cíínica médica) e Estratégia de Saúde da

Família para o contratante Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu, inscrita no CNPJ

78103884/0001-05 com Início em Setembro de 2022 até a data de hoje.

Esta declaração confirma as informações citadas a cima como verdadeiras.
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Secretaria Municipal de Saúde Nova Prata do Iguaçu
Estado do Paraná

CNPJ - 09.270.482/0001-74
Rua Tre2e de Maio, 24 - Centro.

CEP 85.685 - 000 - Nova Prata do Jguí^u - Paraná. Tcl-Fox (046) 3545-14B3

t.

Declaração de Prestação de Serviços de Médicos

Declaro para os devidos firts que o Sr. Rafael Cardoso Mateus, inscrito no CPF

021.909.341-50, CRM/PR 47.033 presta serviços como Médico no Pronto Atendimento,

atendendo urgência, emergência, sata vermelha e clínica médica para o contratante Prefeitura

Municipal de Nova Prata do Iguaçu, inscrita no CNPJ 78103884/0001-05 com início em Janeiro

de 2021 até a data de hoje.

Esta declaração confirma as informações citadas a cima como verdadeiras.

Nova Prata do Iguaçu, 31 de Dezembro de 2024.
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PROPOSTA DE SERVIÇOS

A Comissão de Licitação

Referente: Editai de Credenciamento N° 004/2026

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n® 42.967.804/0001-04, Inscrição Estadual n° 91232520-28, com sede na Avenida

Independência, n° 505, Centro, Sala 105, Município de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-

080, neste ato representada por seu representante legal, Sr. RAFAEL CARDOSO MATEUS, portador
do CPF n° 021.909.341-50 e do RG n° 889287 SESP/TO, após análise integral do instrumento

convocatório e de seus anexos, vem apresentar sua PROPOSTA DE SERVIÇOS para fins de

participação no Credenciamento n° 004/2026, instaurado pelo Município de Planaíto/PR.

A presente proposta é apresentada exclusivamente para os Itens 01, 02 e 04 do edital,

observando-se integralmente as descrições, quantitativos, unidades de medida, valores unitários e

valores totais fixados pela Administração Municipal.

1. DOS ITENS PROPOSTOS

VALOR

UNIT.
DESCRIÇÃOITEM VAGA UND QTD. VALOR TOTAL

Profissional médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para
consultas de dtnica geral, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como realização de palestras, wsitas domiciliares,

atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica,
obstétricae pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte
da equipe do ESF, conforme programação da Secretaria Municipal de Saúde

(SMS), podendo ocorrer os atendimentos em Z° turno ou nos sábados, havendo

a disponibilidade do profissional e conforme programação da SMS. Carga
Horária: 40 horas semanais.

1 4 RS 125,00 R$ 1.920.000,00HORA 15360

Profissional médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para
consultas de clinica geral, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto,
Estado do Paianá, bem como realização de palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica,
cbstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte
da equipe do ESF, conforme programação da Secretaria Municipal de Saúde
(SMS), podendo ocorrer os atendimentos em 2° turno ou nos sábados, havendo

a disponibilidade do profissional e conforme programação da SMS. Carga
Horária: 20 horas semanais,

2 3 HORA 5760 R$ 120,00 R$ 691.200,00
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Contratação de Médico em Psiquiatria para prestação de serviços junto ao CAPS
- Vidas que se transformam, integrante da Rede Municipal de Saúde de

Planalto/PR, visarxlo garantir atendimento espedaíízado em saúde mental à

população usuária do SUS. do Município de Planalto - PR, integrante da Rede

Municipal cie Saúde e vinculado á Política de Saúde Mental do Sistema Único

de Saúde (SUS^. Graduação em Medicina com registro ativo no CRM e Registro
de Qualificação de Especialidade* RQE ou Título de especialização em

psiquiatria ou comprovante de residênaa em psiquiatria ou pós-graduação em
psiquiatria Experiência comprovada em Saúde Mental e/ou atuação em CAPS;
Conhecimento das diretrizes da RAPS e da Poiitica Nacional de Saúde Mental.

Realizar consultas psiquiátricas presenciais; Visitas domiciliar; Avaliação

diagnóstica, prescrição e acompanhamento medicamentoso; Elaboração e

acompanhamento do Projeto Terapêutico Singular (PTS); Atendimento

individual e, quando necessário, familiar Participação em reuniões de equipe

multlprofissional; Apoio matridal à Atenção Primária à Saúde (APS); Participação
em reuniões da RAPS e discussões de casos; Emissão de laudos, relatórios e

pareceres técnicos; Registro adequado das informações em prontuário

eletrônico; Atuação em consonância com protocolos clinkos e diretrizes do

Ministéio da Saúde: Promoção de práticas humanizadas, inclusivas e
antimanicomíais.

Os atendimentos poderão ocorrer em 2° turno ou aos sábados, de acordo com

a disponibilidade do pronssional e a necessidade da SM5. Os atendimentos

serão realizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto PR,

Carga Horária: 20hrs (quarenta) horas semanais.

1 R$ 143,50 R$ 275.520,004 HORA 1920

TOTAL R$ 2.886.720,00

Valor total da proposta: R$ 2.886.720,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, setecentos

e vinte reais.)

2. DA VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação,

sem prejuízo da observância do prazo mínimo estabelecido no edital.

3. DA aÊNQA E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO

A empresa declara, para os devidos fins, que possui pleno conhecimento do conteúdo do Editai

de Credenciamento n° 004/2026, da Inexigibilidade n° 007/2026, de seus anexos e das

condições estabelecidas para a execução dos serviços, comprometendo-se, caso venha a ser

credenciada e convocada, a cumprir integralmente as obrigações assumidas perante o Município

de Planalto/PR.

Declara, ainda, que a presente proposta foi elaborada em conformidade com os valores,

quantitativos, unidades de medida e especificações constantes no instrumento convocatório,

especialmente quanto aos Itens 01, 02 e 04, para os quais a empresa solicita credenciamento.

A empresa declara estar ciente de que o credenciamento não assegura, por si só, contratação

imediata ou direito subjetivo à execução integral dos quantitativos estimados, ficando a prestação

dos serviços condicionada à habilitação, ao sorteio classificatório, à existência de demanda

administrativa, à convocação pela Administração, à assinatura do respectivo Termo de Adesão ao

Credenciamento e à efetiva emissão da requisição ou ordem de serviço, conforme regras do edital.
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4. DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES PROPOSTOS

A empresa declara que os valores constantes desta proposta contemplam todos os custos

necessários à adequada execução dos serviços, incluindo, sem se limitar a, remuneração

profissional, encargos fiscais, tributários, sociais, previdenciários, trabalhistas, administrativos,

operacionais, deslocamentos, alimentação, seguros, equipamentos, insumos, obrigações acessórias

e demais despesas diretas ou indiretas necessárias ao integral cumprimento do objeto.

Declara, também, que os valores propostos correspondem aos valores previamente fixados pela

Administração Municipal no Edital de Credenciamento n° 004/2026, não havendo oferta de

desconto, majoração ou alteração dos preços unitários estabelecidos no instrumento convocatório.

S. DA RESPONSABIUDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

A empresa declara que indicará profissional devidamente habilitado, com formação em Medicina,

inscrição regular junto ao Conselho Regional de Medicina e qualificação compatível com os itens

para os quais solicita credenciamento.

Para os serviços correspondentes aos Itens 01,02 e04, a empresa indica o Dr. RAFAEL CARDOSO

MATEUS, médico, inscrito no CPF sob n° 021.909341-50, RG n° 889287 SESPAO, CRM/PR n°

47.033, com pós-graduação em Psiquiatria, observadas as condições específicas de cada item, a

compatibilidade de carga horária, a disponibilidade profissional, as escalas definidas pela Secretaria

Municipal de Saúde e as demais exigências previstas no edital.

A empresa compromete-se a executar os serviços com responsabilidade técnica, observância ao

Código de Ética Médica, às normas do Sistema Único de Saúde — SUS, às diretrizes da Secretaria

Municipal de Saúde de Planalto/PR, aos protocolos clínicos aplicáveis e às demais normas legais e

administrativas pertinentes à prestação dos serviços médicos.

6. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

A empresa declara que sua proposta foi elaborada de maneira independente, sem conluio,

combinação, ajuste ou qualquer prática que possa comprometer a competitividade, a lisura, a

moralidade ou a legalidade do procedimento de credenciamento.

Declara, ainda, que conduz suas atividades de forma a coibir fraudes, corrupção, favorecimentos

indevidos e quaisquer atos lesivos à Administração Pública, em observância à Lei Federal n°

12.846/2013, à Lei Federai n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Declara que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que

não se encontra impedida, suspensa ou proibida de participar de procedimentos de contratação

pública.

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021, combinado

com a Lei n° 9.854/1999, que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
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insalubre, e não emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,

quando aplicável.

Declara que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos m e IV do art 1° e no inciso lil do art. 5° da Constituição Federai.

Declara que nenhum de seus sócios, administradores, representantes legais, empregados ou

profissionais indicados se enquadra em situação impeditiva de contratação com a Administração

Pública, especialmente nas hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federai n° 14.133/2021,

comprometendo-se a comunicar imediatamente eventual fato superveniente que possa interferir

na sua habilitação, contratação ou execução dos serviços.

Declara que, caso venha a ser credenciada, convocada e contratada, assumirá integral

responsabilidade pela execução dos serviços, respondendo por eventuais danos materiais ou

pessoais causados ao Município, a seus servidores, usuários do SUS ou terceiros, desde que

decorrentes de ação ou omissão da empresa, de seus profissionais, prepostos ou representantes,

devidamente comprovada durante a execução contratual.

Declara, por fim, estar ciente da responsabilidade civil, administrativa, ética e iegal assumida pelas

informações constantes desta proposta, bem como pela execução dos serviços eventualmente

contratados.

7. DADOS BANCÁRIOS

Banco: Banco Cooperativo Sicredi S.A - 748

Agência: 0727

Conta corrente: 06044-2

Titulan DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA

CNPJ: 42.967.804/0001 -04

8. DADOS PARA CONTATO

Responsável/Representante Legal: Rafael Cardoso Mateus

Telefone: {45) 99115-3382

E-maii: deuscuracfinica@aamiLcom

Endereço: Avenida Independência, n° 505, Centro, Sala 105, Capanema/PR, CEP 85.760-080

Caso haja alteração nos dados de contato informados, a empresa compromete-se a protocolar

pedido de atualização junto ao Município de Planalto/PR, ciente de que, na ausência de

comunicação formal, serão considerados válidos os contatos anteriormente fornecidos.
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De acordo com a legislação em vigor, a empresa DEUS CURA CLÍNICA MÉDICA LTDA declara

estar ciente da responsabilidade que assume pelas Informações constantes desta proposta.

Capanema, 25 de maio de 2026.
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